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LEI  Nº  8 0 0 , DE  3 1  DE AGOSTO DE 2 0 2 3 . 

Es ta be lece  a s  d ire t rizes  orça m en tá ria s  pa ra  o 

exercício de  2024  e  dá  ou tra s  p rovidência s . 

O P REFEI TO DO MUNI CÍ PI O DE CHÃ GRANDE, Es tado de  Perna m buco, no 

uso das  a t ribu ições  lega is , fa z s a ber que  a  Câ m a ra  Municipa l de  Verea dores  a p rovou 

e  eu  s a nciono a  s egu in te  le i: 

CAPÍTULO I  
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, DEFINIÇÕES E CONCEITOS. 

Se çã o  I  
Da s  Dis p os içõe s  P re lim in a re s  

Art . 1 º  Es ta  Le i es tabe lece , em  cum prim ento à s  d ispos ições  cons ta n tes  no 

inciso I I  do a rt . 165  da  Cons t itu içã o da  Repúb lica , no inciso I , do § 1 º  do a rt . 124  da  

Cons t itu içã o do Es tado de  Perna m buco e  no inciso I I  do a rt . 139  da  Lei Orgâ n ica  

Municipa l, a s  d ire t rizes  orça m en tá ria s  do Municíp io pa ra  2024 , com preendendo: 

I  - d ispos ições  p re lim ina res , orien ta ções  gera is  e  t ra nspa rência ; 

I I  - m eta s , r is cos  fis ca is  e  p riorida des  da  a dm in is t ra çã o; 

I I I  - equ ilíb rio da s  con ta s  púb lica s , a va lia çã o do cum prim en to de  m eta s  e  

con t ingencia m en to de  despesas ; 

IV - es t ru tu ra , orga n iza çã o e  e la bora çã o do orçam en to m un icipa l; 

V - rece ita s  e  a lte ra ções  na  leg is la çã o t r ibutá ria ; 

VI   - execuçã o da  despesa  púb lica ; 

VI I  - despesa s  com  pes soa l e  enca rgos  socia is ; 

VI I I  - t ra nsferência s  de  recu rsos  à s  en t ida des  púb lica s , p riva das  e  consórcios  

púb licos ; 

IX - p roced im en tos  sobre  d ívida s , inclus ive  com  órgã os  p revidenciá rios ; 

X – p rogra m a çã o fina nce ira , cronogra m a  de  desem bolso e  cus tos ; 

XI  -  lim ita ções  e  p roced im en tos  pa ra  ce leb ra çã o de  opera ções  de  créd ito; 

XI I  - end ivida m en to e  res tos  a  pa ga r; 
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XII I  - fis ca liza çã o e  p res ta ção de  con ta s ; 

XIV - d ispos ições  gera is  e  t ra ns itória s .  

Se çã o  I I  
Da s  Norm a s , De fin içõe s  e  Con ce it os  

Art . 2 º  Ap lica m -se , na  e la bora çã o e  execução da  Lei Orça m en tá ria  Anua l – 

LOA/ 2024 , a s  norm a s  e  p roced im en tos  cons ta n tes  nos  in s t rum en tos  a ba ixo: 

I  - Le i Federa l n º  4 .320 , de  17  de  m a rço de  1964 ; 

I I  - Le i Com plem enta r n º  101 , de  4  de  m a io de  2000 ; 

I I I  - Ma nua l de  Con ta b ilidade  Ap lica da  a o Se tor Púb lico - MCASP, 9 ª  ed içã o a  

pa rt ir  de  2022 , a p rovado pe la  Porta ria  In te rm in is te ria l STN/ SPREV/ ME/ MTP nº  119, 

de  4  de  novem bro de 2021 , pe la  Porta ria  da  Secre ta ria  do Tesouro Na ciona l - STN n º  

1 .131 , de  4  de  novem bro de  2021  e  a tua liza ções ; 

IV - Ma nua l de  Dem ons tra t ivos  Fisca is , 14 ª  ed içã o, a p lica do à  Un iã o a os  

Es ta dos , a o Dis t rito Federa l e  Municíp ios  a  pa rt ir  do exercício fina nce iro de  2023 , 

a p rova do pe la  Porta ria  STN/ MF n º  699 , de  07  de  ju lho de  2023, da  Secre ta ria  do 

Tesouro Na ciona l. 

Art . 3 º  Cons idera -se , pa ra  os  e fe itos  des ta  Le i: 

I  - Órgã o: un idade  de a tua çã o in teg ra n te  da  es t ru tu ra  da  Adm in is t ra çã o 

Púb lica ; 

I I   - En t ida de: un idade  de a tua çã o dotada  de  persona lidade  ju ríd ica ; 

I I I  - Agen te  púb lico: ind ivíduo que , em  virtude  de  e le içã o, nom eaçã o, 

des igna çã o, con tra ta çã o ou  qua lquer ou tra  form a  de  inves t idu ra  ou  víncu lo, exerce  

m a nda to, ca rgo, em prego ou  funçã o em  pessoa  ju ríd ica  in teg ran te  da  Adm in is t ra çã o 

Púb lica ; 

IV - Ca tegoria  de  Program a çã o: cons is te  no de ta lha m ento das  despesas  das  

un ida des  orça m entá ria s  por funçã o, sub função, p rogra m a  e  a çã o, com preendendo: 

a ) Progra m a , o in s t rum en to de  orga n iza çã o da  a tua çã o governam en ta l que  

a rt icu la  um  con jun to de  a ções  que  concorrem  pa ra  a  concre t iza çã o de  um  ob je t ivo 

com um  prees tabe lecido, m ensura do por ind ica dores  in s t itu ídos  no Pla no Plu ria nua l 
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(PPA), vis a ndo à  soluçã o de  um  p rob lem a  ou  a o a tend im en to de  de te rm ina da  

necess ida de  ou  dem anda  da  socieda de; 

b ) Ações  sã o opera ções  da s  qua is  resu ltam  p rodu tos , na  form a  de bens  ou  

serviços , que  con tribuem  pa ra  a tender a o ob je t ivo de  um  p rogra m a , especifica das  no 

orça m en to a t ravés  de  p roje tos  e  a t ivida des ; 

c) Proje to, o in s t rum en to de  p rogra m a çã o u t iliza do pa ra  a lca nça r o ob je t ivo 

de  um  p rogram a , envolvendo um  con jun to de  opera ções , lim ita da s  no tem po, das  

qua is  resu lta  um  p roduto que  concorre  pa ra  a  expa nsã o ou  o a perfe içoa m en to da  a çã o 

de  Governo; 

d ) At ivida de , o in s t rum en to de  p rogram a çã o u t iliza do pa ra  a lca nça r o ob je t ivo 

de  um  p rogra m a , envolvendo um  con jun to de  opera ções  que  se  rea lizam  de  m odo 

con t ínuo e  perm a nen te , das  qua is  resu lta  um  p rodu to necessá rio à  m a nu tençã o da  

a çã o de  Governo; 

e ) Opera çã o Especia l, corresponde  à s  despesa s  que nã o con tribuem  pa ra  a  

m a nu tençã o das  a ções  de  governo, das  qua is  nã o resu lta  um  p rodu to e  nã o gera  

con tra p res ta çã o d ire ta  sob  a  form a  de  bens  ou  serviços ; 

V - Reserva  de  Con t ingência , com preende o volum e de  recu rsos  

orça m en tá rios  des t inado a o a tend im en to de pa s s ivos  con t ingen tes , r is cos  e  even tos  

im previs tos  que serã o u t iliza dos  com o fon te  de  recu rsos  orçam en tá rios  pa ra  a bertu ra  

de  créd itos  a d iciona is ; 

VI  - Tra ns ferência , a  en trega  de recu rsos  fina nce iros  a  outro en te  da  

Federa çã o, a  consórcios  púb licos  ou  a  en t idades  p rivadas ; 

VI I  - Delega çã o de  execução, cons is te  na  en trega  de  recu rsos  fina nce iros  a  

ou tro en te  da  Federa çã o ou  a  consórcio púb lico pa ra  execuçã o de  a ções  de 

responsa b ilidade  ou  com petência  do Municíp io de lega n te ; 

VI I I  - Despesa  Obriga tória  de  Ca rá te r Con t inuado é  a  despesa  corren te  

deriva da  de  le i, m ed ida  p rovisória  ou  a to a dm in is t ra t ivo norm a t ivo que  fixou  pa ra  o 

en te  a  ob riga çã o lega l de  sua  execuçã o por período superior a  dois  exercícios ; 
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IX - Execuçã o Fís ica , a  rea liza çã o da  ob ra , fornecim en to do bem  ou  p res ta çã o 

do serviço; 

X - Execuçã o Orça m en tá ria , o em penho e  a  liqu ida çã o da  despesa , inclus ive  

sua  in scriçã o em  res tos  a  pa ga r; 

XI  - Execuçã o Fina nceira , o pa gam en to da  despesa , inclus ive  dos  res tos  a  

pa ga r; 

XI I  – Riscos  Fisca is  são conce itua dos  com o a  poss ib ilidade  da  ocorrência  de  

even tos  que  venham  a  im pa cta r nega t ivam ente  na s  con ta s  púb lica s ; 

XI I I  - Pa ss ivos  Con t ingen tes , decorrem  de  com prom is sos  firm a dos  pe lo 

governo em  funçã o de le i ou  con tra to e  que dependem  da  ocorrência  de  um  ou  m a is  

even tos  fu tu ros  pa ra  gera r com prom issos  de  pa gam en tos ; 

XIV - Con t ingência  Pa ss iva  é  um a  poss íve l ob riga çã o p resen te  cu ja  exis tência  

s e rá  confirm a da  som en te  pe la  ocorrência  de  um  ou  m a is  even tos  fu tu ros  que  nã o 

es tã o tota lm en te  sob  o con trole  da  en t ida de ; 

XV – Progra m a çã o Fina nce ira  e  Cronogra m a  de  Desem bolso, cons is tem  na  

com pa t ib iliza çã o do fluxo de  pa gam en tos  com  o fluxo dos  receb im en tos , visa ndo a o 

a jus te  da  despesa  fixa da  à s  nova s  p rojeções  de  resu lta dos  da  a rreca da çã o, pa ra  

a tender a os  a rt igos  8º  e  9 º  da  Lei Com plem en ta r n º  101 , de  4  de  m a io de  2000  – Lei 

de  Responsab ilida de  Fisca l - LRF; 

XVI  – Cla ss ifica çã o por Fon te / Des t ina çã o de  Recursos , tem  com o ob je t ivo 

iden t ifica r a s  fon tes  de fina ncia m en to dos  gas tos  púb licos , a s socia ndo, no orça m en to, 

fon tes  de  rece ita  a  de te rm ina da s  despesas . 

CAPÍTULO I I  
DAS ORIENTAÇÕES GERAIS E DA TRANSPARÊNCIA 

Se çã o  Ún ica  
Da s  Or ie n t a çõe s  Ge ra is  e  d a  Tra n s p a rê n cia   

Art . 4 º  Deverã o ser a s segura dos  os  p rincíp ios  da  ju s t iça , da  t ra nspa rência , da  

pub licida de, da  pa rt icipa çã o popu la r, do con trole  socia l, da  sus ten ta b ilidade  e  da  

ges tã o fis ca l, na  e la bora çã o e  execuçã o do orça m en to m un icipa l de  2024 . 
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§ 1 º  Sã o ins t rum en tos  de  t ra nspa rência  da  ges tã o fis ca l, a os  qua is  se rá  da da  

a m pla  d ivu lga çã o, inclus ive  em  m eios  d ig ita is  de  a m plo a cesso público: 

I   - os  p la nos , orça m en tos  e  le is  de  d ire t rizes  orça m en tá ria s ; 

I I   - o ba la nço gera l das  con ta s  anua is  e  pa receres  p révios  em it idos  pe lo 

Tribuna l de  Con ta s  do Es ta do de  Pernam buco; 

I I I  - os  Rela tórios  Resum idos  de  Execuçã o Orça m en tá ria ; 

IV - os  Rela tórios  de  Ges tão Fisca l; 

V - os  s is tem a s  de  a com pa nha m en to da  execução orça m en tá ria  e  fina nce ira , 

d ispon ib ilizados  pe la  in te rne t , de  a m plo a cesso púb lico; 

VI  – o Sis tem a  de Inform a ções  Con tá be is  e  Fisca is  do Se tor Púb lico Bra s ile iro 

- SICONFI , da  STN, onde  sã o d ispon ib iliza dos  dados  e  in form a ções  do Municíp io, nos  

períodos  exig idos  na  leg is la çã o; 

VI I  – o Sis tem a  de  Acom pa nha m en to da  Ges tã o dos  Recursos  da  Sociedade 

– SAGRES, do TCE-PE, onde  cons tam  os  da dos  e  in form a ções  do Municíp io d ivu lga dos  

pe lo Tribuna l de  Con ta s  do Es tado de  Pernam buco; 

VI I I  - o Porta l da  Transpa rência . 

§ 2 º  Serã o segu idas  a s  d ispos ições  sobre  t ra nspa rência  cons ta n tes  na  

Resoluçã o TCE-PE n º  33 , de  06  de  junho de  2018  e  suas  a lte ra ções .  

§ 3 º  Serã o rea liza das  aud iência s  púb lica s  no período de  e labora çã o da  revisã o 

Pla no Plu ria nua l – PPA 2022 / 2025 , pa ra  execuçã o da  pa rce la  anua l de  2024  e  da  Lei 

Orça m en tá ria  Anua l (LOA/ 2024). 

§ 4 º  Dura n te  a  execução orça m en tá ria  no exercício de  2024 , s e rã o pub lica dos  

e  enca m inha dos  a o SICONFI  o Rela tório de  Ges tã o Fisca l – RGF, qua drim es tra lm en te, 

e  o Rela tório Resum ido de  Execuçã o Orçam en tá ria  – RREO, b im es tra lm en te , pa ra  

a va lia çã o e  dem ons traçã o do cum prim en to de  m eta s  fis ca is , consoan te  d ispos ições  da  

Lei Com plem en ta r n º  101 , de 4  de  m a io de 2000 , a s s im  com o a  Ma triz de  Sa ldos  

Con tá be is  – MSC, m ensa lm en te . 
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§ 5 º  Até  5  (cinco) d ia s  ú te is  a pós  o envio da  p ropos ta  orça m en tá ria  pa ra  2024 

à  Câ m a ra  Municipa l, o Poder Execu t ivo pub lica rá  em  seu  Porta l da  Tra nspa rência  na  

in te rne t  cóp ia  in teg ra l do p roje to da  Lei Orça m en tá ria / 2024  e  s eus  a nexos . 

CAPÍTULO I I I  
DAS PRIORIDADES, METAS E RISCOS FISCAIS 

Se çã o  I  
Da s  P r io r id a d e s  e  Me t a s  

Art . 5 º  Sã o es tabe lecida s  a s  p riorida des  e  m eta s  da  Adm in is t ra çã o Municipa l, 

cons ta n tes  des ta  Le i e  de  s eus  a nexos , que  terã o p recedência  na  a loca çã o de  recu rsos  

na  Lei Orça m en tá ria  e  na  sua  execuçã o, nã o se  cons t itu indo, toda via , em  lim ite  à  

p rogra m a çã o das  despesas . 

Pa rá g ra fo ún ico. As  m eta s  fis ca is  poderã o ser revis ta s  por Le i, d ia n te  de 

s itua çã o de  ba ixo crescim en to econôm ico e  de e leva çã o dos  índ ices  infla cioná rios , com  

repercussã o nas  rece ita s  e  despesas  púb lica s . 

Art . 6 º  Poderá  ha ver, du ra n te  a  execuçã o orça m en tá ria , com pensaçã o en tre  

a s  m eta s  es tabe lecidas  pa ra  os  Orça m en tos  Fisca l e  da  Segurida de  Socia l, respe itada s  

a s  d ispos ições  dos  a rt igos  167  e  212  da  Cons t itu içã o Federa l e  reg ra s  da  Lei 

Com plem en ta r n º  141 , de  13  de  ja ne iro de  2012 . 

Se çã o  I I  
Do  An e xo  d e  P r io r id a d e s  

Art . 7 º  As  p riorida des  pa ra  e la bora çã o e  execuçã o do Orça m en to Municipa l 

in teg ra m  es ta  Le i por m eio do ANEXO I  - Anexo de  Priorida des , onde  cons ta m  a s  

escolhas  p rioritá ria s  do governo e  da  sociedade . 

Art . 8 º  As  a ções  p rioritá ria s  cons ta rã o do orça m en to e  se rã o execu ta da s  

du ra n te  o exercício d e  2024 , de  a cordo com  a  d ispon ib ilida de de  recu rsos , em  

consonâ ncia  com  o Plano Plu ria nua l e  a  p rogra m a çã o orça m en tá ria  a p rova da . 

Pa rá g ra fo ún ico. Terã o p riorida de  os  p roje tos  em  andam en to e  a s  a t ivida des  

des t inadas  a o funciona m en to dos  órgã os  e  en t ida des  que  in teg ram  os  orça m en tos , 
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fis ca l e  da  seguridade  socia l, s e rviços  essencia is , despesas  decorrentes  de  ob riga ções  

cons t ituciona is  e  lega is , os  qua is  te rã o p recedência  na  a loca çã o de  recu rsos . 

 
Se çã o  I I I  

Do  An e xo  d e  Me t a s  Fis ca is  

Art . 9 º  O ANEXO I I  - Anexo de  Meta s  Fisca is , es tabe lecido pe lo § 1 º  do a rt . 4 º  

da  Lei Com plem en ta r n º  101 / 2000 , d ispõe  sobre  a s  m eta s  a nua is , em  va lores  

cons ta n tes  e  correntes , re la t iva s  a  rece ita s  e  despesa s , os  resu lta dos  nom ina l e  

p rim á rio, o m on ta n te  da  d ívida  púb lica , pa ra  o exercício de  2024  e  pa ra  os  dois  

s egu in tes , bem  com o a va lia çã o da s  m eta s  do exercício a n te rior, por m eio dos  

s egu in tes  dem ons tra t ivos : 

I  - Dem ons tra t ivo 1 : Metas  Anua is ; 

I I  - Dem ons tra t ivo 2 : Ava lia çã o do Cum prim ento da s  Metas  Fisca is  do 

Exercício An terior; 

I I I  - Dem ons tra t ivo 3 : Meta s  Fisca is  Atua is  Com pa ra da s  com  Meta s  Fisca is  

Fixa das  nos  t rês  Exercícios  An teriores ; 

IV - Dem ons tra t ivo 4 : Evoluçã o do Pa trim ôn io Líqu ido; 

V - Dem ons tra t ivo 5 : Origem  e  Ap lica çã o dos  Recursos  Ob t idos  com  a  

Aliena çã o de  Ativos ; 

VI  - Dem ons tra t ivo 6 : Ava lia çã o da  Situa çã o Fina nce ira  e  Atua ria l do Regim e 

Próprio de  Previdência  Socia l; 

VI I  - Dem ons tra t ivo 7 : Es t im a t iva  e  Com pensa çã o da  Renúncia  de  Rece ita ; 

VI I I  - Dem ons tra t ivo 8 : Ma rgem  de  Expa nsã o da s  Despesa s  Obriga tória s  de 

Ca rá te r Con t inua do. 

§ 1 º  As  in form a ções  da  s itua çã o a tua ria l do Reg im e Próprio de  Previdência  

Socia l, de  que  t ra ta  o inciso VI  do caput  des te  a rt igo, devem  orig ina r-se  de  re la tório 

específico e la borado por a tuá rio, in scrito no Ins t itu to Bras ile iro de  Atuá ria  – IBA. 
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§ 2 º  O Anexo de  Metas  Fisca is  a b range  os  órgã os  da  a dm in is t ra ção d ire ta  e  

ind ire ta  e  fundos  especia is  que  recebem  recursos  do Orça m en to Fisca l e  da  

Seguridade  Socia l. 

Art . 10 . A m etodolog ia  e  a s  m em ória s  de  cá lcu lo, re la t ivas  a os  va lores  dos  

dem ons tra t ivos  des ta  Le i, fora m  e la borados  em  conform ida de  com  d ispos ições  do 

MDF 14 ª  ed içã o, pub lica do pe la  Secre ta ria  do Tesouro Na ciona l e  in teg ram  o Anexo 

de  Metas  Fisca is  des ta  Le i. 

Se çã o  I V 
Do  An e xo  d e  Ris cos  Fis ca is  

 
Art . 11 . O Anexo de Riscos  Fisca is , ANEXO I I I  des ta  Le i, d ispõe sobre  a  

a va lia çã o dos  pas s ivos  con t ingen tes  ca pazes  de  a feta r a s  con ta s  púb lica s  e  in form a  

a s  p rovidência s  a  s e rem  tom a da s , ca so os  riscos  s e  concre t izem . 

Art . 12 . Os  recu rsos  da  reserva  de  con tingência  s e rã o des t ina dos  a o 

a tend im en to de  pas s ivos  con t ingen tes  e  ou tros  ris cos  e  even tos  fisca is  im previs tos , 

consoa n te  d ispos ições  da  a línea  “b” do inciso I I I , do a rt . 5 º  da  Lei Com plem en ta r n º  

101 / 2000 . 

§ 1 º  Serã o des t ina dos  no orça m en to recu rsos  exclus ivam en te  do orça m en to 

fis ca l pa ra  a  reserva  de  con t ingência  de  pe lo m enos  1% (um  por cen to) da  rece ita  

corren te  líqu ida  es t im a da . 

§ 2 º  Na  h ipótese de nã o u t iliza çã o da  reserva  de  con t ingência  nos  fins  

p revis tos  no a rt . 5 º , inciso I I I , a línea  “b” da  Lei Com plem en ta r n º  101/ 2000 , a  reserva  

poderá  s er usa da  com o recu rsos  orça m en tá rios  pa ra  a bertu ra  de  créd itos  a d iciona is  

a  pa rt ir  de  ju lho de  2024 , nos  te rm os  do inciso I I I , do § 1º  do a rt . 43  da  Lei Federa l 

n º  4 .320 , de  1964 . 

Se çã o  V 

Da s  Ob ra s  e m  Exe cu çã o , d a  Con s e rva çã o  d o  P a t r im ôn io  e  d os  Novos  P ro je t os  

Art . 13 . Terã o p riorida de  os  p roje tos  em  andam en to e  a s  a t ividades  des t inadas  

a o funcionam en to dos  órgã os  e  en t ida des  que  in teg ram  os  Orça m en tos , Fisca l e  da  
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Seguridade  Socia l, s e rviços  es sencia is , despesas  decorren tes  de  ob riga ções  

cons t ituciona is  e  lega is , os  qua is  te rã o p recedência  na  a locaçã o de  recu rsos  

orça m en tá rios . 

Art . 14 . O Dem ons tra t ivo de  Obras  em  Execuçã o, Despesas  de  Conserva çã o do 

Pa trim ôn io Púb lico e  de  Novos  Proje tos , que  in teg ra  es ta  Le i por m eio do ANEXO IV, 

des t ina -se  a o a tend im en to a o d ispos to no a rt . 45  da  Lei Com plem en ta r n º  101/ 2000 . 

CAPÍTULO IV 
DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS, DA AVALIÇÃO DO 

CUMPRIMENTO DE METAS E DO CONTINGENCIMENTO DE DESPESAS 
Se çã o  I  

Do  Eq u ilíb r io  d a s  Con t a s  P ú b lica s  

Art . 15 . Na  e la bora ção, a p rova çã o do Proje to da  Lei Orça m en tá ria  Anua l e  

du ra n te  a  execuçã o da  respect iva  Lei, deverão ser observa dos  o equ ilíb rio da s  con ta s  

púb lica s  e  o cum prim en to da s  m eta s  p revis ta s  no Anexo de  Metas  Fisca is , que  poderã o 

ser revis ta s  por le i em  funçã o de  m od ificações  na  polít ica  m a croeconôm ica  e  na  

con jun tu ra  econôm ica  na ciona l. 

Art . 16 . Dura n te  a  execuçã o orça m en ta ria  s e rã o m on itora da s  a s  rece ita s  e  a s  

despesas , a va liados  os  resu lta dos  a  ca da  b im es tre , a ss im  com o deverã o ser tom a das  

m ed idas  ca so a s  m eta s  de  resu lta do p rim á rio e  nom ina l nã o possa m  ser a t ing ida s , 

nos  te rm os  da  Lei Com plem enta r n º  101 / 2000 . 

 
Se çã o  I I  

Da  Ava lia çã o  e  d o  Cu m p r im e n t o  d e  Me t a s  e  d o  Con t in g e n cia m e n t o  d e  De s p e s a s  
 

Art . 17 . Duran te  a  execuçã o orça m en tá ria , o a com pa nham en to do 

cum prim ento das  m eta s  s e rá  fe ito com  ba se na s  inform a ções  do Rela tório Resum ido 

de  Execuçã o Orça m entá ria , pa ra  ca da  b im es tre  e  do Rela tório de  Ges tã o Fisca l, re la t ivo 

a  ca da  qua drim es tre , pub lica dos  nos  te rm os  da  leg is la çã o vigen te . 
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Art . 18 . Se  verifica do, a o fina l de  um  b im es tre , que a  rea liza çã o da  rece ita  

poderá  nã o com porta r o cum prim en to da s  m eta s  de  resu lta do p rim á rio ou  nom ina l 

es tabe lecidas  no Anexo de  Metas  Fisca is , os  Poderes  p rom overã o, por a to p róprio e  

nos  m on ta n tes  neces sá rios , nos  t r in ta  d ia s  subsequen tes , lim ita çã o de  em penho e  

m ovim en ta çã o fina nce ira , s egundo os  crité rios  fixa dos  nes ta  Le i.  

Pa rá g ra fo ún ico. O dem ons tra t ivo da  a va liaçã o do cum prim ento da s  m eta s  

fis ca is  do exercício de  2022  in teg ra  o Anexo de  Metas  Fisca is  des ta  Le i. 

CAPÍTULO V 
ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Se çã o  I  
Da s  Cla s s ifica çõe s  Orça m e n t á r ia s  

 Art . 19 . Na  e la bora çã o dos  orça m en tos  será  obedecida  a  cla ss ifica çã o 

cons ta n te  do Ma nua l de  Con ta b ilidade  Ap lica da  a o Se tor Púb lico, vigen te  pa ra  o 

exercício de  2024 , pub lica do pe la  Secre ta ria  do Tesouro Na ciona l, cit a do no inciso I I I  

do a rt . 2 º  des ta  Le i. 

Art . 20 . Será  adota da  a  cla s s ifica çã o de  rece ita  orça m en tá ria  de u t iliza çã o 

ob riga tória  pe los  en tes  da  Federa çã o, pad ron iza da  pe la  Secreta ria  do Tesouro 

Na ciona l, inclus ive  vincu la çã o à s  fon tes / des t ina çã o de  recu rsos . 

Ar. 21 . O Qua dro de  Deta lha m en to da  Despesa , que  será  pub lica do a té  30  

(t r in ta ) d ia s  a pós  a  pub lica çã o da  Lei Orça m en tá ria  Anua l, te rá  o s egu in te  

de ta lha m ento: 

I   - Cla s s ifica çã o Ins t ituciona l; 

I I  - Cla ss ifica çã o Funciona l; 

I I I - Cla ss ifica çã o por Es tru tu ra  Program á t ica ; 

IV - Cla ss ifica çã o da  Despesa  por Na tu reza : 

a ) Ca tegoria  Econôm ica ; 

b ) Grupo de  Na tu reza  de  Despesa ; 

c) Moda lidade  de  Ap lica çã o; 

d ) Elem en to de  Despesa ; 
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V - Cla s s ifica çã o por Fonte / Des t ina çã o de  Recursos . 

§ 1 º  A p ropos ta  orçam en tá ria  poderá  s er a p resen tada  e  execu ta da  com  a  

cla s s ifica çã o orça m en tá ria  a té  a  m oda lidade  de  a p lica çã o, ind ica da s  a s  fon tes  de 

recu rsos . 

§ 2 º  Ca da  p roje to, a t ivida de  ou  opera çã o especia l te rá  iden t ifica da  a  funçã o e  

a  subfunçã o à s  qua is  s e  vincu lam , cla s s ifica dos  de  a cordo com  a  regu lam en ta çã o 

vigen te  e  ap resen ta rá  dota ções  orçam en tá ria s , por m oda lida de  de  ap lica çã o e  fon tes  

de  recu rsos , re la cionados  com  os  s egu in tes  g rupos  de  na tu reza  de despesa : 

I  - Grupo 1  – Pessoa l e  Enca rgos  Socia is ; 

I I  - Grupo 2  – Ju ros  e  Enca rgos  de  Dívida ; 

I I I  - Grupo 3  – Ou tra s  Despesas  Corren tes ; 

IV - Grupo 4  – Inves t im entos ; 

V - Grupo 5  – Inversões  Fina nce ira s ; 

VI  - Grupo 6  – Am ort iza ção de  Dívida s ; 

VI I  - Grupo 9  – Reserva  do RPPS; 

VI I I  - Grupo 9  – Reserva  de  Con t ingência . 

Art . 22 . A reserva  orçam en tá ria  do Reg im e Próprio de  Previdência  Socia l dos  

Servidores , p revis ta  no a rt . 8 º  da  Porta ria  In te rm in is te ria l STN/ SOF n º  163 , de  04  de 

m a io de  2001  e  a tua liza ções , s e rá  iden t ificada  no Grupo 9  de  Na tu reza  de  Despesa  e  

pe la  Moda lida de  de  Aplica çã o 99 . 

Art . 23 . As  dota ções  re la t iva s  à  cla ss ifica çã o orça m en tá ria  enca rgos  especia is  

vincu la m -se  a o p rogram a  Opera ções  Especia is , iden t ifica do no Orçam en to por zeros  e  

na  Funçã o 28  (vin te  e  oito), des t inam -se  a  cus tea r os  enca rgos  especia is , pa ra  suporta r 

a s  despesas  com : 

I  - Am ort iza çã o de  d ívidas , ju ros  e  enca rgos  de  d ívida s ; 

I I  - Preca tórios  e  s entenças  jud icia is ; 

I I I  - I nden iza ções ; 

IV - Res t itu ições , inclus ive  de  s a ldos  de  convên ios ; 

V - Ressa rcim en tos ; 
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VI  - Am ort iza çã o de  d ívidas  p revidenciá ria s ; 

VI I  - Ou tros  enca rgos  especia is . 

Art . 24 . A dem ons tra çã o de  com pa t ib ilida de da  p rogra m a çã o orçam en tá ria , 

com  os  ob je t ivos  e  m eta s  des ta  Le i, s e rá  fe ita  por m eio de  a nexo que  in teg ra rá  a  Le i 

Orça m en tá ria  de  2024 . 

Se çã o  I I  
Da  Org a n iza çã o  d os  Orça m e n t os  

Art . 25 . Os  orça m entos , fis ca l e  da  s egurida de  socia l, com preenderã o a s  

p rogra m a ções  dos  Poderes  Leg is la t ivo e  Execu t ivo, s eus  fundos , órgã os  e  en t idades  

da  a dm in is t ra çã o d ire ta  e  ind ire ta  do Municíp io e  d is crim ina rã o suas  despesas  com  o 

de ta lha m ento p revis to no Ma nua l de  Con ta b ilida de  Ap lica da  a o Se tor Púb lico, 

re fe rencia do no inciso I I I  do a rt . 2 º  des ta  Le i. 

Art . 26 . O orça m en to da  s eguridade  socia l, com preendendo a s  á rea s  de  s a úde, 

p revidência  e  a s s is tência  socia l, s e rá  e laborado de  form a  in teg ra da  nos  te rm os  do § 

2 º  do a rt . 195  da  Cons t itu içã o Federa l, a ssegura da  a  ca da  á rea  a  ges tã o de  seus  

recu rsos . 

§1 º  Na  e la bora çã o da  p ropos ta  orçam en tá ria  do Municíp io, s e rá  a ssegura do o 

equ ilíb rio en tre  rece ita s  e  despesas , fica ndo veda da  à  cons igna çã o de  créd ito com  

fina lida de  im precisa  ou  com  dota çã o ilim itada  e  a dm it ida  a  inclusã o de p roje tos  

genéricos , com pa t íve is  com  o p la no p lu ria nua l. 

§ 2 º  Cons ta rã o dota ções  na  p ropos ta  orçam entá ria  pa ra  a s  despesa s  re la t iva s  

à  a m ort iza çã o da  d ívida  consolida da  do Municíp io e  a tend im en to da s  m eta s  de 

resu ltado nom ina l, a s s im  com o pa ra  o cus te io de  ob riga ções  decorren tes  do serviço 

da  d ívida  púb lica . 

§ 3 º  A le i orça m entá ria  nã o cons igna rá  dota çã o de  inves t im en to com  dura ção 

superior a  um  exercício fina nce iro que  nã o es te ja  p revis ta  no p la no p lu ria nua l ou  em  

le i que  a u torize  a  sua  inclusã o. 
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§ 4 º  Ca da  p rogram a  iden t ifica rá  os  p roje tos , a t ivida des  e  opera ções  especia is  

necessá rios  pa ra  a t ing ir  s eus  ob je t ivos , especifica ndo os  respect ivos  va lores , 

fina lida de  e  a s  un ida des  orça m entá ria s  responsá ve is  por sua  rea liza çã o. 

§ 5 º  A p rogra m a ção de  ca da  órgã o ap resenta rá , por p rogra m a , a s  

in te rvenções  neces sá ria s  pa ra  a t ing ir  os  s eus  ob je t ivos  sob  a  form a  de  p roje tos , 

a t ivida des  e  opera ções  especia is , com  os  respect ivos  va lores  e  opera ções , nã o podendo 

ha ver a lte ra ções  que  m od ifiquem  a s  fina lidades  es ta be lecidas . 

Art . 27 . No orça m en to ca da  p roje to, a t ivida de  ou  opera çã o especia l te rá  

iden t ifica da  a  funçã o e  a  sub funçã o à s  qua is  s e  vincu lam , com  cod ifica çã o de  a cordo 

com  a  cla s s ifica çã o vigen te  e  a p resenta rá  a s  dota ções  orça m en tá ria s , de ta lha das  por 

fon te / des t ina çã o de  recu rsos , por g rupos  de  na tu reza  de  despesa  e  m oda lida des  de 

a p lica çã o. 

Se çã o  I I I  
Do  Orça m e n t o  d o  Pod e r  Le g is la t ivo  

Art . 28 . A p ropos ta  orça m en tá ria  pa rcia l do Poder Leg is la t ivo pa ra  2024 , de 

que  t ra ta  o inciso V d o § 1 º  do a rt . 124  da  Cons t itu içã o do Es ta do de  Perna m buco, 

s e rá  encam inhada  pe la  Câ m a ra  de  Verea dores  a o Poder Execu t ivo pa ra  inclusã o na  

p ropos ta  orça m en tá ria  do Municíp io e  obedecerá  à s  norm a s  vigen tes  e  a os  lim ites  

cons t ituciona is . 

Art . 29 . A p ropos ta  orça m en tá ria  pa rcia l da  Câ m a ra  Municipa l s e rá  

enca m inhada  a té  5  (cinco) de  s e tem bro de  2023 , pa ra  inclusão na  p ropos ta  do 

Orça m en to Gera l do Municíp io. 

Art . 30 . Jun to com  a  p ropos ta  orça m en tá ria , a  Câ m a ra  de  Verea dores  envia rá  

a o Poder Execut ivo os  p rogra m a s  de  t raba lho do Poder Leg is la t ivo que  serã o inclu ídos  

no p roje to de  le i de  revisã o do Pla no Plu ria nua l. 

Art . 31 . A despesa  a u toriza da  pa ra  o Poder Leg is la t ivo na  Lei Orça m en tá ria  
te rá  sua  execuçã o cond iciona da  a o va lor da  rece ita  e fe t iva m ente  a rrecada da  no 
exercício de  2023 , conform e crité rios  es tabe lecidos  no a rt . 29 -A da  Cons t itu içã o 
Federa l e  s eus  pa rá g ra fos . 
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Se çã o  I V 
Do  P ro je t o  d e  Le i Orça m e n t á r ia  An u a l 

Art . 32 . A p ropos ta  orça m en tá ria , que  o Poder Execu t ivo encam inha rá  à  

Câ m a ra  Municipa l de  Verea dores , s e rá  cons t itu ída  de : 

I  - Texto do Proje to de  Lei Orça m en tá ria  Anua l; 

I I  - Anexos ; 

I I I  - Mensa gem  do Chefe  do Poder Execu t ivo. 

Art . 33 . A com pos içã o dos  a nexos  da  Lei Orça m en tá ria  s e rá  fe ita  por m eio de  

qua dros , ta be la s  e  dem ons tra t ivos  orça m entá rios , inclu indo os  a nexos  defin idos  pe la  

Le i Federa l n º  4 .320/ 1964  e  ou tros  dem ons tra t ivos  es ta be lecidos  pa ra  a tender 

d ispos ições  lega is . 

Art . 34 . Acom pa nha m  a  Lei Orça m en tá ria  Anua l de  2024  os  s egu in tes  qua dros , 

dem ons tra t ivos  e  anexos : 

I  - Qua dro de  d iscrim ina çã o da  leg is la çã o da  rece ita ; 

I I  - Ta bela s  e  dem ons tra t ivos : 

a ) Ta bela  exp lica t iva  da  evoluçã o da  rece ita  a rreca da da  nos  exercícios  de  

2021 , 2022  e  orça da  pa ra  2023 ; 

b ) Ta bela  exp lica t iva  da  evoluçã o da  despesa  rea liza da  nos  exercícios  de  

2021 , 2022  e  fixa da  pa ra  2023 ; 

c) Qua dro dem ons tra t ivo consolida do da  rece ita  resu ltan te  de  im pos tos  e  

da  despesa  des t inada  a  Ma nu tençã o e  Desenvolvim en to do Ens ino, bem  com o o 

percen tua l orça do, consoa n te  d ispos içã o do a rt . 212  da  Cons t itu içã o Federa l; 

d ) Qua dro dem ons tra t ivo consolida do da s  rece ita s  ind ica da s  na  Lei 

Com plem en ta r n º  141, de  3  de  ja ne iro de  2012  e  despesas  fixada s  na  p ropos ta  

orça m en tá ria , des t ina da s  à s  a ções  e  se rviços  púb licos  de  sa úde  no Municíp io; 

e ) Qua dro dem ons tra t ivo dos  recu rsos  des t inados  a o a tend im en to aos  

p rogra m a s  e  a ções  de  a s s is tência  à  cria nça  e  a o a dolescente ; 

f) Rela çã o de  fon tes  de  recu rsos . 
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I I I  - Anexos  da  Lei Federa l n º  4320 , de  17  de  m a rço de  1964, que  in teg ra rã o 

o orça m en to: 

a ) Anexo 1 : Dem ons tra t ivo da  rece ita  e  da  despesa  segundo a  na tu reza ; 

b ) Anexo 2 : Dem ons tra t ivo da s  rece ita s  s egundo a s  ca tegoria s  econôm ica s ; 

c) Anexo 2 : Dem ons tra t ivo da  despesa  por ca tegoria  econôm ica  e  por 

un ida de  orçam en tá ria ; 

d ) Anexo 6 : Dem ons tra t ivo da  despesa  por p rogra m a  de  t ra ba lho; 

e ) Anexo 7 : Dem ons tra tivo dos  Progra m as  de  Tra ba lho do Governo, 

ind ica ndo funções , subfunções , p roje tos  e  a t ivida des ; 

f) Anexo 8 : Dem ons tra t ivo da  despesa  por funções , sub funções  e  

p rogra m a s  conform e o víncu lo; 

g ) Anexo 9 : Dem ons tra t ivo da  despesa  por órgãos  e  funções . 

IV - Dem ons tra t ivo da  com pa t ib ilida de  da  p rogram a çã o orça m en tá ria , com  as  

m eta s  de  rece ita s , despesas , resu ltado nom ina l e  p rim á rio; 

V - Dem ons tra t ivo do efe ito sobre  a s  rece ita s  e  despesas , decorrentes  de  

is enções , a n is t ia s , rem is sões , subs íd ios  e  benefícios  de  na tu reza  fina nce ira , t r ibu tá ria  

e  cred it ícia , consoa n te  d ispos ições  do § 6 º  do a rt . 165  da  Cons t itu ição da  Repúb lica . 

Art . 35 . A m ensa gem , que  in teg ra  a  p ropos ta  orça m en tá ria , con terá : 

I  - Aná lis e  da  con jun tu ra  econôm ica  na ciona l en foca ndo os  a spectos  que  

in fluenciem  o Municíp io; 

I I  - Resum o da  polít ica  econôm ica  e  socia l do Governo Municipa l; 

I I I  - Jus t ifica t iva  da  es t im a t iva  e  da  fixa çã o de  rece ita s  e  despesas ; 

IV - I n form a ções  sobre  a  m etodolog ia  de  cá lcu lo e  ju s t ifica t iva  da  es t im a t iva  

da  rece ita  e  da  despesa  fixa da ; 

V - Situa çã o da  d ívida  do Municíp io, res tos  a  pa ga r e  com prom is sos  

fina nce iros  exig íve is . 

Art . 36 . Nã o poderã o ser inclu ídos  na  Lei orça m en tá ria  p roje tos  novos  com  

recu rsos  p roven ien tes  da  a nu la çã o de  p roje tos  em  a nda m en to. 
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Art . 37 . No p roje to de  le i orça m en tá ria , a s  rece ita s  e  a s  despesa s  s e rão 

orça da s  em  m oeda  na ciona l, s egundo os  p reços  corren tes  vigen tes  em  junho de  2023 . 

§ 1 º  Cons idera r-se-ã o os  índ ices  de  in fla ção a cum ula da  dos  ú lt im os  doze 

m eses  na  es t im a t iva  dos  cus tos  dos  serviços , de  m a nu tençã o e  funciona m en to dos  

órgã os  e  en t ida des  da  a dm in is t ra çã o m un icipa l, a s s im  com o expa nsã o das  a t ividades . 

§ 2 º  Aos  va lores  dos  cus tos  a tua is  de  que  t ra ta  o § 1º , s e rã o p roje ta das  

a tua liza ções  pa ra  o exercício de  2024 , por m eio da  a p lica çã o de  índices  es t im a dos  de 

in fla çã o, cons idera ndo, a inda , expa nsã o da  es t ru tu ra  fís ica  e  a ções  decorren tes . 

§ 3 º  Na  defin içã o dos  va lores  da s  dota ções  que  in teg ra rã o a  p ropos ta  

orça m en tá ria  s e rã o cons idera da s  a s  tendência s  dos  ind ica dores  econôm icos  e  a s  

p rojeções  cons ta ntes  no Anexo de  Metas  Fisca is  des ta  Le i. 

Art . 38 . As  despesa s  e  a s  rece ita s  s e rã o dem ons tradas  de form a  s in té t ica  e  

a g regada , evidencia do o “superá vit” corren te , no orça m en to a nua l. 

Art . 39 . No orçam en to será  iden t ifica da  pelos  d íg itos  99  a  Moda lida de  de 

Ap lica çã o pa ra  cla ss ifica çã o orça m en tá ria  de reserva  de  con t ingência . 

Art . 40 . Com  fundam en to no § 8 º  do a rt . 165  da  Cons t itu içã o Federa l e  nos  

a rt igos  7º  e  43  da  Lei Federa l n º  4 .320 , de  17  de  m a rço de  1964 , a  Le i Orça m en tá ria  

con terá  a u toriza çã o pa ra  o Poder Execu t ivo p roceder, m ed ia n te  Decre to, à  a bertu ra  

de  créd itos  sup lem en ta res  a té  o lim ite  de  40  % (qua ren ta  por cen to) da  despesa  fixa da . 

Se çã o  V 
Do  P roce s s a m e n t o  e  d a s  Em e n d a s  

 
Art . 41 . A p ropos ta  orça m en tá ria  poderá  s er em enda da , respe ita das  a s  

d ispos ições  do a rt . 166 , § 3 º  da  Cons t itu içã o da  Repúb lica , devendo o orça m en to ser 

devolvido à  s a nçã o do Chefe  do Poder Execu t ivo devida m en te  consolida do, jun to com  

toda s  a s  em endas  e  a nexos . 

§ 1 º  As  em endas  deverã o ser com pa t íve is  com  o p la no p lu ria nua l e  s er 

ind ica dos  os  recu rsos  pa ra  execuçã o da s  despesas  nas  dota ções  respect ivas . 
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§ 2 º  Respe ita das  a s  d ispos ições  cons t ituciona is  e  lega is , a s  em endas  a o 

p roje to de  le i orça m entá ria  deverã o con ter: 

I  - I nd ica çã o expres sa  dos  órgã os , un idades  orça m entá ria s , funções , 

sub funções , p rogra m as , p roje tos , a t ivida des  ou  opera ções  especia is  e  o m on ta n te  das  

despesas  que  serã o a crescidas , com  a s  respect iva s  fon tes / des t ina ção de  recu rsos ; 

I I  - I nd ica çã o expressa  e  qua n t ifica çã o, qua ndo couber, da s  a ções  que  forem  

inclu ída s  ou  a lte ra das . 

§ 3 º  Nã o poderã o ser anu la das , tota l ou  pa rcia lm en te , dota ções  cons ta n tes  na  

p ropos ta  orça m en tá ria  des t ina das  a  inves t im en tos  refe ren tes  a  ob ra s  em  a nda m en to, 

pa ra  s e rvir  de  recu rsos  pa ra  em enda s  des t ina da s  a  novos  inves t im entos  e  a s  

des t inadas  à s  despesas  de  que  t ra ta m  as  a línea s  “a” a  “c” do inciso I I , do § 3 º , do a rt . 

166  da  Cons t itu içã o Federa l. 

Art . 42 . As  em endas  fe ita s  a o p roje to de  le i orça m en tá ria  e  s eus  a nexos , 

cons idera da s  incons t ituciona is  ou  con trá ria s  a o in te resse  púb lico, poderã o ser veta das  

pe lo Chefe  do Poder Execu t ivo, no p ra zo de  15  (qu inze) d ia s  ú te is , consoa n te  

d ispos ições  do § 1 ˚ do a rt . 66  da  Cons t itu içã o da  Repúb lica , que  com unica rá  os  m ot ivos  

do ve to den tro de  qua ren ta  e  oito hora s  à  Pres idência  da  Câ m a ra . 

Art . 43 . O ve to à s  em endas  res ta be lecerá  a  reda çã o in icia l da  dota çã o 

cons ta n te  da  p ropos ta  orça m en tá ria . 

Art . 44 . O Chefe  do Poder Execu t ivo poderá  envia r m ensa gem  à  Câ m a ra  

Municipa l pa ra  p ropor m od ifica ções  no p rojeto de  le i do orça m en to a nua l, enqua n to 

nã o in icia da  a  vota çã o na  Com issã o específica .  

Se çã o  VI  
Da s  Alt e r a çõe s  e  d os  Cré d it os  Ad icion a is  

Art . 45 . As  a lte ra ções  na  le i orça m en tá ria  poderã o ser rea liza das  de  a cordo 

com  a s  necess ida des  de  execuçã o, observa das  a s  d ispos ições  cons t ituciona is  e  lega is  

e  cond ições  de  que  t ra ta  es te  a rt igo: 
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I  - a s  a lte ra ções  que  visem  à  inclusã o de  dota ções  in icia lm en te nã o 

com putadas  na  le i orça m en tá ria , em  conform ida de  com  os  a rt igos  41  a  43  da  Lei 

Federa l n º  4 .320, de  17  de  m a rço de  1964 , se rã o a u toriza das  pe lo Poder Leg is la t ivo 

por in te rm éd io de  créd ito a d iciona l especia l a p rova do por Le i, qu e  s erá  a berto por 

decre to; 

I I  - a s  a lte ra ções  que  visem  reforço de  dota ções  pa ra  despesa s  in icia lm en te 

com putadas  de  form a  insu ficien te  na  le i orçam en tá ria , gera ndo a créscim o no va lor da  

a çã o orça m en tá ria , se rã o rea lizada s  m ed ia n te  a u toriza çã o do Poder Leg is la t ivo, 

a t ra vés  de  Lei, pa ra  abertu ra  de  créd ito a d iciona l sup lem en ta r, em  conform ida de com  

os  a rt igos  41  a  43  da  Lei n º  4 .320 , de  17  de  m a rço de  1964, que será  a berto por 

decre to; 

I I I  - a s  a lte ra ções  de  fon tes  de  recu rsos , m oda lidades  de  a p lica çã o, ca tegoria  

econôm ica  e  g rupo de  na tu reza  que  nã o gerem  a créscim o no va lor da s  a ções  

orça m en tá ria s , in icia lm en te  con tem plada s  na  le i orça m en tá ria  ou  em  créd itos  

a d iciona is , s e rã o fe ita s  m ed ia n te  decreto, por nã o cons t itu ir  ca tegoria  de  p rogra m a çã o 

nos  te rm os  do inciso VI , do a rt . 167  da  Cons t itu içã o Federa l. 

Art . 46 . Pa ra  a  s itua çã o cons ta n te  no inciso I I  do a rt . 45  des ta  Le i, s e rá  

es tabe lecido na  Lei Orça m en tá ria  lim ite  percen tua l sob re  o tota l da  despesa  fixada  

pa ra  p révia  a u torizaçã o de  a bertu ra  de créd ito a d iciona l s up lem en ta r, em  

conform ida de  com  o a rt . 7 º  da  Lei Federa l n º  4 .320 , de  17  de  m a rço de  1964  e  com  o 

a rt . 165 , § 8 º  da  Cons t itu içã o da  Repúb lica . 

§1 º  A Lei Orçam en tá ria  con terá  au toriza çã o pa ra  abertu ra  de  créd ito a d iciona l 

pa ra  u t iliza çã o do sa ldo da  con ta  do Fundeb  do exercício a n terior, a té  o lim ite  de  10% 

(dez por cen to) da  es t im a t iva  da  rece ita  do re ferido fundo, pa ra  a tend im en to a o a rt . 

25 , § 3 º  da  Lei Federa l n º  14 .113 , de  25  de  dezem bro de  2020 . 

§ 2 º  A a bertu ra  de  créd itos  a d iciona is  sup lem en ta res  e  especia is  depende da  

exis tência  de  recu rsos , conform e d ispõe  o § 1º  do a rt . 43  da  Lei Federa l n º  4320 / 1964, 

que  serã o especificados  no decre to de  a bertura  do créd ito. 
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§ 3 º  Qua ndo os  recu rsos  a  se rem  u t ilizados  pa ra  a bertu ra  de  créd itos  

a d iciona is  suplem en ta res  forem  orig iná rios  de  exces so de  a rreca da çã o ou  superá vit  

fina nce iro, poderã o ser a pura dos  por fon te  de recu rsos . 

§ 4 º  A pa rt ir  do m ês  de junho de  2024 , ca so a  in fla çã o m ed ida  pe lo IPCA/ IBGE 

a cum ula do de  doze  m eses  u lt ra pas sa r 10% (dez por cen to) e  a  rece ita  a rreca da da  

ta m bém  crescer a cim a  do re ferido percen tua l, poderá  ha ver a tua liza çã o m onetá ria  

dos  s a ldos  das  dota ções  orça m en tá ria s  exis ten tes  na  da ta  do decreto de  a tua liza çã o, 

no m esm o percen tua l do IPCA a cum ulado. 

Art . 47 . Poderã o ser a lte ra dos  ou  inclu ídos  e lem en tos  de despesa  que  nã o 

m od ifiquem  o va lor tota l da  a çã o cons ta nte  da  Lei Orça m en tá ria  e  em  créd itos  

a d iciona is , por nã o cons t itu ir  ca tegoria  de  p rogra m a çã o, nos  te rm os  do inciso VI  do 

a rt . 167  da  Cons t itu ição da  Repúb lica . 

Pa rá g ra fo ún ico. Os  e lem en tos  de  despesas , de  que  t ra ta  o ca pu t  des te  a rt igo, 

s e rã o a lte ra dos  ou  inclu ídos  pe lo órgã o de  execuçã o orça m entá ria  d ire tam en te no 

s is tem a , desde  que  nã o superem  o va lor au toriza do pa ra  a  a çã o, com  a  fon te  de  

recu rso respect iva . 

Art . 48 . Os  créd itos  extra ord iná rios  sã o des t ina dos  à s  despesa s  im previs íve is  

e  u rgen tes  com o em  ca so de  ca lam ida de púb lica , consoa nte  d ispos ições  do § 3 º  do 

a rt . 167  da  Cons t itu içã o da  Repúb lica  e  do a rt . 44 , da  Lei Federa l n º  4 .320 / 1964 , e  

s e rã o a bertos  por Decre to do Poder Execu t ivo, que  de les  da rá  conhecim en to a o Poder 

Leg is la t ivo. 

Art . 49 . Os  créd itos  especia is  e  extra ord iná rios  a u toriza dos  nos  ú lt im os  qua tro 

m eses  de  2023  poderão ser rea bertos  e  incorpora dos  a o orça m en to de  2024 , no lim ite  

de  s eus  s a ldos , m ed ian te  decre to, conform e perm ite  o a rt . 167 , § 2 º , da  Cons t itu içã o 

Federa l, podendo ser a jus tada  a  cla ss ificaçã o orça m en tá ria  pa ra  a dequa çã o a o 

orça m en to/ 2024 . 

Art . 50 . Os  p roje tos  de  le i de  créd itos  a d iciona is  s e rã o ap resen tados  com  a  

form a  e  o n íve l de  de ta lha m ento es tabe lecidos  pa ra  o orça m en to. 
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Art . 51 . Dura n te  o exercício de  2024, os  p roje tos  de  Lei des t ina dos  a  

a u toriza çã o pa ra  a bertu ra  de  créd itos  especia is  inclu irã o a s  m od ifica ções  pert inentes  

no Pla no Plu ria nua l, pa ra  com pa t ib iliza r à  execuçã o dos  p rogram a s  de  t ra ba lho 

envolvidos , com  a  p rogra m a çã o orça m en tá ria  respect iva . 

Art . 52 . Ha vendo neces s ida de  de  sup lem en ta çã o de dota ções  da  Câ m a ra  

Municipa l, es ta  solicita rá  por ofício a o Poder Execu t ivo, que  te rá  o p ra zo m á xim o de  

15  (qu inze) d ia s  ú te is  pa ra  ab rir  o créd ito por m eio de  Decre to e  com unica r à  

Pres idência  da  Câm a ra . 

§1 º  A solicita çã o de  que  t ra ta  o caput  des te  a rt igo ind ica rá  a s  dota ções  

vincu la das  à  Câ m a ra  Municipa l que  serã o re força das  e  a s  que  serã o reduzida s , pa ra  

a tender a o inciso I I I  do §1 º  do a rt . 43  da  Lei n º  4 .320 / 1964 . 

§ 2 º  Verifica do even tua l s a ldo de  dota çã o orça m en tá ria  da  Câm a ra  Municipa l 

que  nã o será  u t ilizado, poderá  s er oferecido pe lo Poder Leg is la t ivo pa ra  s e rvir  com o 

fon te  pa ra  a bertu ra  de créd itos  a d iciona is . 

Art . 53 . Pa ra  rea liza çã o da s  a ções  e  s e rviços  púb licos , inclus ive  a queles  

decorren tes  dos  a rt igos  194  a  204  da  Cons t itu içã o Federa l, poderá  ha ver 

com pensa çã o en tre  os  orça m en tos  fis ca l e  da  s egurida de  socia l, por m eio de  créd itos  

a d iciona is  com  recu rsos  de  a nu la çã o de  dota ções , respe ita dos  os  lim ites  lega is . 

Art . 54 . O Pla no Pluria nua l, es ta  Le i de  Dire t rizes  Orça m entá ria s , a  Le i 

Orça m en tá ria  Anua l, e  s eus  a nexos , poderã o ser a lte ra dos  por le is  específica s  no 

decorrer do exercício d e  2024 , observada  a  leg is la çã o pert inen te . 

 
CAPÍTULO VI  

DAS RECEITAS E DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Se çã o  I  

Da  Re ce it a  Mu n icip a l 

Art . 55 . Na  e labora çã o da  p ropos ta  orça m entá ria , pa ra  e fe ito de  p revisã o de 

rece ita s , deverã o ser cons idera dos  os  s egu in tes  fa tores : 

I   - e fe itos  decorren tes  de  a lte ra ções  na  leg is la ção; 
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I I   - va ria ções  de  índ ices  de p reços ; 

I I I  - crescim en to econôm ico ou  reces sã o da  a t ivida de  econôm ica ; 

IV – p rojeções  cons ta ntes  do Anexo de  Metas  fis ca is  des ta  Le i. 

Art . 56 . Na  a usência  de  pa râ m etros  a tua lizados  do Es tado de  Perna m buco, 

poderã o ser cons idera dos  índ ices  econôm icos  e  ou tros  pa râ m etros  na ciona is , na  

es t im a t iva  de  rece ita  orça m en tá ria , conform e p rojeções  do Anexo de  Metas  Fisca is , 

que  in teg ra  es ta  Le i, ob t idos  das  s egu in tes  fon tes : 

I   - Da dos  do Min is té rio da  Fazenda ; 

I I   - Re la tórios  do Ba nco Cen tra l do Bra s il; 

I I I   - Pub lica ções  do IBGE; 

IV – In form a ções  sobre  a  econom ia  na ciona l in te rp re ta da s  na  Nota  Técn ica  

Con jun ta  da  Consu ltoria  de  Orça m ento e  Fisca liza çã o da  Câ m a ra  dos  Depu tados  e  da  

Consu ltoria  de  Orça m en tos , Fisca liza çã o e  Con trole  do Sena do Federa l, sob re  o Proje to 

da  LDO/ 2024  da  Un iã o.   

Art . 57 . A es t im a t iva  de  rece ita  pa ra  2024 , que  in teg ra  o ANEXO I I  des ta  Le i, 

fica  d ispon ib iliza da  pa ra  o Poder Leg is la t ivo, nos  te rm os  do a rt . 12 , § 3 º  da  Lei 

Com plem en ta r n º  101 , de  4  de  m a io de  2000 . 

Art . 58 . Na  p ropos ta  orça m en tá ria , o m on ta n te  de  rece ita s  p revis to pa ra  

opera ções  de  créd ito nã o poderá  s er superior a o da s  despesas  de  cap ita l fixa das . 

Art . 59 . A Lei específica  que  a u toriza r opera ções  de  créd ito, du ra n te  o exercício 

de  2024 , poderá  rees tim a r a  rece ita  de  ca p ita l pa ra  inclu ir  ou  m od ifica r a  rece ita  

p revis ta  pa ra  opera ções  de  créd ito na  Lei Orça m en tá ria  Anua l. 

Se çã o  I I  
Da s  Alt e r a çõe s  n a  Le g is la çã o  Tr ib u t á r ia  

Art . 60 . O Poder Execu t ivo poderá  enca m inha r a o Poder Leg is la t ivo p roje tos  

de  le i p ropondo a lte ra ções  na  leg is la çã o, inclus ive  na  que  d ispõe  sobre  t r ibu tos  

m un icipa is , s e  necessá rio à  p reserva çã o do equ ilíb rio da s  con ta s  púb lica s , à  

consecuçã o da  ju s t iça  fis ca l, à  e ficiência  e  à  m odern iza çã o da  m á qu ina  a rreca dadora , 
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m edidas  de  com ba te  à  eva sã o e  à  sonega çã o, a lte ra çã o da s  reg ra s  de  uso e  ocupa çã o 

do solo, subsolo e  espa ço a éreo. 

 Pa rá g ra fo ún ico. Nas  d ispos ições  do capu t  ta m bém  se  incluem  m ed ida s  pa ra  

a m plia r a  cobrança  da  d ívida  a t iva , consoa n te  d ispos ições  da  leg is laçã o a p licá ve l. 

Art . 61 . Pa ra  o a m plo exercício da  p rerroga t iva  es ta belecida  no a rt . 11  da  Lei 

Com plem en ta r n º  101  de  2000 , deverá  s e r d ina m iza do o s e tor t r ibu tá rio da  Prefe itu ra , 

fica ndo o Chefe  do Poder Execu t ivo a u toriza do a  m odern iza r p réd io, in s ta la ções  e  

equ ipam en tos , con tra ta r pessoa l pa ra  a tender a o excepciona l in te res se  púb lico, loca r 

s is tem as  in form a t izados , con tra ta r s e rviços  especia liza dos  e  tom a r ou tra s  

p rovidência s , com  o ob je t ivo de  a um en ta r a  a rreca da çã o e  cobra r e ficien tem en te  a  

d ívida  a t iva  t r ibutá ria .  

Art . 62 . Os  p roje tos  de  le i de  concessã o de  a n is t ia , rem is sã o, subs íd io, créd ito 

p resum ido, is ençã o em  ca rá te r nã o gera l, a lte ra çã o de  a líquota  ou  m od ifica çã o de  

ba se  de  cá lcu lo que  im pliquem  reduçã o d iscrim ina da  de  t r ibu tos  ou  con tribu ições  e  

ou tros  benefícios , que  corresponda m  a  tra ta m en to d ife renciado, poderã o ser 

a p resen tados  no exercício de  2024, respe ita das  a s  d ispos ições  do a rt . 14  da  Lei 

com plem en ta r n º  101 / 2000 .  

Art . 63 . Poderá  s er conced ido descon to de  ca rá te r gera l, pa ra  pa ga m en to em  

pa rce la  ún ica  de IPTU, em  percen tua l es ta be lecido no Cód igo Tributá rio Municipa l ou  

em  le i específica . 

Art . 64 . O Se tor de  t r ibu ta çã o, no exercício de  sua s  com petência s : 

I   - reg is t ra rá  em  s is tem a  in form a t izado, os  va lores  dos  t r ibu tos  la nça dos , 

a rreca dados , recolh idos  e  em  d ívida  a t iva ; 

I I   - con trola rá  e  iden t ifica rá  os  t r ibu tos  a rreca da dos  d ia ria m ente , pa ra  a  

corre ta  cla s s ifica çã o orça m en tá ria  e  ing resso da s  rece ita s  na  Fazenda  Púb lica ; 

I I I   - enca m inha rá  a o Órgã o Cen tra l de Con ta b ilida de , o m onta n te  da  rece ita  

la nça da , a rreca da da , va lores  a  receber e  em  d ívida  a t iva . 

Pa rá g ra fo ún ico. A t ra ns ferência  dos  va lores  consolida dos  pa ra  o Órgã o 

Cen tra l de  Con ta b ilidade  poderá  s er rea liza da  por m eio de  s is tem a  in teg ra do. 
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Art . 65 . Os  t r ibu tos  la nça dos  e  nã o a rreca da dos , in scritos  em  d ívida  a t iva , 

cu jos  cus tos  pa ra  cobra nça  se ja m  superiores  a o créd ito t r ibu tá rio, poderã o ser 

ca nce la dos  m ed ian te  au toriza çã o em  le i, nã o se  cons t itu indo com o renúncia  de  rece ita  

pa ra  os  e fe itos  do d ispos to no § 2 º do a rt . 14  da  Lei Com plem en ta r n ˚ 101 , de  04  de 

m a io de  2000  e  leg is laçã o a p licá ve l. 

§ 1 º  O se tor de  t r ibuta çã o levan ta rá  a nua lm en te  o m on ta n te  de créd itos  

t r ibu tá rios  inscritos  na  d ívida  a t iva , p rescritos  e / ou  que  nã o tenham  perspect iva s  de 

receb im en to e  d ispon ib iliza rá  à  con ta b ilida de  pa ra  in s t ru ir  o a jus te  de  perda s  nos  

reg is t ros  con tábe is . 

§ 2 º  A d ívida  a t iva  t r ibu tá ria  deverá  s e r cobra da  por todos  os  m eios  lega is , 

observadas  a s  d ispos ições  do Cód igo Tribu tá rio Municipa l, da  Lei Federa l n º  6 .830, de 

22  de  s e tem bro de  1980  e  a tua liza ções . 

CAPÍTULO VII  
DA DESPESA PÚBLICA 

Se çã o  I  
Da  Exe cu çã o  d a  De s p e s a  

Art . 66 . As  despesa s  se rã o execu ta da s  d ire tam en te  pela  Adm in is t raçã o e / ou  

por m eio de  m ovim en ta çã o en tre  o Municíp io e  En tes  da  Federa çã o e  en tre  en t ida des  

p riva das  ou  consórcios  púb licos , por m eio de  t ra nsferência s  e  de lega ções  de  execuçã o 

orça m en tá ria , nos  te rm os  da  Lei. 

§ 1 º  Terá  p riorida de  a  execuçã o da s  despesas  corren tes  ob riga tória s  de 

ca rá te r con t inuado, que  nã o serã o ob je to de  con t ingencia m en to. 

§ 2 º  Deverã o ser a s segura dos  recu rsos  p referencia lm en te  pa ra  a s  ob ra s  já  

in icia da s , nã o podendo ser u t iliza dos  recu rsos  de  ob ra s  em  a nda m ento pa ra  execuçã o 

de  ob ra s  nova s . 

§ 3 º  É veda da  a  execuçã o orça m en tá ria  de  p rogra m a çã o que u t ilize  a  

des igna çã o “a  defin ir” ou  ou tra  que  nã o perm ita  a  sua  ident ifica çã o p recisa . 

Art . 67 . Pa ra  a tend im en to a o pa rá g ra fo ún ico do a rt . 8 º  da  Lei com plem en ta r 

n º  101 / 2000 , à s  d ispos ições  do a rt . 212  da  Cons t itu içã o da  República , do a rt . 7 º  da  
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Lei Com plem en ta r n º  141 / 2012  e  da  leg is la ção corre la ta , a s  despesas  s e rã o rea liza das  

obedecendo a s  vincu lações  re la t ivas  à s  fon tes / des t ina çã o de  recu rsos  respect iva s . 

§ 1 º  As  despesa s  s e rã o vincu la das  à s  fontes  de  rece ita  des t inada s  a  s eu  

pa gam en to, desde  a  dota çã o orça m en tá ria  respect iva , que  con terá  ob riga toria m en te  

a  fon te / des t ina çã o de  recu rsos  a  qua l s e  vincu la , nos  te rm os  da  cla s s ifica çã o 

orça m en tá ria  vigen te . 

§ 2 º  Pa ra  o cus te io de  ob ra s , s e rviços , a qu is ições  de  bens  e  dem a is  despesas  

de  cus te io, se rã o em it ida s  nota s  de  em penho pa ra  ca da  fon te  de  recu rsos . 

§ 3 º  Ha vendo neces s ida de  de  pa ga r despesa s  com  recu rsos  d is t in tos  da s  

fon tes  onde  a  despesa  s e  encon tre  em penha da , pa ra  pa ga r com  ou tra  fon te  perm it ida , 

s e rá  necessá ria  a  em issã o de novo em penho, com  a  fon te / des t ina çã o pe la  qua l s e rá  

pa ga  a  despesa  e  de term ina da  a  a nu la çã o do em penho vincu lado à  fon te  orig iná ria . 

§ 4 º  Exis t indo em penho g loba l, no va lor licita do e  con tra ta do, vincu la do à  

de te rm ina da  fon te  de  recu rsos  e  ha vendo neces s ida de  de  paga r o res ta n te  do con tra to 

com  ou tra  fon te  perm itida , s e rá  em it ido um  em penho com plem en ta r com  a  nova  fon te  

e  a nu la do o s a ldo do em penho g loba l vincu la do à  fon te  orig iná ria  que  de ixou  de  te r 

recu rsos . 

Art . 68 . Sã o veda dos  qua isquer p roced im en tos  pe los  ordenadores  de  despesa  

que  via b ilizem  a  execuçã o de  despesa s  s em  com prova da  e  suficien te  d ispon ib ilidade 

de  dota ções  orçam en tá ria s . 

§ 1 º  A Con ta b ilidade  reg is t ra rá  os  a tos  e  fa tos  re la t ivos  à  ges tã o orça m en tá ria  

e  fina nce ira  e fe t ivam en te  ocorridos , s em  p re ju ízo da s  responsab ilida des  e  

p rovidência s  deriva das  na  observância  da  leg is la çã o pert inen te . 

§ 2 º  Aos  ges tores  de  con tra tos  e  a gen tes  que forem  des igna dos  pa ra  liqu ida r 

despesa  com pete  exam ina r a  docum en ta ção com proba tória  e  os  docum en tos  fis ca is  

respect ivos , pa ra  in s t ru ir  à  form a liza çã o do proces sam en to da  liqu ida çã o da  despesa , 

s egu indo a s  d ispos ições  do caput  e  dos  §§ 1 º  e  2 º  do a rt . 63  d a  Lei Federa l n º  

4 .320 / 1964  e  regu lam en ta çã o específica . 
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§ 3 º  A Tesoura ria  observa rá  o cum prim en to da s  e ta pa s  a n te riores  e  só poderá  

e fe tua r o pa gam en to após  regu la r liqu ida çã o, com  docum en tos  a u tên t icos  e  idôneos , 

com  a tes to do liqu ida nte  e  a u toriza çã o do ordena dor da  despesa  na  nota  de  em penho, 

observada  a  vincu la ção dos  recu rsos  e  a  fonte  corre ta . 

§ 4 º  O órgã o cen tra l responsá ve l pe la  con ta b ilida de  do Municíp io e  pe la  

consolida çã o das  con ta s , pa ra  a tender a o d ispos to na  Lei Com plem en ta r n º  101 , de  4  

de  m a io de  2000  e  na  leg is la çã o a p licá ve l, poderá  es tabe lecer proced im en tos  que 

deverã o ser s egu idos  a o longo do exercício, inclus ive  a p licá ve is  a o p roces so de  

encerra m en to con tá b il de  2024, em  consonâ ncia  com  a s  Norm a s  Bras ile ira s  de 

Con ta b ilida de  Ap lica da  a o Se tor Púb lico. 

Art . 69 . O p rocesso de execuçã o da  despesa  púb lica  poderá  s er form a liza do 

por m eio de  p roces so a dm in is t ra t ivo sum á rio, con tendo: 

I  - a u toriza çã o do ordenador de  despesa ; 

I I  - te rm o de  a d jud ica çã o da  licita çã o respect iva ; 

I I I  - cóp ia  da  nota  de  em penho; 

IV - cóp ia  do in s t rum ento de  con tra to ou  equ iva len te ; 

V - docum en tos  fis ca is  respect ivos ; 

VI  - docum en to a tes ta dor da  com prova çã o do cum prim en to da  ob riga çã o 

con tra tua l, podendo ser bole t im  de  m ed içã o de  ob ra s  e  s e rviços , a tes ta do de 

receb im en to de  bens  e  m a teria is , den tre  ou tros ; 

VI I  - ordem  de  pa gam en to, com prova n te  de  t ra ns ferência  ba ncá ria  ou  

equ iva len te ; 

VI I I  - Ca pa  com  sum á rio, con tendo: 

a ) núm ero e  da ta  do p roces so adm in is t ra t ivo; 

b ) núm ero e  da ta  do p roces so licita tório; 

c) va lor da  despesa ; 

d ) núm ero do em penho e  nom e do credor. 
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 Pa rá g ra fo ún ico. Deverã o ser s eg regados  os  docum en tos  de  despesas  

rea lizada s  com  recu rsos  do Fundeb  e  a rquiva dos  em  boa  ordem , pa ra  e fe ito de 

con trole , fis ca liza çã o e  t ra nspa rência . 

Art . 70 . Pa ra  cum prim en to da s  d ispos ições  dos  a rt igos  50  a  56  da  Lei 

Com plem en ta r n º  101 / 2000 , os  órgã os  e  en t ida des  da  a dm in is t ra ção d ire ta  e  ind ire ta , 

inclus ive  consórcios  púb licos , dos  qua is  o Municíp io pa rt icipe , ap resenta rã o da dos , 

in form a ções  e  dem ons tra t ivos  des t inados  à  consolida çã o da s  con ta s  púb lica s , 

ind ividua liza çã o da  ap lica çã o dos  recu rsos  vincu la dos , e la boraçã o do Rela tório 

Resum ido de  Execução Orça m en tá ria  e  do Rela tório de  Ges tã o Fisca l, nos  p razos  

es tabe lecidos . 

Art . 71 . O Poder Leg is la t ivo envia rá  a  m ovim en ta çã o da  execuçã o 

orça m en tá ria  pa ra  o Execu t ivo consolida r e  d ispon ib iliza r a os  órgã os  de  con trole  e  a o 

púb lico, jun to com  dados  e  inform a ções  de rece ita s  e  despesas  consolida das  do 

Municíp io, envolvendo todos  os  órgã os  e  en t ida des  de  a m bos  os  Poderes , na  form a  da  

Lei. 

Pa rá g ra fo ún ico. O repa sse  da  m ovim en taçã o da  execuçã o orça m en tá ria  

poderá  s er envia do do Poder Leg is la t ivo a o Execu t ivo por m eio de consolida ções  de 

s is tem as  de  in form a ção. 

Se çã o  I I  
Da s  Tra n s fe r ê n cia s , d a s  De le g a çõe s , d os  Con s órcios  Pú b licos  e  d a s  Su b ve n çõe s . 

Su b s e çã o  I  
Da s  Tra n s fe r ê n cia s  d e  Re cu r s os  a  In s t it u içõe s  Pú b lica s  e  P r iva d a s  

Art . 72 . Poderá  s er inclu ída  na  p ropos ta  orça m en tá ria , bem  com o em  suas  

a lte ra ções , dota ções  a  t ítu lo de  t ra ns ferência s  de  recu rsos  orça m en tá rios  a  

in s t itu ições  p riva da s  s em  fins  lucra t ivos , nã o pertencen tes  ou  nã o vincu la das  a o 

Municíp io. 

Art . 73 . As  pa rceria s  en tre  a  a dm in is t ra çã o púb lica  e  orga n iza ções  da  

socieda de civil, em  reg im e de  m útua  coopera çã o, pa ra  a  consecuçã o de  fina lida des  de 

in te res se  público e  recíp roco, m ed ia n te  a  execuçã o de  a t ividades  ou  de  p roje tos  
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previa m en te  es ta be lecidos  em  p la nos  de t ra ba lho inseridos  em  te rm os  de  

cola bora çã o, em  te rm os  de  fom en to ou  em  a cordos  de  coopera çã o, obedecerã o à s  

d ispos ições  da  Lei Federa l n º  13 .019 , de  31  de  ju lho de  2014 , com  a  reda çã o dada  

pe la  Le i n º  13 .204 / 2015  e  suas  a tua liza ções  e  d ispos ições  des ta  Le i. 

Art . 74 . A des t ina ção de  recu rsos  a  en t ida des  p rivada s  tam bém  fica  

cond iciona da  à  p révia  m a n ifes ta çã o dos  s e tores  técn icos  e  ju ríd ico do órgã o 

conceden te , sob re  o ob je to e  a  a dequa çã o dos  in s t rum en tos  con tra tua is  respect ivos  

à s  norm as  pert inen tes . 

Pa rá g ra fo ún ico. As  en t ida des  p riva das  beneficia da s  com  recu rsos  púb licos  a  

qua lquer t ítu lo subm eter-se-ã o à  fis ca liza çã o com  a  fina lida de  de  s e  verifica r o 

cum prim ento de  m eta s  e  ob je t ivos  pa ra  os  qua is  receberem  os  recu rsos , bem  com o 

do cum prim en to in teg ra l de  toda s  a s  cláusu la s  dos  te rm os  de  cola bora çã o, te rm os  de 

fom en to, a cordo de  coopera çã o ou  ou tro in s trum en to lega l a p licá vel.  

Art . 75 . Poderã o ser ce leb rados  pe lo Municíp io convên ios , con tra tos  de 

repa sse  e  te rm os  de  execuçã o descen tra liza da  com  órgã os  ou  ent idades  púb lica s , pa ra  

a  execuçã o de  p rogram a s , p roje tos  e  a t ivida des  que  envolva m  a  t ra nsferência  de  

recu rsos  ou  a  descentra liza çã o de  créd itos  oriundos  dos  Orça m en tos  Fisca l e  da  

Seguridade  Socia l, observa das  a s  d ispos ições  lega is  pert inentes . 

§ 1 º  As  p res ta ções  de  con ta s , sem  p re ju ízo de  ou tra s  exigência s  lega is  e  

regu la m en ta res , dem ons tra rã o a s  origens  e  a p lica ções  dos  recu rsos , cum prim en to 

dos  ob je t ivos  e  da  execuçã o da s  m eta s  fís ica s  cons tan tes  do p la no de  t ra ba lho e  do 

in s t rum en to de  repas se  respect ivo, devendo ser in s t ru ídas  com  docum en tos  

a u tên t icos  e  idôneos . 

§ 2 º  Fica  vedada  a  rea liza çã o, pe lo Poder Execu t ivo, de  qua isquer despesas  

decorren tes  de  convênios , con tra tos  de  ges tão e  te rm os  de  pa rce ira  ce leb ra dos  com  

en t ida des  sem  fins  lucra t ivos  que  de ixa rem  de  p res ta r con ta s  period ica m en te , na  

form a  p revis ta  na  leg is la çã o e  nos  in s t rum en tos  con tra tua is  respect ivos . 
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Su b s e çã o  I I  
Da s  Tra n s fe r ê n cia s  e  De le g a çõe s  a  Con s órcios  Pú b licos  

Art . 76 . A t ra ns ferência  de  recu rsos  pa ra  consórcio púb lico fica  cond iciona da  

a o consórcio a dota r orça m en to e  execuçã o de  rece ita s  e  despesas  obedecendo à s  

norm a s  de  d ire ito fina nce iro a p licá ve is  à s  en t idades  púb lica s , cla ss ifica çã o 

orça m en tá ria  na ciona lm en te  un ifica da , d ispos ições  da  Lei Federa l n º  11 .107 , de  6  de  

a b ril de  2005 , do Decre to n º  6 .017 , de  17  de  ja ne iro de  2007, da  Porta ria  STN nº  274 , 

de  2016  e  Resoluçã o T.C. n º  34 , de  9  de  novem bro de  2016 , do Tribuna l de  Con ta s  do 

Es ta do de  Pernam buco e  sua s  a tua liza ções .  

Art . 77 . Pa ra  a s  en trega s  de  recu rsos  a  consórcios  púb licos , deverã o ser 

observados  os  p roced im en tos  re la t ivos  à  delega çã o ou  descentra liza çã o, da  form a  

es tabe lecida  na  leg is laçã o a p licá ve l. 

§ 1 º  Preferencia lm en te , t ra nsferência s  de  recu rsos  a  consórcios  púb licos  

s egu irã o p rogra m a çã o fina nce ira  específica . 

§ 2 º  Os  p razos  pa ra  repa sses  de  recu rsos , rea liza çã o de  ob ras  e  s e rviços  

s egu irã o cronogram as  p revia m en te  pa ctua dos , com pa t íve is  com  as  p rogra m a ções  do 

Poder Execu t ivo. 

Art . 78 . A con ta b iliza çã o da s  despesas , jun to a o consórcio púb lico, deverá  

ind ividua liza r a  m ovim en ta çã o de  recu rsos  oriundos  do Municíp io, a s s im  com o o 

consórcio enca m inha rá , tem pes t iva m en te , à  Prefe itu ra  a s  in form a ções  neces sá ria s  

pa ra  a tender a o d ispos to no § 6 º  do a rt . 48  e  no ca pu t  do a rt . 50  da  Lei Com plem en ta r 

n º  101 / 2000 . 

§ 1 º  Até  15  (qu inze) de a gos to de  2023 , o consórcio enca m inha rá  à  Prefe itu ra  

a  pa rce la  de s eu  orçam en to pa ra  2024 , que  será  cus tea da  com  recursos  do Municíp io, 

pa ra  inclusã o na  p ropos ta  orça m en tá ria . 

§ 2 º  O consórcio púb lico deverá  p res ta r todas  a s  in form a ções  necessá ria s  pa ra  

subs id ia r a  e la bora çã o da  Lei Orça m en tá ria , de  a cordo com  a  leg is la çã o pert inen te , 

inclus ive  ind ica çã o das  fon tes / des t ina çã o de  recu rsos  que  cus tea rão os  p rogra m as . 
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§ 3 º  A p ropos ta  orça m en tá ria  do consórcio, re la t iva  à s  a ções  que  in teg ra rã o a  

Le i Orça m en tá ria  do Municíp io, deverá  s er a p resen tada  à  Prefe itu ra  com  todo o 

de ta lha m ento exig ido nes ta  Le i, com  os  va lores  expres sos  em  m oeda  corren te , nã o se  

a dm it indo que  o consórcio enca m inhe  seu  orça m en to gera l e  ind ique  um  percen tua l 

de  pa rt icipa çã o pa ra  que  se ja m  ca lcu la dos  os  va lores  da s  dotações  re la t iva s  a o 

Municíp io. 

§ 4 º  O orça m en to do consórcio púb lico deverá  observa r na  sua  ela bora çã o 

es t im a t iva  rea lis ta  dos  cus tos  dos  serviços , a loca dos  em  sua s  a t ividades  e / ou  p roje tos  

e  re fe rir-s e  apenas  a os  p rogra m as  que  o Municíp io pa rt icipe . 

§ 5 º  Pa ra  a tender a o Sis tem a  de  Acom pa nha m en to da  Ges tã o dos  Recursos  

da  Socieda de  – SAGRES, do Tribuna l de  Con ta s  do Es ta do de  Pernam buco, o consórcio 

que  receber recu rsos  do Municíp io envia rá  m ensa lm en te , em  m eio e le t rôn ico, em  

tecnolog ia  com pa t íve l com  os  s is tem a s  de  inform a çã o da  Prefe itu ra  e  do SAGRES/ TCE-

PE, os  da dos  m ensa is  da  execuçã o orçam en tá ria  do consórcio, pa ra  e fe ito de  

consolida çã o das  con ta s  m un icipa is , no p razo lega l. 

Se çã o  I I I  
Da s  De s p e s a s  com  P e s s oa l e  En ca rg os  

Art . 79 . Deverá  ha ver e fe t ivo con trole  da s  despesa s  com  pessoa l, nos  te rm os  

do a rt . 169  da  Cons t itu içã o Federa l e  d ispos ições  da  Lei Com plem en ta r n º  101 / 2000 , 

observadas  a s  d ispos ições  t ra ns itória s  es ta be lecida s  na  leg is la çã o, qua n to a o 

enquadra m en to dos  lim ites  da  despesa  com  pes soa l em  re la çã o à  rece ita  corren te  

líqu ida . 

§ 1 º  A despesa  tota l com  pes soa l, s e rá  apura da  som ando-se  a  rea liza da  no 

m ês  de  re fe rência  com  a s  dos  11  (onze) m eses  im ed ia ta m en te  an teriores , a dotando-

se  o reg im e de  com petência , independen tem en te  de  em penho. 

§ 2 º  Na  a pura çã o das  despesas  de  pessoa l s e rá  observada  a  rem unera çã o 

b ru ta  do servidor, s em  qua lquer deduçã o ou  re tençã o, res sa lvada  a  reduçã o pa ra  

a tend im en to a o d ispos to no inciso XI , do a rt . 37  da  Cons t itu içã o Federa l. 
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§ 3 º  Na  h ipótese  de  s er a t ing ido o lim ite  p rudencia l, que  corresponde  a  95% 

do lim ite  de  que  t ra ta  o a rt . 22  da  Lei Com plem en ta r n º  101/ 2000 , a  convoca çã o pa ra  

p res ta çã o de hora s  sup lem enta res  de t ra ba lho som ente  poderá  ocorrer nos  ca sos  de  

ca la m idade  púb lica , na  execuçã o de  p rogra m as  em ergencia is  de  s a úde  púb lica , 

educa çã o e  a s s is tência  socia l ou  em  s itua ções  de  extrem a  g ra vida de , devidam en te  

reconhecida s  pe lo Chefe  do Poder Execu t ivo. 

Art . 80 . Em  cum prim en to a o d ispos to no inciso I I  do § 1 º  do a rt . 169  da  

Cons t itu içã o Federa l, fica  a u torizada  a  concessã o de  qua lquer va n tagem  ou  a um en to 

de  rem unera çã o, a  cria çã o de  ca rgos , em pregos  e  funções  ou  a lte ra çã o de  es t ru tu ra  

de  ca rre ira s , bem  com o a  a dm is sã o ou  con tra ta çã o de  pessoa l, a  qua lquer t ítu lo, pe los  

órgã os  e  en t ida des  da  a dm in is t ra çã o d ire ta  ou  ind ire ta , respe ita dos  os  lim ites  e  

d ispos ições  da  leg is la çã o a p licá ve l. 

§ 1 º  Fica  o Poder Execu t ivo a u toriza do a  conceder a bono pa ra  pa ga r o va lor 

do sa lá rio-m ín im o defin ido no inciso IV do a rt . 7 º  da  Cons t itu içã o Federa l, a té  a  

a p rova çã o da  le i m un icipa l con tem plando o rea jus te . 

§ 2 º  Os  a bonos  conced idos  s erã o com pensa dos  qua ndo da  conces sã o de  

revisã o e  rea jus tes , devendo cons ta r os  crité rios  na s  le is  específica s  que  concederem  

a s  revisões  e  os  rea jus tes  respect ivos . 

§ 3 º  Serã o cons idera da s  na  m a rgem  de  expansã o a s  despesa s  com  rea jus tes  

do sa lá rio-m ín im o e  dos  p rofiss iona is  da  educa çã o bá s ica . 

Art . 81 . O p roje to de  le i que  t ra ta r da  revisã o gera l a nua l dos  servidores  

púb licos  m un icipa is  não poderá  con ter m a téria  es t ranha  a  es ta . 

Pa rá g ra fo ún ico. Pa ra  a s  despesas  de  pessoa l que  es te ja m  cons idera das  na  

m a rgem  de  expa nsão d iscrim ina da  no Anexo de  Metas  Fisca is  des ta  Le i, fica  

d ispensa da  a  a p resenta çã o de  im pa cto orçam en tá rio-fina nce iro jun to a o p roje to de 

le i. 

Se çã o  I V 
Da s  De s p e s a s  com  Se g u r id a d e  Socia l 
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Art . 82 . O Municíp io na  sua  á rea  de  com petência , pa ra  cum prim en to das  

d ispos ições  do a rt . 194  da  Cons t itu içã o Federa l, rea liza rá  a ções  pa ra  a ssegura r os  

d ire itos  re la t ivos  à  s a úde , à  p revidência  e  à  a s s is tência  socia l. 

Su b s e çã o  I  
Da s  De s p e s a s  com  a  P re vid ê n cia  Socia l 

Art . 83 . A p rogram a çã o orça m en tá ria  da  en t ida de  do Reg im e Próprio de  

Previdência  Socia l - RPPS será  e la borada  e  enca m inhada  a o órgã o responsá ve l pe lo 

p la ne jam en to m un icipa l a té  5  (cinco) de  s etem bro de  2023, pa ra  s e r incorpora da  à  

p ropos ta  do orçam en to m un icipa l. 

§ 1 º  A a va lia çã o fina nce ira  e  a tua ria l que  in s tru ir  a s  m em ória s  de  cá lcu lo do 

Anexo de  Meta s  Fisca is  e  p rojeções  de  va lores  pa ra  o orça m en to do RPPS deverá  s er 

p roduzida  por a tuá rio in scrito no Ins t itu to Bra s ile iro de  Atuá ria  - IBA. 

§ 2 º  As  es t im a t ivas  de evoluçã o da s  despesas  pa ra  fixa çã o de  dotações  que 

in teg ra rã o a  p ropos ta  orça m en tá ria  do Reg im e Próprio de  Previdência  Socia l s egu irã o 

a s  tendência s  do crescim en to p róprio da s  despesa s  p revidenciá ria s . 

Su b s e çã o  I I  
Da s  De s p e s a s  com  Açõe s  e  Se rviços  P ú b licos  d e  Sa ú d e . 

Art . 84 . O Poder Execu t ivo t ra ns ferirá  a o Fundo Municipa l de  Sa úde  os  

recu rsos  des t ina dos  à  rea liza çã o das  a ções  e  dos  s erviços  púb lica s  de  sa úde , nos  

te rm os  da  Lei Com plem en ta r n º  141 / 2012 . 

§ 1 º  As  d ife renças  en tre  a s  rece ita s  e  a s  despesas  p revis ta s  e  a s  e fet iva m en te 

rea lizada s  que  resu ltem  no nã o a tend im en to dos  percen tua is  m ínim os  obriga tórios  

s e rã o a purados  e  corrig idos  a  ca da  qua drim es tre  do exercício fina nce iro, de  a cordo 

com  os  crité rios  cons tan tes  no a rt . 24  da  Lei Com plem en ta r n º  141 / 2012 . 

§ 2 º  Preferencia lm ente , deverá  ha ver p rogra m a çã o fina nce ira  pa ra  os  

repa sses  de  recu rsos  ao Fundo Municipa l de  Sa úde . 

Art . 85 . As  t ra ns ferência s  volun tá ria s  de  recu rsos  da  Un iã o pa ra  a  á rea  de  

s a úde  que  es te jam  cond iciona da s  à  con tra pa rt ida  nos  te rm os  da  Lei de  Dire t rizes  
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Orça m en tá ria s  da  Un ião pa ra  2024, deverã o te r dota ções  no orça m en to do Municíp io 

pa ra  seu  cum prim en to. 

Art . 86 . A execuçã o orça m en tá ria  do Fundo Municipa l de  Sa úde, re fe ren te  às  

a ções  e  s e rviços  púb licos  de  s a úde , s e rá  a com pa nha da  pe la  socieda de  por m eio do 

Rela tório Resum ido de Execuçã o Orça m en tá ria  – RREO, Anexo 12  e  pe lo Sis tem a  de 

In form a ções  sob re  Orça m en to Púb lico em  Saúde  – SIOPS, de  periodicida de  m ensa l. 

Pa rá g ra fo ún ico. A t ra ns ferência  de  da dos  a o SIOPS será  fe ita  b im es tra lm ente 

por m eio de  cert ifica çã o d ig ita l, de  responsa b ilida de  do t itu la r da  Secre ta ria  de  Sa úde, 

nos  te rm os  da  leg is la çã o federa l específica . 

Art . 87 . O Pa recer do Conse lho Municipa l de  Sa úde  sobre  a s  con ta s  do Fundo, 

conclus ivo e  funda m enta do, s e rá  em it ido den tro de  10  (dez) d ia s  a pós  o receb im en to 

da  p res ta çã o de  con ta s  do Fundo Municipa l de  Sa úde . 

Art . 88 . O Fundo Municipa l de  Sa úde d ispon ib iliza rá  em  porta l da  

t ra nspa rência , na  In terne t , a  execuçã o orçam en tá ria  d iá ria , nos  term os  da  le i. 

Art . 89 . Cons ta rá  da  propos ta  orça m entá ria , dem ons tra t ivo consolida do das  

rece ita s  ind ica das  na  Lei Com plem en ta r n º  141 / 2012  e  a s  despesas  fixa da s  pa ra  a ções  

e  s e rviços  púb licos  de  s a úde  em  2024 . 

Su b s e çã o  I I I  
Da s  De s p e s a s  com  As s is t ê n cia  Socia l 

Art . 90 . Pa ra  a tender a o d ispos to no a rt . 203  da  Cons t itu içã o Federa l o 

Municíp io p res ta rá  a ss is tência  socia l a  quem  de la  neces s ita r , nos  term os  do Sis tem a  

Único de  Ass is tência  Socia l – SUAS e  da  leg is la çã o ap licá ve l, s egu indo a  Polít ica  

Na ciona l de  Ass is tência  Socia l nos  e ixos  es t ra tég icos  de  Proteção Socia l Bá s ica  e  

Proteçã o Socia l Especia l. 

§ 1 º  Pa ra  os  e fe itos  do ca pu t  des te  a rt igo, a  p roteçã o socia l bá s ica  es tá  

re la ciona da  com  a ções  de  a s s is tência  socia l de  ca rá te r p revent ivo, enqua n to a  

p roteçã o socia l especia l des t ina -se  à s  a ções  de  ca rá te r p rotet ivo. 

§ 2 º  O orça m ento do Fundo Municipa l de  Ass is tência  Socia l des t ina rá  dota ções  

d is t in ta s  pa ra  a ções  de  p roteçã o bás ica  e  p roteçã o especia l. 
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Art . 91 . Cons ta rã o, do orça m en to dota ções  des t ina da s  a  doa ções  e  execuçã o 

de  p rogra m as  a ss is tencia is , fica ndo a  conces sã o subord inada  à s  reg ra s  e  crité rios  

es tabe lecidos  em  p rogra m as , le is  e  regu la m en tos  específicos .  

Art . 92 . Poderã o ser cria dos  p rogra m as  de  a s s is tência  à  popu la ção a t ing ida  

por ca tá s t rofes , ep idem ia s  e  pe la s  consequência s  da  Covid -19 , inclu indo os  des t ina dos  

a  em prego e  renda . 

Art . 93 . Serã o a loca dos , no orça m en to do Fundo Municipa l de  Ass is tência  

Socia l, recu rsos  pa ra  cus te io dos  benefícios  even tua is  da  a ss is tência  socia l e  pa ra  os  

p rogra m a s  específicos  da  a ss is tência  socia l, consoa n te  leg is la çã o aplicá ve l. 

Art . 94 . As  t ra nsferência s  de  recu rsos  do Municíp io pa ra  cus te io de a ções  no 

Fundo Municipa l de Ass is tência  Socia l deverã o, p referencia lm en te , s egu ir  

p rogra m a çã o com  cronogra m a  de  repas se .  

Se çã o  V 
Da s  De s p e s a s  com  Ma n u t e n çã o  e  De s e n vo lvim e n t o  d o  En s in o 

Art . 95 . I n teg ra rá  o Orça m en to do Municíp io um  qua dro dem ons tra t ivo do 

cum prim ento do a rt . 212  da  Cons t itu içã o Federa l, no tocan te  à  vincu la çã o de  pe lo 

m enos  25% (vin te  e  cinco por cen to) da  rece ita  resu lta n te  de  im pos tos  à  m anu tençã o 

e  desenvolvim en to do ens ino. 

Art . 96 . O Poder Execu t ivo d ispon ib iliza rá  a os  Conse lhos  Municipa is  de 

Educa çã o e  de  Con trole  Socia l do Fundeb  e  aos  órgã os  de  Con trole  Externo, pub lica rá  

em  loca l vis íve l no p réd io da  Prefe itu ra , en trega rá  pa ra  publica çã o na  Câm a ra  de 

Verea dores  o Dem ons tra t ivo Anexo 08  do Rela tório Resum ido de  Execuçã o 

Orça m en tá ria  – RREO e  d ivu lga rá  no porta l da  t ra nspa rência , pa ra  conhecim en to da  

a p lica çã o de  recu rsos  no ens ino. 

§ 1 º  A dem ons tra çã o da  origem  e  a p lica çã o dos  recu rsos  no ens ino será  

evidencia da  no Dem ons tra t ivo de  Rece ita s  e  Despesa s  com  Ma nu tençã o e  

Desenvolvim ento do Ens ino – Anexo 8  do RREO, de  a cordo com  a  pad ron iza çã o 

es tabe lecida  pe la  Secre ta ria  do Tesouro Na ciona l, pa ra  os  m un icíp ios . 
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§ 2 º  A t ra ns ferência  de  da dos  a o SIOPE – Sis tem a  de  In form a çã o sobre 

Orça m en to Púb lico em  Educa çã o será  fe ita  b im es tra lm en te  por m eio de  cert ifica çã o 

d ig ita l, de  responsa b ilida de  do t itu la r da  Secre ta ria  de  Educa çã o, nos  te rm os  da  

leg is la çã o federa l específica . 

Se çã o  VI  
Dos  Re p a s s e s  d e  Re cu r s os  à  Câ m a ra  Mu n icip a l  

Art . 97 . Os  repa sses  de  recu rsos  à  Câ m a ra  de  Vereadores  ocorrerã o 

m ensa lm en te  a té  o d ia  20  (vin te) de  cada  m ês , nos  te rm os  do a rt igo 29 -A da  

Cons t itu içã o Federa l. 

Art . 98 . O repas se  do duodécim o do m ês  de  ja ne iro de  2024  poderá  s er fe ito 

com  base  na  m esm a  proporçã o u t iliza da  no m ês  de  dezem bro de  2023 , devendo ser 

a jus tada , a  pa rt ir  de fevere iro, even tua l d iferença  que venha  a  s er conhecida , pa ra  

m a is  ou  pa ra  m enos , qua ndo todos  os  ba la nços  es t iverem  pub lica dos  e  ca lcu lados  os  

va lores  exa tos  das  fon tes  de  rece ita  do exercício a n te rior, que  form a m  a  base  de 

cá lcu lo es ta be lecida  pe lo a rt . 29 -A da  Cons t itu içã o Federa l, pa ra  os  repasses  de 

recu rsos  a o Poder Leg is la t ivo. 

Se çã o  VI I  
Da s  De s p e s a s  com  Se rviços  d e  Ou t ros  Gove rn os  

Art . 99 . Fica  o Poder Execu t ivo a u toriza do a  con tribu ir  pa ra  o cus te io de 

despesas  de  com petência  de  ou tros  en tes  da  Federa çã o, inclus ive  ins t itu ições  púb lica s  

vincu la das  à  Un iã o, ao Es ta do de  Perna m buco ou  a  ou tro Municíp io, desde  que 

com pa t íve is  com  os  p rogra m as  cons tan tes  na  Lei Orça m en tá ria , m ed ia n te  convên io, 

a jus te  ou  in s t rum ento congênere . 

Art . 100 . Poderã o ser inclu ída s  dota ções  específica s  pa ra  cus te io de  despesas  

resu ltan tes  de  convên ios , pa ra  a tender a o d ispos to no ca pu t  do a rt . 99  des ta  Le i. 

Pa rá g ra fo ún ico.  A a ssunçã o de  despesas  e  s e rviços  de  responsa b ilida de  de 

ou tros  governos  fica  cond iciona da  à  p révia  form a liza çã o de  in s t rum en tos  de  convên io 

ou  equ iva len tes . 
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Se çã o  VI I I  
Da s  De s p e s a s  com  Cu lt u r a  e  Es p or t e s  

Art . 101 . Cons ta rã o do orça m en to dota ções  des t ina das  a o pa trocín io e  à  

execuçã o de  p rogram as  cu ltu ra is  e  esport ivos . 

§ 1 º  Na s  a t ivida des  de  que  t ra ta  o capu t  des te  a rt igo, podem  ser inclu ída s  

dota ções  pa ra  despesas  com  conces sã o de  p rêm ios , subord ina das  à s  reg ra s  e  crité rios  

es tabe lecidos  em  le is  e  regu la m en tos  específicos  loca is . 

§ 2 º  O Municíp io ta m bém  a poia rá  e  incen t iva rá  o desporto e  o la zer, por m eio 

da  execuçã o de  p rogram a s  específicos , de  a cordo com  a s  d ispos ições  do a rt . 217  da  

Cons t itu içã o Federa l, observa da  regu la m en taçã o loca l. 

Art . 102 . Nos  p rogram a s  cu ltu ra is  de  que  t ra ta  o a rt . 101  des ta  le i, bem  com o 

em  p rogram as  rea lizados  d ire tam en te  pe la  Adm in is t ra çã o Municipa l, incluem -se o 

pa trocín io e  rea liza çã o, pe lo Municíp io, de  fe s t ivida des  a rt ís t ica s , cívica s , folclórica s , 

t ra d iciona is  e  ou tra s  m a n ifes ta ções  cu ltu ra is , inclus ive  qua n to à  va loriza çã o e  d ifusã o 

cu ltu ra l de  que  t ra ta  o a rt . 215  da  Cons t itu içã o Federa l. 

Pa rá g ra fo ún ico. O p roje to des t ina do à  rea liza çã o de  even tos  s e rá  e la bora do 

nos  te rm os  da  leg is la çã o vigen te , con terá  m em oria l descrit ivo, de ta lham en to de  

s erviços , m on ta gem  de  es t ru tu ra s , especifica ções  técn icas  e  es t im a t ivas  de cus tos , 

bem  com o cronogra m a  fís ico-fina nce iro com pa t íve l com  os  p razos  de  licita çã o, de  

con tra ta çã o e  de  rea liza çã o de  todas  a s  e ta pas  necessá ria s . 

 
 

Se çã o  I X 
Da s  Mu d a n ça s  n a  Es t ru t u r a  Ad m in is t r a t iva  

Art . 103 . O Poder Execu t ivo poderá  a tua liza r sua  es t ru tu ra  a dm inis t ra t iva  e  

orça m en tá ria  pa ra  a tender de  form a  a dequada  à s  d ispos ições  lega is , opera ciona is  e  a  

p res ta çã o dos  s erviços  à  popu la çã o, bem  com o a tender a o p rincíp io da  seg rega çã o de 

funções  na  a dm in is t raçã o púb lica , por m eio de  Lei específica . 
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Art . 104 . Ha vendo m uda nça  na  es t ru tu ra  a dm in is t ra t iva  resu lta n te  de  le i, fica  

o Poder Execu t ivo au toriza do a  rem a neja r, tra ns ferir , t ra nspor ou  u t iliza r, tota l ou  

pa rcia lm ente , dota ções  orça m en tá ria s  cons ta n tes  no orça m en to, ou  em  créd ito 

especia l, decorrente  da  ext inçã o, t ra ns ferência , incorpora çã o ou  desm em bra m en to de  

órgã os  e  en t idades , bem  com o de  a lte ra ções  de  suas  com petência s  ou  a t ribu ições . 

Pa rá g ra fo ún ico. Na  t ra nspos içã o, t ra nsferência  ou  rem a neja m en to, poderá  

ha ver rea jus te  na  cla s s ifica çã o orça m en tá ria , obedecidos  os  critérios  e  a s  norm a s  

es tabe lecidas  na  leg is la çã o cita da  no a rt . 2 º  des ta  Le i. 

Se çã o  X 
Do  Ap o io  a os  Con s e lh os  e  Tra n s fe r ê n cia s  d e  Re cu r s os  a os  Fu n d os  

Art . 105 . Os  Conse lhos  e  Fundos  Municipa is  te rã o a ções  cus tea das  pe lo 

Municíp io, desde  que  enca m inhem  seus  p la nos  de  t ra ba lho e / ou  p ropos ta s  

orça m en tá ria s  pa rcia is , ind ica ndo os  p rogra m as  e  a s  a ções  que  deverã o ser 

execu ta da s , pa ra  que se ja m  inclu ída s  nos  p roje tos  e  a t ivida des  do orça m en to 

m un icipa l, da  form a  p revis ta  nes ta  le i e  na  leg is la çã o a p licáve l. 

Pa rá g ra fo ún ico. Os  p la nos  de  t raba lho e  os  orça m en tos  pa rcia is  cita dos  no 

ca pu t  deverã o ser en tregues  a té  o d ia  15  (qu inze) de  a gos to de  2023 , pa ra  que  o Se tor 

de  Pla ne jam en to do Poder Execu t ivo fa ça  a  inclusã o no Proje to de  Revisã o do Pla no 

Plu ria nua l 2022 / 2025, pa ra  execuçã o da  pa rce la  a nua l do p róxim o exercício e  na  

p ropos ta  orçam en tá ria  pa ra  2024 . 

Art . 106 . Os  repas ses  a os  fundos  te rã o des t ina çã o específica  pa ra  execuçã o 

dos  p rogram as , p roje tos  e  a t ivida des  cons tan tes  do orça m en to, cabendo a o Ges tor do 

Fundo m a n ter a  con ta b ilida de, ordena r a  despesa  e  p res ta r con ta s  a os  órgã os  de 

con trole . 

§ 1 º  Os  repa sses  de recu rsos  a os  fundos  s erã o fe itos  de  a cordo com  

progra m a çã o fina nce ira , por m eio de  t rans ferência s  nos  te rm os  da  leg is la çã o 

específica . 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SA

N
D

R
O

 C
O

R
R

E
A

 D
O

S SA
N

T
O

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 0411f6a3-7ad8-41a5-abc2-27342a7b5420



 

37/50 
 

§ 2 º  Os  ges tores  de  fundos  p res ta rã o con ta s  a o Conse lho de  Con trole  Socia l 

respect ivo e  a os  órgã os  de  con trole  exte rno, nos  te rm os  da  leg is la çã o a p licá ve l. 

§ 3 º  O repa s se  de  recu rsos  pa ra  paga m ento de  res tos  a  pa ga r do Fundo 

Municipa l de  Saúde  deverá  obedecer a  p rogra m a çã o específica  e  solicita çã o form a l. 

Art . 107 . Os  a tos  re la t ivos  à s  lim ita ções  de em penho, em  decorrência  de 

frus t ra çã o de  rece ita  que  a fe tem  a s  m eta s  de  resu ltado nom ina l e  p rim á rio, a b ra ngem  

os  fundos  especia is , respe itados  os  lim ites  cons t ituciona is  e  lega is  es ta be lecidos . 

 
Se çã o  XI  

Da  Ge ra çã o  e  d o  Con t in g e n cia m e n t o  d e  De s p e s a  

Art . 108 . Será  em it ido Dem ons tra t ivo da  Es t im a t iva  do Im pa cto Orça m en tá rio 

e  Fina nce iro re la t ivo à  gera çã o de  despesa  nova , pa ra  a tend im en to dos  a rt igos  15  e  

16  da  Lei Com plem en ta r n º  101 / 2000 . 

§ 1 º  O im pa cto orça m en tá rio-fina nce iro, a lud ido no ca pu t , s e rá  cons iderado 

pa ra  o exercício que  en tra r em  vigor e  pa ra  os  dois  s egu in tes . 

§ 2 º  Pa ra  os  fin s  p revis tos  no § 3º  do a rt . 16  da  Lei Com plem en ta r n º  

101 / 2000 , cons ideram -se  despesa s  irre leva ntes  à s  despesas  a té  os  va lores  lim ites  

cons ta n tes  nos  incisos  I  e  I I  do a rt . 75  da  Lei Federa l n º  14 .133, de  1º  de  a b ril de 

2021  e  a tua liza ções . 

§ 3 º  Pa ra  despesas  a té  o lim ite  do § 2º , nã o ca be em issã o de  im pa cto 

orça m en tá rio-fina nce iro, nos  te rm os  da  Lei Com plem en ta r n º  101 / 2000 . 

Art . 109 . O órgã o responsá ve l pela s  fina nças  m un icipa is  te rá  o p razo de  10  

(dez) d ia s  pa ra  p roduzir  os  dem ons tra t ivos  de  im pa cto orça m en tá rio-fina nce iro, 

depois  de  solicita do o es tudo de  p rojeçã o da  despesa  nova  e  de  ind ica çã o da s  fon tes  

de  recu rsos  respect iva s , devendo ser in form a do pe lo órgã o solicita n te  os  va lores  

necessá rios  à  rea liza ção da s  a ções  que  serã o execu ta da s , pa ra  p rop icia r a  m on ta gem  

da  es t ru tu ra  de  cá lcu lo do im pa cto. 

Art . 110 . As  ent ida des  da  a dm in is t ra çã o ind ire ta , do Reg im e Próprio de 

Previdência  Socia l, fundos  m un icipa is  e  o Poder Leg is la t ivo d ispon ib iliza rã o da dos , 
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dem ons tra t ivos  e  in form a ções  con tá be is  a o Órgã o Cen tra l de Con ta b ilidade  do 

Municíp io pa ra  e fe ito de  consolida çã o, de  m odo que  possa m  ser en tregues  nos  p razos  

lega is , re la tórios , a nexos  e  dem ons tra ções  con tá be is  à s  in s t itu ições  de  con trole  

exte rno e  socia l, a s s im  com o pa ra  m on itora m en to da  evoluçã o de  rece ita s  e  despesa s . 

Pa rá g ra fo ún ico. As  in form a ções  e  dem ons trações  de  que  t ra ta  o capu t  des te  

a rt igo poderã o ser ob t ida s  a t ra vés  de  s is tem as  in teg ra dos . 

Art . 111 . Caso a s  m eta s  de  resu ltado p rim ário e  nom ina l, es ta be lecida s  no 

ANEXO I I  des ta  Le i, nã o pos sa m  ser cum prida s  por insu ficiência  na  a rreca da çã o de 

rece ita s , s e rã o p rom ovida s  reduções  nas  despesas , nos  te rm os  do a rt . 9 º  da  Lei 

Com plem en ta r n º  101 , de  2000 , com  lim ita ções  a o em penham en to de  despesa s  e  à  

m ovim en ta çã o fina nce ira . 

Pa rá g ra fo ún ico. Poderã o, a t ra vés  de  le i, se r m od ifica das  m eta s  fis ca is . 

Art . 112 . Cons ta ta da  in su ficiência  de  recu rsos  du ra n te  a  execuçã o 

orça m en tá ria , s e rã o es ta be lecidos , em  a tos  p róprios , p roced im en tos  pa ra  a  lim ita çã o 

de  em penho, observa da  a  s egu in te  esca la  de  p riorida des :  

I    - ob ra s  nã o in icia das ; 

I I   - desap ropria ções ; 

I I I  - in s ta la ções , equ ipa m en tos  e  m a teria is  perm a nen tes ; 

IV  - s e rviços  pa ra  a  expa nsã o da  a çã o governam en ta l; 

V  - m a teria is  de  consum o pa ra  a  expa nsã o da  a çã o governa m en ta l; 

VI   - ou tra s  s itua ções  decla ra das  nos  a tos  de  con t ingencia m en to. 

§ 1 º  Nã o sã o ob je to de  lim ita çã o a s  despesa s  que  cons t ituam  obriga ções  

cons t ituciona is  e  lega is  do Municíp io, inclus ive  a quela s  des t inadas  a o pa gam en to do 

serviço da  d ívida , s en tença s  jud icia is  e  de  despesa  com  pessoa l, inclu ídos  os  enca rgos  

socia is  e  dem a is  despesa s  ob riga tória s  de  ca rá te r con t inua do. 

§ 2 º  As  lim ita ções  de  em penho e  m ovim en ta çã o fina nce ira  s e rã o em  

percen tua is  p roporciona is  à s  necess ida des . 

CAPÍTULO VI I I  
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO E DOS CUSTOS 
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Se çã o  I  
Da  P rog ra m a çã o  Fin a n ce ir a  e  d o  De t a lh a m e n t o  d a  De s p e s a  

Art . 113 . Pa ra  a tender a o a rt . 8 º  da  Lei Com plem en ta r n º  101 / 2000 , s e rá  

e la bora da  a  p rogram a çã o fina nce ira  e  o cronogra m a  de  desem bolso, devendo a s  

rece ita s  p revis ta s  se rem  desdobrada s , pe lo Poder Execu t ivo, em  m eta s  b im es tra is  de 

a rreca da çã o, com  especifica çã o, em  sepa ra do, qua ndo cab íve l, da s  m ed ida s  de  

com ba te  à  evasã o e  à  sonega çã o, da  qua n t ida de  e  va lores  de  a ções  a ju iza da s  pa ra  

cobra nça  da  d ívida  a t iva , bem  com o da  evoluçã o do m on ta nte  dos  créd itos  t r ibu tá rios  

pa ss íve is  de  cobra nça  a dm in is t ra t iva . 

§ 1 º  Até  t r in ta  d ia s  a pós  a  pub lica çã o da  Lei Orça m en tá ria  Anua l, o Poder 

Execu t ivo es ta be lecerá  a  p rogra m a çã o fina nce ira , o cronogra m a  de  desem bolso e  a s  

m eta s  b im ensa is  de  a rreca da çã o. 

§ 2 º  As  m ed ida s  de  com ba te  à  evasã o e  à  sonega çã o e  a  ind ica çã o da  

qua n t ida de  e  va lores  de  a ções  a ju iza das  pa ra  cobra nça  de  d ívida  a t iva , de  que  t ra ta  o 

§ 1 º  des te  a rt igo, poderá  s er ob je to de  decre to específico. 

 § 3 º  Poderá  haver rep rogra m a çã o fina nceira  pa ra  com pa t ib iliza r o fluxo 

fina nce iro com  a s  despesas , em  decorrência  do com porta m en to da  econom ia  que  

im pa cte  nega t ivam en te  nos  va lores  p rogra m a dos  pa ra  a s  rece ita s . 

Art . 114 . O Qua dro de  Deta lha m ento da  Despesa  - QDD d iscrim ina rá  a  

na tu reza  de  despesa  e  fon te / des t ina çã o de  recu rsos , de  a cordo com  a  cla s s ifica çã o 

orça m en tá ria  na ciona lm en te  un ificada . 

 

Se çã o  I I  
Do  Con t ro le  d e  Cu s t os  e  Ava lia çã o  d os  Re s u lt a d os  

Art . 115 . O con trole  de  cus tos , no â m bito da  Adm in is t ra çã o Municipa l, 

obedecerá  à s  norm as  es tabe lecidas  pe la  Secre ta ria  do Tesouro Naciona l, que  s erã o 

im pla n ta das , pa u la t ina m en te , de a cordo com  a  capa cidade  de  es t ru tu ra çã o de  um  

s is tem a  de  con trole  de cus tos , com  softwa re  a dequa do a o Municíp io. 
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§ 1 º  Na  e la bora çã o e  execuçã o da  Lei Orça m en tá ria  Anua l, cons ta rã o os  

va lores  g loba is  de  ca da  p rogram a  e  da s  a ções  respect ivas , d is crim ina da s  na  

p rogra m a çã o orça m entá ria  em  p roje tos  e  a t ivida des . 

§2 º  Dura n te  a  execução orça m en tá ria , s e rã o ind ividua lizados  os  va lores  da s  

despesas  de  p rogra m as  e  a ções . 

§ 3 º  Os  ges tores  de  p rogra m a s , t itu la res  de  órgã os  e  dem a is  d irigen tes  

conhecerã o os  gas tos  com  a ções  e  p rogra m as , a s s im  com o a  popu la çã o que  

a com pa nha  a  execução orça m en tá ria  por m eio do porta l da  t ra nspa rência . 

Art . 116. Os  ges tores  de  p rogra m as  qua n t ifica rã o a s  m eta s  fís ica s  da s  a ções , 

pa ra  com pa ra çã o com  a s  despesa s  dem ons tra da s  na  execuçã o orça m en tá ria  e  

fina nce ira  em  p roje tos  e  a t ivida des , vincu la das  a os  p rogram a s  respect ivos , com  vis ta s  

a  fa cilita r  a  a va lia çã o dos  gas tos  e  a  evolução de  ind ica dores .  

§ 1 º  A a va lia çã o dos  resu lta dos  dos  p rogram a s  será  fe ita  p referencia lm en te 

a t ra vés  de  ind ica dores , devendo o Ges tor de ca da  p rogra m a  a com pa nha r os  ga s tos  

com  a  execuçã o do p rogra m a  e  com pa ra r a s  m eta s  fís ica s  p revis ta s  com  a s  rea lizada s . 

§ 2 º  Dura n te  o exercício de  2024 , poderão ser cons tru ídos , subs t itu ídos , 

m od ifica dos  e  a crescidos  ind ica dores  pa ra  m esura r o desem penho dos  p rogram as  de 

t ra ba lho do Pla no Plu ria nua l 2022 / 2025 , revisa do pa ra  2024 , por m eio de  Decre to. 

CAPÍTULO IX 
DA FISCALIZAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

Se çã o  ú n ica  
Da s  P re s t a çõe s  d e  Con t a s  e  d a  Fis ca liza çã o  

Art . 117 . Serã o a p resen ta das  a té  o ú lt im o d ia  ú t il de  m a rço de  2024 : 

I  - a  Pres ta çã o de  Con ta s  Anua l de  Governo, exercício de  2023 , pe lo Chefe  do 

Poder Execu t ivo, nos  te rm os  do a rt . 56  da  Lei Com plem en ta r n º  101 , de  2000 ; 

I I  - a s  Pres ta ções  de  Con ta s  Anua is  de  Ges tã o, exercício de  2023 , pe los  

Ges tores  e  dem a is  responsá ve is  por recu rsos  púb licos . 
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§ 1 º  Serã o a p resen ta da s  a o Tribuna l de  Con ta s  do Es ta do de  Perna m buco – 

TCE-PE as  p res ta ções  de  con ta s  de  2023 , em  m eio d ig ita l no p roces so e le t rôn ico, de 

a cordo com  resoluções  do re ferido t r ibuna l. 

§2 º  A coordena çã o do p roces so de  cole ta  de  dados  e  inform ações  pa ra  

orga n iza çã o da  docum en ta çã o que  com porá  o p roces so de  p res ta ção de  con ta s  fica rá  

a  ca rgo do Órgã o de  Con trole  In te rno do Municíp io. 

Art . 118 . Serã o a p resen ta das  à  Câ m a ra  Municipa l a s  p res ta ções  de  con ta s  de 

2023 , da  form a  es ta be lecida  pe lo TCE-PE, em  m eio d ig ita l e  d ispon ib iliza das  na  

In te rne t , pa ra  conhecim en to da  socieda de. 

Art . 119 . O con trole  in te rno fis ca liza rá  a  execuçã o orça m en tá ria , fís ica  e  
fina nce ira , inclus ive  dos  convên ios , con tra tos  e  ou tros  in s t rum en tos  congêneres , nos  
te rm os  da  leg is la çã o ap licá ve l. 

CAPÍTULO X 
DOS ORÇAMENTOS DOS FUNDOS, CONSÓRCIOS E  

DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
Se çã o  I  

Do  Orça m e n t o  d os  Fu n d os , Con s órcios  e  d e  Órg ã os  d a  Ad m in is t r a çã o  I n d ir e t a  

Art . 120 . Os  orça m en tos  dos  órgã os  e  en t ida des  da  a dm in is t ra ção ind ire ta , 

fundos  m un icipa is  e  consórcios  púb licos  de  que  o Municíp io pa rt icipe , poderã o 

in teg ra r a  p ropos ta  orça m en tá ria  por m eio de  un ida de  ges tora  supervis iona da . 

§ 1 º  Os  órgã os  e  en t ida des  da  a dm in is t ra çã o ind ire ta  cita dos  no ca pu t  des te  

a rt igo enca m inha rã o, a té  o d ia  15  (qu inze) de  a gos to de  2023, s eus  p la nos  de  t ra ba lho 

e  orça m en tos  pa rcia is , a o órgã o responsá ve l pe la  e la bora ção da  p ropos ta  

orça m en tá ria , ind ica ndo os  p rogra m as  e  a s  a ções  que  deverã o ser execu ta das  em  

2024 . 

§ 2 º  O p rocesso de e la bora çã o da  p ropos ta  orça m en tá ria  s e rá  coordena do 

pe lo órgã o de  p la ne jam en to do m un icíp io em  pa rceria  com  o órgão de  fina nça s . 

Se çã o  I I  
Da  Exe cu çã o  Orça m e n t á r ia  e  Con t ro le  d e  In ve s t im e n t os  
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Art . 121 . Os  ges tores  de  p rogram a s , de  con tra tos  e  de  convên ios  

a com pa nha rã o a  execuçã o orça m en tá ria , fís ica  e  fina nce ira  da s  a ções  que  serã o 

rea lizada s  e  o a lcance  dos  ob je t ivos  de  cada  p rogra m a . 

§1 º  O ges tor do p rogra m a  deverá  m on itora r con t inua m en te  a  execuçã o, 

d ispon ib iliza r in form ações  gerencia is  e  em it ir  re la tórios  sob re  a  m ensura çã o por 

ind ica dores  do desem penho do p rogra m a . 

§ 2 º  O ges tor de  convên ios  s e rá  responsá ve l pe la  form a liza çã o da  p res ta çã o 

de  con ta s  do convên io respect ivo e  a com pa nha m en to a té  sua  regu la r a p rova çã o, 

m on itora m en to do Sis tem a  Auxilia r  de  Inform a ções  pa ra  Tra ns ferência s  Volun tá ria s , 

a lim en ta çã o e  consu lta s  a o Sis tem a  de  Convên ios  ou  ou tros  que  o sucederem , 

inclus ive , encam inha m en to e  a tend im en to de d iligência s . 

§ 3 º  O Chefe  do Poder Execu t ivo des igna rá  os  responsá ve is  pe la  ges tã o de 

convên ios , con tra tos  e  p rogra m a s , bem  com o os  fis ca is  dos  con tra tos  e  in s t rum en tos  

congêneres . 

Art . 122 . Serã o obedecida s  a s  norm a s  e  d ispos ições  re la t iva s  a  ob ra s  e  

s e rviços  de  engenha ria  es ta be lecida s  na  Resoluçã o TC Nº  114 , de  09  de  dezem bro de 

2020 , do Tribuna l de  Con ta s  do Es ta do de  Perna m buco e  suas  a tua liza ções . 

Art . 123 . É p roib ida  a  inclusã o na  le i orça m en tá ria , bem  com o em  sua s  

a lte ra ções , de  recu rsos  pa ra  pagam en to a  qua lquer t ítu lo, pe lo Municíp io, inclus ive  

pe la s  en t ida des  que  in teg ra m  os  orça m en tos , fis ca l e  da  s egurida de socia l, a  s e rvidor 

da  a dm in is t ra çã o d ire ta  ou  ind ire ta  por s e rviços  de  consu ltoria  ou  a s s is tência  técn ica  

cus teados  com  recu rsos  decorren tes  de  convên ios , a cordos , a jus tes  ou  ou tros  

in s t rum en tos  congêneres , firm a dos  com  órgã os  ou  ent ida des  de  d ire ito púb lico ou  

p riva do, pe lo órgã o ou  en t ida de  a  que  pertencer ou  onde  es t iver even tua lm en te  lota do. 

CAPÍTULO XI  
DAS DÍVIDAS, DO ENDIVIDAMENTO E DOS RESTOS A PAGAR 

Se çã o  I  
Dos  P re ca t ó r ios  
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Art . 124. O orça m en to cons igna rá  dota çã o específica  pa ra  o pa gam en to de 

despesas  decorren tes  de  s en tença s  jud icia is  e  de  p reca tórios .  

Art . 125 . Os  p reca tórios  enca m inha dos  pe lo Poder Jud iciá rio à  Prefe itu ra  

Municipa l, a té  1 º  de  ju lho de  2023 , s e rã o ob riga toria m en te  inclu ídos  na  p ropos ta  

orça m en tá ria  pa ra  2024 . 

Pa rá g ra fo ún ico. O órgã o de  p la ne ja m en to deverá  solicita r  da  á rea  ju ríd ica  a  

pos içã o dos  p reca tórios , especia lm en te  à queles  que  deverã o ser pa gos  em  2024 , pa ra  

inclusã o das  dota ções  orça m en tá ria s  respect iva s . 

 
Se çã o  I I  

Da  Ce le b ra çã o  d e  Op e ra çõe s  d e  Cré d it o  e  Alie n a çã o  d e  Be n s  

Art . 126 . Fica  o Poder Execu t ivo a u toriza do a  ce leb ra r opera ções  de  créd ito, 

nos  te rm os  da  Leg is laçã o Federa l a p licá ve l e  den tro dos  lim ites  es ta be lecidos  pe lo 

Sena do da  Repúb lica . 

Pa rá g ra fo ún ico. Pa ra  a tender à s  d ispos ições  do a rt . 38 , inciso IV, a línea  “b” 

da  Lei Com plem en ta r n º  101 / 2000 , fica  veda da  a  rea liza çã o de  opera çã o de  créd ito 

por a n tecipa çã o de  rece ita  no ú lt im o a no de  m a nda to do Chefe  do Poder Execu t ivo. 

Art . 127 . A a u toriza çã o pa ra  ce leb ra çã o de  opera çã o de  créd ito s e rá  fe ita  por 

m eio de  le i, nos  term os  do a rt . 32  da  Lei Com plem en ta r n º  101 / 2000  e  

regu la m en ta çã o pert inen te . 

§ 1 º  Poderá  cons ta r da  Lei Orça m en tá ria  de 2024  es t im a t iva  de  rece ita s  e  

dota ções  pa ra  inves t im en tos  tendo com o fon tes  de  fina ncia m ento opera ções  de  

créd ito. 

§ 2 º  Só poderã o ser rea liza da s  despesas  com  fon te  de  recu rsos  de  opera ções  

de  créd ito qua ndo a  opera çã o for rea liza da  e  os  recu rsos  ing res sa rem  na  rece ita . 

§ 3 º  A le i que  a u toriza r opera çã o de  créd ito poderá  rees t im a r a  rece ita  de 

opera ções  de  créd ito cons ta n tes  da  Lei orçam en tá ria  pa ra  com pa t ib iliza r com  o va lor 

da  opera çã o e  a u toriza r a bertu ra  de  créd ito a d iciona l especia l a o orça m en to vigen te  

em  2024, pa ra  inves t im en tos . 
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Art . 128 . É veda da  a  ap lica çã o de  rece ita  de  ca p ita l deriva da  da  a liena çã o de 

bens  e  d ire itos  que  in teg ra m  o pa trim ôn io púb lico pa ra  o fina nciam en to de  despesa  

corren te , s a lvo se  des tina da  por le i a os  reg im es  de  p revidência  socia l, ou  leg is la çã o 

federa l específica . 

Se çã o  I I I  
Dos  Re s t os  a  P a g a r  

Art . 129 . Fica  o Poder Execu t ivo a u toriza do a : 

I  -  a nu la r os  em penhos  in scritos  em  res tos  a  pa ga r que  a t ing irem  o p ra zo 

de  p rescriçã o de  5  (cinco) a nos , es ta be lecido no Decre to n º  20 .910  de  6  de  jane iro de 

1932 ; 

I I  - a nu la r os  em penhos  inscritos  com o res tos  a  pa ga r nã o p roces sa dos , cu jos  

credores  nã o conseguirem  com prova r a  e fet iva  rea liza çã o dos  s erviços , ob ra s  ou  

fornecim en tos  e  nã o for pos s íve l form a liza r a  liqu ida çã o; 

I I I  - a nu la r os  em penhos  in scritos  em  res tos  a  pa ga r, fe itos  por es t im a t iva , 

cu jos  s a ldos  nã o tenham  s ido a nu la dos  nos  respect ivos  exercícios ; 

IV - a nu la r em penhos  cu ja  despesa  orig iná ria  resu lte  de  com prom is so que 

tenha  s ido t ransform ado em  d ívida  funda da ; 

V - a nu la r em penhos  in scritos  em  res tos  a  paga r em  favor de  concess ioná ria s  

de  s erviços  púb licos  e  en t ida des  p revidenciá ria s , onde  a s  ob riga ções  tenha m  s ido 

t ra nsform a da s  em  confis sã o de  d ívida  de  longo p ra zo; 

VI  - ca nce la r va lores  reg is tra dos  com o res tos  a  paga r por m on tan te , vindos  de 

exercícios  a n te riores , que  nã o tenham  s ido correspond idos  com  os  em penhos  

respect ivos , im poss ib ilita ndo a  ind ividua liza ção dos  credores  e  a  com prova çã o de  sua  

regu la r liqu ida çã o. 

Art . 130 . Os  em penhos  nã o p rocessados  a té  31  de  dezem bro de  2023 , s em  

d ispon ib ilida de  de  ca ixa  pa ra  seus  pa gam en tos  deverã o ser a nu la dos . 
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Art . 131 . Fica  a u torizado a o Poder Execu t ivo, m ed ia n te  le i específica , a b rir 

créd itos  a d iciona is  pa ra  a  execuçã o de  despesas  cu jos  em penhos  forem  ca nce la dos  

no exercício de  2023 . 

 
Se çã o  I V 

Da  Am or t iza çã o  e  d o  Se rviço  d a  Dívid a  Con s o lid a d a  

Art .132 . O Poder Execu t ivo deverá  m a n ter reg is t ro ind ividua lizado da  Dívida  

Consolida da  Púb lica , inclus ive  decorren te  de  a ssunçã o de  déb itos  p revidenciá rios , 

pa ra  e fe ito de  con trole  e  a com pa nha m ento. 

§ 1 º  Serã o cons igna das  no orça m en to dota ções  pa ra  o cus te io do serviço da  

d ívida , com preendendo ju ros , a tua liza ções  e  a m ort iza ções  da  d ívida  consolida da . 

§ 2 º  Na  p ropos ta  orçam en tá ria  deverá  s e r cons iderada  a  gera çã o de  superá vit  

p rim á rio pa ra  o pagam en to dos  enca rgos  e  da  a m ort iza çã o de  pa rce la s  das  d ívidas , 

inclus ive  com  órgã os  previdenciá rios , nos  te rm os  da  leg is la çã o ap licá ve l. 

§ 3 º  O Poder Execu t ivo, period ica m en te , deverá  d irig ir-s e  form a lm en te  a os  

órgã os , en t ida des , in s t itu ições  fina nce ira s , Rece ita  Federa l e  conces s ioná ria s  de 

s erviço púb lico pa ra  conferir  a  exa t idã o do m on ta n te  da  d ívida  púb lica  do Municíp io 

com  es sa s  en t ida des . 

 
CAPÍTULO XII  

DAS PARCEIRAS PÚBLICO-PRIVADAS 
Se çã o  Ún ica  

Da s  P a rce r ia s  Pú b lico-P r iva d a s  
 

Art . 133 . Fica  o Poder Execu t ivo a u toriza do a  rea liza r PPP – Pa rceria  Púb lico-

Priva da  de  Concessã o Adm in is t ra t iva  na s  Moda lida des  pa trocinada  ou  a dm in is t ra t iva , 

nos  te rm os  da  Lei Federa l n º  11 .079 , de  30  de  dezem bro de  2004  e  a tua liza ções .  

 

CAPÍTULO XII I  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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Se çã o  Ún ica  
Da s  Dis p os içõe s  Fin a is  e  Tra n s it ó r ia s  

Art . 134 . Ca so o Proje to da  Lei Orça m en tá ria  pa ra  2024 , a p resen ta do a o Poder 

Leg is la t ivo a té  5  (cinco) de  ou tubro de  2023, nã o for s anciona do a té  31  de  dezem bro 

de  2023 , a  p rogra m açã o ne le  cons ta n te  poderá  s er execu tada  em  2024 , a té  a  

pub lica çã o da  Lei Orçam en tá ria , pa ra  o a tendim en to de : 

I  - despesas  decorren tes  de  ob riga ções  cons t ituciona is  e  lega is  do Municíp io; 

I I  - a ções  de  en fren ta m ento, p revençã o a  desas tres , ca tá s t rofes  e  s itua ções  

de  em ergência  e / ou  ca la m idade  púb lica ; 

I I I  - a ções  em  andam en to; 

IV - ob ra s  em  a ndam en to; 

V - m a nu tençã o dos  órgã os , en t ida des  e  un ida des  a dm in is t ra t iva s  pa ra  

p rop icia r o s eu  regula r funciona m en to e  a  p res ta çã o dos  s erviços  púb licos  à  

popu la çã o; 

VI  - execuçã o dos  p rogram a s  re la ciona dos  com  a  execuçã o das  polít ica s  

púb lica s , despesa s  ob riga tória s  con t inua da s  e  ou tra s  despesa s  corren tes  de  ca rá te r 

ina d iá ve l. 

§ 1 º  Pa ra  a s  dem a is  despesas  nã o e lenca da s  no ca pu t  des te  a rt igo, fica  

a u torizada  a  execuçã o de  1 / 12  (um , doze  a vos ) da  dota çã o respect iva . 

§ 2 º  Será  cons idera da  a n tecipa çã o de  créd ito a  con ta  da  Lei Orça m en tá ria  

Anua l de  2024  a  u t iliza çã o dos  recu rsos  a u toriza dos  nes te  a rt igo. 

§ 3 º  Os  sa ldos  nega t ivos  even tua lm en te  a pura dos  a té  a  da ta  de  publica çã o da  

respect iva  le i orça m en tá ria  s e rã o a jus tados , cons iderando-se  a  execuçã o p revis ta  

nes te  a rt igo, por Decre to do Poder Execu t ivo, a pós  a  s a nçã o da  le i orça m en tá ria  de  

2024 , por in te rm éd io da  a bertu ra  de  créd itos  a d iciona is . 

 

Art . 135 . No p roces so de  e la bora çã o em  2023 , do p roje to de  revisã o da  pa rce la  

do Pla no Plu rianua l 2022 / 2025 , pa ra  execuçã o em  2024 , deverã o ser observa dos  a  
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con t inu ida de  dos  p rogra m as  de  du ra çã o con t inua da  vincu lados  à s  polít ica s  púb lica s  

em  execuçã o, a  a tua liza çã o dos  p lanos  s e toria is  exis ten tes  e  poderão ser s egu ida s  a s  

es t im a t iva s  de  rece ita s  p revis ta s  no Anexo de  Metas  Fisca is , conce itos  e  defin ições  

cons ta n tes  des ta  Le i. 

Art . 136 . O Poder Execu t ivo poderá  envia r à  Câ m a ra  Municipa l p roje tos  de  le i 

que  m od ifiquem  d ispos ições  des ta  Le i, respe ita das  a s  norm a s  lega is  vigen tes . 

Art . 137 . Es ta  Le i en tra  em  vigor na  da ta  de  sua  pub lica çã o. 

Ga b ine te  do Prefe ito, 31  de  a gos to de  2023 . 

    

Diogo Alexa ndre  Gom es  Neto 
            Prefe ito 

 

DIOGO ALEXANDRE 
GOMES 
NETO:86658271453

Assinado de forma 
digital por DIOGO 
ALEXANDRE GOMES 
NETO:86658271453
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AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2024 

Nº da Ação Função: 01 – Legislativa 

01.01 
Permitir o regular funcionamento das atividades do Poder Legislativo, incluindo 
contratação de assessoria e consultoria. 

01.02 
Atender às necessidades do Poder Legislativo, através de serviços técnicos 
especializados. 

 
 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2024 

Nº da Ação Função: 04 – Administração 

04.01 Atender às necessidades do Poder Executivo, através de serviços técnicos 
especializados do sistema de Controle Interno. 

04.02 Qualificar os servidores públicos para que possam aprimorar suas habilidades 
específicas, melhorando a prestação dos serviços públicos em prol da população. 

04.03 Permitir o regular funcionamento das atividades administrativas do município e os 
serviços postos a disposição da população. 

04.04 Aquisição de móveis, veículos, computadores, máquinas e utensílios diversos, 
necessários ao funcionamento dos serviços públicos. 

04.05 

Implantar um processo moderno de gestão tributária, respaldado em um cadastro 
multifinalitário, obtido a partir de um recadastramento imobiliário e mobiliário, 
associado à utilização de sistemas informatizados inteligentes, que auxiliem uma 
melhor fiscalização e gestão nas áreas sociais do Município, inclusive, com a 
implantação da nota fiscal eletrônica. 

04.06 
Implantação de um sistema dinâmico de divulgação das ações governamentais, 
inclusive receitas e despesas, junto à população do município, objetivando a 
transparência das ações exigidas pela legislação em vigor. 

04.07 
Realizar o controle efetivo dos bens móveis e imóveis no município, por meio da 
implantação de um sistema de informação que propicie controle efetivo e em 
tempo real por parte da unidade de material e patrimônio. 

04.08 Contribuir para que os conselhos e sociedade civil desenvolvam seus trabalhos de 
fiscalização e acompanhamento dos programas municipais. 

04.09 
Desenvolver em conjunto com os municípios da região circunvizinha, articulação 
permanente através da promoção de ações integralizadoras entre os governos 
municipais. 

04.10 Ampliação e melhoramento da rede física municipal para melhoria e modernização 
dos serviços postos à disposição do município. 

04.11 
Apoiar entidades sem fins lucrativos para eficientizar os serviços e melhorar o 
atendimento a população, inclusive com parcerias de instituições não-
governamentais. 

04.12 
Reequipar a administração municipal para eficientizar os serviços; implantar um 
processo moderno de gestão administrativa e fiscal, fundado em uma política 
transparente e eficiente na gestão da receita e do gasto público municipal, por 
meio de operação de crédito. 

 
 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2024 

Nº da Ação Função: 06 – Segurança Pública 
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06.01 Compartilhar ações com o governo estadual e federal para melhorar os serviços na 
área de justiça e segurança. 

06.02 Permitir o regular funcionamento das atividades administrativas da guarda 
municipal. 

 
 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2024 

Nº da Ação Função: 08 – Assistência Social 

08.01 
Aquisição de veículo, móveis, máquinas e utensílios diversos para a unidade para 
o COMDICA, o qual acompanha as Políticas Públicas em prol das crianças e dos 
adolescentes. 

08.02 
Permitir o regular funcionamento das atividades administrativas do município e os 
serviços postos a disposição da população, pelos órgãos que desenvolvem 
politicas públicas em prol das crianças, adolescentes e jovens. 

08.03 
Realizar atividades de apoio administrativo ao gabinete dos secretários, bem como 
efetivar divulgação, prestar apoio jurídico e desenvolver atividades de controle 
interno das ações especificas das políticas sociais. 

08.04 
Promover capacitações à população que necessite estabelecer aperfeiçoamento de 
suas atividades laborais a partir das potencialidades identificadas no âmbito das 
comunidades. 

08.05 
Atender as necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária com 
a prioridade à criança, à família, o idoso, pessoa com deficiência, à gestante e à 
nutriz. 

08.06 

Atender as gestantes carentes do município. Devido o índice de vulnerabilidade 
social e econômica há mulheres, adolescentes, jovens e adultas que necessitam de 
um apoio psicossocial e econômico desde o momento que se descobrem grávidas. 
Compete ao poder publico oferecer a estas mulheres desde o pré-natal até o 
nascimento dos seus filhos, condições dignas que resgatem sua auto-estima e sua 
cidadania. 

08.07 
Promover o acompanhamento sócio-assistencial de famílias em um determinado 
território, contribuindo para o processo de autonomia e emancipação destas 
famílias, fomentando seu protagonismo, atuando de forma preventiva, evitando que 
as famílias tenham seus direitos violados, recaindo em situações de risco. 

08.10 
Assegurar proteção social imediata e atendimento interdisciplinar às pessoas em 
situação de violência visando sua integridade física, mental e social, contribuindo 
no combate a estigmas, preconceitos, abandono, e a institucionalização. 
Fortalecendo a capacidade protetiva da família. 

08.11 Realizar atividades de apoio administrativo e estrutural ao programa Bolsa Família. 

08.12 
Combater a fome promovendo a segurança alimentar e nutricional, extinguindo a 
pobreza e outras formas de privação das famílias; incluindo-as à rede de serviços 
públicos, em especial, saúde, educação, e assistência social; possibilitando a 
emancipação dos grupos familiares e a inclusão socioeconômica. 

08.13 
Complementar a rede proteção social básica à família, criando mecanismos para 
garantir a convivência familiar, comunitária, criando condições para a inserção, 
reinserção e permanência do jovem no sistema sócio-educativo. 

08.14 Doar as famílias carentes do município agasalhos e cobertores no período de 
inverno, prevenindo de doenças decorrentes da estação do frio. 

08.15 Combater a utilização de drogas, prostituição e abuso sexual de crianças e 
adolescentes, desenvolvendo ações sócias educativas. 
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08.16 Apoiar entidades que desenvolvem ações relativas à assistência social no âmbito 
socioeducativo. 

08.17 
Promover a reestruturação física de unidades que pertencem ao setor; reequipando 
as unidades componentes do setor possibilitando o funcionamento adequado das 
atividades. 

08.18 Prestar assistência social a quem dela precisar, independente de contribuição, nos 
termos do art. 203 da Constituição Federal. 

08.19 Fomentar a participação social para legitimar as decisões na área de assistência 
social. 

08.22 
Dotar os conselhos municipais de espaço físico, equipamentos, material de 
consumo e recursos humanos, necessários para o desenvolvimento das atividades 
de controle social. 

08.23 
Assegurar alimentação saudável, espaço físico, equipamentos, material de 
consumo e recursos humanos de qualidade, para manter os programas e projetos 
sociais municipais, estaduais e federais. 

08.24 Construir, ampliar, reformar e manter centro de apoio a criança, ao adolescente e 
ao idoso. 

08.25 Ações relacionadas ao combate ao COVID19. 

 
 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2024 

Nº da Ação Função: 09 – Previdência Social 

09.01 Administrar a entidade de Previdência Municipal implementando ações que visem à 
manutenção do Plano de Previdência dos Servidores Municipais. 

 
 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2024 

Nº da Ação Função: 10 – Saúde 

10.01 
Implantar as ações destinadas à operacionalização do novo modelo estabelecido 
para o SUS, denominado PACTO PELA SAÚDE e GESTÃO DO SUS por meio de 
blocos financeiros. 

10.02 Manutenção e ampliação das ações de atenção básica a saúde da população. 

10.03 Ampliação e manutenção das equipes de Estratégia de Saúde da Família. 

10.04 Ampliação da área de cobertura do Programa de Agentes Comunitários de Saúde – 
PACS. 

10.05 Ampliar a cobertura do programa de saúde bucal, realizar campanhas educativas e 
oferecer as pequenas comunidades atendimento periódico. 

10.06 
Manter o programa saúde na escola, promovendo ações de alimentação saudável e a 
prática de atividades físicas, prevenindo e controlando os distúrbios nutricionais e 
doenças relacionadas à alimentação e nutrição. 

10.07 
Promover a saúde integral do adolescente (10 a 19 anos), favorecendo o seu 
processo de crescimento e desenvolvimento, reduzindo a morbi-mortalidade e os 
desajustes sociais, a partir do incentivo à construção de suas potencialidades. 
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10.08 Atenção a saúde da mulher através de acompanhamento ginecológico e prevenção 
do câncer de colo do útero e de mama. 

10.09 

Fortalecer a inserção da estratégia saúde da família na rede de serviços através da 
implantação e manutenção do NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família já 
existente no Município e ampliação das ações desta natureza com a criação de novo 
núcleo, aumentando a rede e número de atendimento, viabilizando melhor qualidade 
da saúde no Município. 

10.10 Oferecer assistência integral às pessoas com transtornos mentais, visando sua 
reintegração social. 

10.11 

Promoção do envelhecimento saudável da população idosa por estarem mais 
sujeitos a riscos de agravos crônicos e a manutenção da máxima capacidade 
funcional do indivíduo que envelhece, pelo maior tempo possível, valorização da 
autonomia ou autodeterminação e a preservação da independência física e mental do 
idoso. 

10.12 
Atenção a saúde da criança através do incentivo ao aleitamento materno, visando 
diminuir a mortalidade infantil em crianças até um ano de idade e acompanhamento 
de desenvolvimento das crianças. 

10.13 
Promover a saúde integral das gestantes desde sua captação precoce até o parto e o 
puerpério, em diferentes níveis de complexidade, fortalecendo os vínculos afetivos 
para redução da mortalidade infantil e materna. 

10.14 
Fornecer informações sobre a saúde reprodutiva, incluindo os métodos 
contraceptivos adequados para que a população possa de maneira voluntária e 
consciente decidir o momento da concepção e do quantitativo de filhos que deseja 
ter. 

10.15 Construção e recuperação da rede física de saúde para melhorar o atendimento da 
população. 

10.16 
Manter o acesso da população aos serviços ambulatoriais e hospitalares através da 
estruturação hospitalar do município garantido a cobertura do atendimento clínico 
básico e especializado. 

10.17 
Manter ações de apoio ao paciente que realiza tratamento em outro município, 
visando à garantia do acesso ao serviço e o princípio da integralidade do Sistema 
Único de Saúde. 

10.18 Garantir o atendimento assistencial especializado, inclusive através da contratação 
de rede complementar de saúde. 

10.19 Atenção à população demandatária de serviços médicos e odontológicos através de 
policlínicas. 

10.20 Oferecer serviço de urgência e emergência pré-hospitalar, reduzindo a                
morbimortalidade dos quadros agudos. 

10.21 
Ofertar especialidades odontológicas à população; tais como: Cirurgia     
Bucomaxilofacial, Prótese Dentária, Implante Dentário, Periodontia e Atendimento a 
pacientes especiais. 

10.22 Controle da Hipertensão Arterial e Diabetes Mellittus com o intuito de reduzir as 
complicações, os internamentos e os óbitos. 

10.23 Controle da Hanseníase e Tuberculose diagnosticando precocemente, prevenindo 
complicações irreversíveis e a rápida disseminação dos agravos. 

10.24 Desenvolver ações de saúde voltadas para a prevenção, diagnóstico e tratamento em 
saúde do trabalhador. 

10.25 Prevenção, diagnóstico e tratamento da saúde ocular adequado, garantindo a saúde 
visual da comunidade. 
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10.26 Oferecer assistência domiciliar a pacientes acamados e pacientes com severas 
dificuldades de locomoção. 

10.27 Oferecer assistência integral aos portadores de necessidades especiais, 
estabelecendo parcerias que favoreçam a inclusão social. 

10.28 Assistência especial a pessoal vítima de violência através de acompanhamento 
clínico e psicológico. 

10.29 Apoio ao diagnóstico médico através de exames laboratoriais para elaboração de 
plano de tratamento em saúde. 

10.30 Assistência farmacêutica, por meio de fornecimento de medicamentos básicos. 

10.31 
Ampliação do acesso da população aos medicamentos considerados essenciais, 
beneficiando as pessoas com dificuldade para realizar o tratamento devido ao alto 
custo desses produtos, através da Farmácia Popular do Brasil e da Farmácia 
Municipal 24 horas. 

10.32 
Prevenção de riscos à saúde da população mediante a garantia da qualidade dos 
produtos (água, alimentos, medicamentos), serviços (médicos, farmacêuticos, 
educação física) e dos ambientes (hospitais, laboratórios, consultórios, restaurantes, 
lanchonetes, academias, escolas, clubes) sujeitos a vigilância sanitária. 

10.33 Prevenção e controle de doenças, surtos e epidemias, calamidades públicas e 
emergências epidemiológicas de interesse em saúde pública. 

10.34 Imunização da população de diversas doenças tais como: poliomielite, gripe, tétano, 
rubéola, febre amarela, raiva e outras. 

10.35 
Vigilância, prevenção e atenção em HIV / AIDS e outras doenças sexualmente 
transmissíveis, promovendo o encaminhamento adequado dos casos 
diagnosticados. 

10.36 
Incorporação da temática ambiental nas práticas de saúde pública, visando diminuir 
da afetação da saúde causada por riscos ambientais, realizando campanhas 
educativas e execução de atividades em áreas de difícil acesso. 

10.37 
Combate a doenças causadas por agentes nocivos à saúde como raiva, 
esquistossomose, pragas urbanas, hanseníase, leishmaniose, mal de chagas, dengue 
e outros, assim como o controle das muriçocas e roedores. 

10.38 
Implantar política de controle do uso do solo buscando a preservação ambiental no 
que diz respeito ao uso adequado de defensivos agrícolas, agrotóxicos e manejo do 
solo, garantindo a saúde da população e dos próprios agricultores. 

10.39 
Implementar ações de vigilância em saúde no que diz respeito a controle de nascidos 
vivos e de mortalidade, gerando um perfil epidemiológico do município adequado, 
proporcionando um melhor planejamento nas políticas públicas de saúde. 

10.40 Melhoria das condições de trabalho dos profissionais de saúde. 

10.41 Desenvolver estratégias de humanização da Saúde através de uma política de 
assistência humanitária a ser prestada a população. 

10.42 
Gestão administrativa do Fundo Municipal de Saúde através de uma gestão financeira 
responsável e equilibrada de forma eficiente e efetiva na administração dos recursos, 
buscando a legalidade, moralidade, impessoalidade e publicidade nas ações de 
saúde. 

10.43 
Aperfeiçoamento e modernização do sistema de saúde através do planejamento, 
controle, regulação, avaliação e auditoria de serviços de saúde a fim de fortalecer o 
sistema municipal de saúde 

10.44 Estímulo a participação da sociedade civil organizada na formulação e 
acompanhamento das políticas de saúde, através das instâncias deliberativas do 
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Sistema único de Saúde (SUS), dotando de recursos humanos e materiais. 

10.45 
Inserir a sociedade nas ações de saúde do município através, de atividades básicas 
de educação em saúde de forma preventiva, informação à população sobre as 
atividades desenvolvidas na Secretaria de Saúde e implantação de ações 
relacionadas ao serviço de ouvidoria na saúde. 

10.46 
Gestão de pessoas através da qualificação de recursos humanos, formação de 
carreira, política salarial, realização de concurso público e negociação entre 
trabalhadores de saúde e gestor. 

10.47 
Identificar o usuário do Sistema Único de Saúde através do Cartão Nacional de 
Usuários, facilitando o atendimento e o levantamento de dados assistenciais a nível 
municipal. 

10.48 Manter atualizado os bancos de dados exigidos pelo Sistema Único de Saúde, que 
visam o acompanhamento dos indicadores de desempenho no Município. 

10.49 Implantar os Serviços do Centro de Atenção Psicossocial CAPS Tipo 2. 

10.50 Ações de combate ao COVID19. 

 
 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2024 

Nº da Ação Função: 11 – Trabalho 

11.01 Incentivar o cooperativismo e associativismo nas micro e pequenas indústrias, 
inclusive as informais. 

11.02 
Desenvolver habilidades, aptidões e capacitação ao jovem para o primeiro 
emprego, qualificação profissional ao jovem empreendedor e geração de renda, em 
parcerias com o SENAC, SENAI, SESI, SENAR, SEBRAE e entidades 
profissionalizantes, bem como as empresas de iniciativa privada. 

11.03 
Reinserir no mercado de trabalho mão–de–obra com qualificação profissional, 
através de cursos, treinamentos e capacitação em parcerias com o SENAC, SENAI, 
SESI, SESC, SEBAR, SEBRAE e entidades profissionalizantes, bem como as 
empresas da iniciativa privada. 

 
 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2024 

Nº da Ação Função: 12 – Educação 

12.01 
Diminuir o índice de analfabetismo, com base nas demandas existentes no 
município, segundo IBGE 2010 e objetivos e metas do PME, pretendemos ampliar a 
alfabetização de jovens e adultos até 2024 em 30% diminuindo assim o índice de 
analfabetismo. 

12.02 
Aquisição de equipamentos de informática, para que a rede de ensino fundamental 
básico esteja equipada com o que há de mais moderno proporcionando aos alunos 
e educadores as facilidades da tecnologia. 

12.03 Aquisição de imóveis para o desenvolvimento das atividades gerais da educação 
básica e fundamental. 

12.04 Aquisição e locação de veículos para transportar estudantes de ensino 
fundamental básico. 
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12.05 Construir, reformar e/ou ampliar unidades escolares. 

12.06 Aquisição de moveis, máquinas, equipamentos, carteiras escolares e utensílios 
diversos, necessários ao funcionamento do ensino fundamental básico. 

12.07 Permitir o regular funcionamento das atividades administrativas da educação do 
Município e os serviços postos a disposição da população. 

12.08 Manutenção das atividades gerais do órgão e entidades administrativas do 
município. 

12.09 Aquisição de móveis, computadores, máquinas, veículos e utensílios diversos, 
necessários da unidade. 

12.10 

Manutenção das atividades na unidade. Tendo em vista as dificuldades financeiras 
em que se encontra os cofres públicos e de modo especial pela crise que se instala 
nas prefeituras, precisamos conter despesas sem deixar de priorizar os programas 
de ensino básico e educação infantil, buscando equilibrar o financeiro as ações 
pedagógicas. 

12.11 Implantar programas e projetos com proposta pedagógica de educação com 
qualidade social e focada em resultados. 

12.12 Reduzir a evasão escolar e evitar desnutrição dos alunos. 

12.13 Assegurar aos portadores de necessidades especiais de educação, o atendimento 
específico, com vistas a facilitar a sua integração no ensino regular. 

12.14 Descentralizar a gestão financeira de recursos para agiliza as ações educacionais e 
reduzir os custos das unidades executoras de PDDE. 

12.15 
Conferir o artigo 212 da Constituição Federal e a lei 9.424/96; pela falta de 
coerência dos técnicos em colocar a teoria na prática no que se refere a legislação; 
são necessárias capacitações que oportunizem a todos, vivenciarem o exercício da 
cidadania. 

12.16 Qualificar e valorizar os profissionais da rede municipal de educação. 

12.17 Implantar uma gestão democrática e participativa na rede municipal de ensino. 

 
 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2024 

Nº da Ação Função: 13 – Cultura 

13.01 Construção e/ou reforma de imóveis dos espaços culturais. 

13.02 Promoção de festividades cívicas, folclóricas e outras atividades culturais. 

13.03 Preservar o patrimônio histórico do município e resgatar as tradições. 

13.04 Difundir arte, cultura, tradições e atrair o turismo para o município, promover, 
preservar e incentivar a cultura do município. 

13.05 Viabilizar locais de realização de simpósios, cursos, exposições, palestras e outros 
eventos 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SA

N
D

R
O

 C
O

R
R

E
A

 D
O

S SA
N

T
O

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 0411f6a3-7ad8-41a5-abc2-27342a7b5420



 
ANEXO I  

ANEXO DE PRIORIDADES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2024 

  Pág 8/11 
 

 
  

13.06 Implantar projetos culturais que valorizem a dança, música, arte cênica, além de 
outros. 

13.07 Ações de combate ao COVID19 vinculadas a Cultura. 

 
 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2024 

Nº da Ação Função: 14 – Direitos da Cidadania 

14.01 Apoio as Associações Culturais que fomentam e divulgam a cultura local. 

 
 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2024 

Nº da Ação Função: 15 – Urbanismo 

15.01 Manutenção das atividades gerais do órgão e entidades administrativas do 
Município 

15.02 Aquisição de móveis, computadores, veículos, máquinas e utensílios diversos para 
a unidade, bem como a sua manutenção e preservação. 

15.03 Aquisição de móveis, computadores, veículos, máquinas e utensílios diversos a 
limpeza pública, jardins, praças e iluminação pública. 

15.04 Promover o ordenamento urbano-ambiental. 

15.05 Limpeza urbana e coleta seletiva do lixo. 

15.06 Construção de centros comunitários. 

15.07 Melhoramento, conservação e restauração das instalações dos prédios públicos. 

15.08 Construção, reforma, ampliação e/ou conservação de escadarias, rampas, muros 
de arrimo e outros. 

15.09 Aquisição de equipamentos e utensílios para atividades do setor de obras públicas. 

15.10 Construção do aterro sanitário do Município. 

15.12 Implantação de usina de compostagem e tratamento de lixo urbano. 

15.13 Construção de centros comunitários de educação profissional e centro de 
atendimento direcionado aos servidores Municipais.  

15.14 Construção, reforma e ampliação e/ou melhoramento de praças, parques e jardins 
na sede e nos distritos. 

15.15 Ampliação do sistema de iluminação pública da sede do Município, vilas, distritos e 
povoados. 

15.16 Construção, reforma, melhoramento e/ou ampliação de cemitérios e velórios 
públicos da cidade, vilas, distritos e povoados; desapropriação de imóveis para a 
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construção de cemitérios. 

15.17 Construção e restauração de calçamento e meio-fio e/ou aplicação de revestimento 
asfáltico, na sede do município (anel viário), vilas e povoados. 

15.18 Desapropriação de imóveis necessários a execução de projetos de urbanismo e 
abertura de ruas e avenidas. 

15.19 Construção de centros administrativos para funcionamento de órgãos públicos. 

15.20 Reforma e ampliação, mediante convênio de imóveis pertencentes a outros níveis 
do governo, não utilizados nas atividades normais da administração municipal. 

15.21 
Implantação de políticas públicas de reordenamento do transporte público, do 
trânsito, e reestruturação das vias locais de acessibilidade e locomoção da 
população.  

 
 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2024 

Nº da Ação Função: 16 – Habitação 

16.01 Construção de casas populares para a população de baixa renda na área urbana, 
distritos e povoados do Município. 

 
 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2024 

Nº da Ação Função: 17 – Saneamento 

17.01 
Implantação de sistemas simplificados de abastecimento d´água através da 
construção de açudes, barragens, cisternas, chafarizes, adutoras e poços 
artesianos.  

17.02 
Construção e restauração de esgotos, galerias, bueiros e outros; implantar obras 
de saneamento básico e projetos de despoluição nas zonas urbanas, 
proporcionando a eliminação de focos de agentes causadores de doenças. 

17.03 
Melhorar as condições sanitárias do município, dotar as unidades da administração 
de banheiros, bem como instalar privadas higiênicas e sanitários públicos para 
servir a população. 

 
 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2024 

Nº da Ação Função: 18 – Gestão Ambiental 

18.01 Conscientizar a população da importância da preservação do meio ambiente para a 
melhoria da qualidade de vida dos seres vivos. 

18.02 Regularização da gestão ambiental; regularização das unidades de conservação 
das áreas verdes; educação ambiental. 

18.03 Melhorar o abastecimento d’água e minimizar a seca. 

18.04 
Implantar no município um programa de coleta seletiva, abrangendo a educação 
ambiental para os alunos do ensino fundamental e os principais geradores de 
resíduos sólidos. 
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18.5 

Consolidar as ações relacionadas com os objetivos gerais do Plano Diretor para o 
meio ambiente, nos termos da Lei Complementar nº 15 de 19 de dezembro de 2007: 
-  Buscar o desenvolvimento ambientalmente equilibrado que incorpore a economia 
solidária com a geração de emprego e renda; 
- Assegurar o cumprimento da função social da propriedade urbana e rural; 
- Democratizar o acesso à terra e à habitação, combatendo a segregação e desigual 
distribuição das classes populares no território; 
- Reverter a lógica monocêntrica da dinâmica econômica da cidade; 
- Promover a integração urbano-rural. 

 
 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2024 

Nº da Ação Função: 19 – Ciência e Tecnologia 

19.01 

Promover o acesso às tecnologias de informação e comunicação e ao acervo de 
informações e de conhecimentos, contribuindo para a inclusão social dos cidadãos 
brasileiros. Além de oferecer oportunidades de inclusão digital as escolas públicas, 
as comunidades e pequenos empreendedores por meio de capacitação e 
treinamento nas modernas ferramentas da tecnologia da informação e 
comunicação, em especial a internet. 

 
 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2024 

Nº da Ação Função: 20 – Agricultura 

20.01 Propiciar aos agricultores e produtores do município condições para melhoria 
qualitativa e quantitativa da produção vegetal e animal. 

20.02 Desenvolver ações planejadas para estimular a produção dos pequenos produtores 
rurais. 

20.03 Recuperação das vias vicinais no espaço rural do Município. 

20.04 Adequar as instalações de matadouro público as normas ambientais e a legislação 
vigente. 

20.05 Atender as comunidades rurais atingidas pela estiagem. 

20.06 Aquisição de móveis, veículos, computadores, máquinas e utensílios para a 
unidade. 

20.07 Permitir as atividades administrativas gerais garantindo um melhor funcionamento. 

20.08 Garantir a manutenção das atividades gerais do órgão e entidades administrativas 
vinculadas a secretaria de Desenvolvimento Agrário e Produção Rural. 

20.09 Incentivar a criação de gado leiteiro no município a fim de aumentar a produção 
local. 

20.10 
Construção reforma e ampliação dos mercados, açougues e matadouros, como 
também, construção, reforma e/ou ampliação de currais de animais, para facilitar o 
abastecimento de produtos primários. 

20.11 Aquisição de carros pipas para abastecimento d’água emergencial. 
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20.12 Construção, adaptação de imóveis para implantação de laboratórios destinados a 
reprodução de caprinos e ovinos. 

 
 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2024 

Nº da Ação Função: 23 – Comércio e Serviços 

23.01 Promoção das atividades geradoras de emprego e renda do município. 

23.02 Promover capacitações, cursos, jornadas e seminários, em parceria com o sistema 
S, para os empreendedores. 

 
 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2024 

Nº da Ação Função: 25 – Energia 

25.01 Execução de projetos especiais de eletrificação para atender as necessidades das 
famílias e empreendedores do espaço rural e urbano. 

 
 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2024 

Nº da Ação Função: 26 – Transportes 

26.01 Melhorar as condições das estradas e vias locais, facilitando o fluxo de trânsito e o 
escoamento da produção rural. 

 
 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2024 

Nº da Ação Função: 27 – Desporto e Lazer 

27.01 Permitir o regular funcionamento das atividades administrativas de Desportos e 
Lazer, promovendo o desenvolvimento das políticas públicas do município. 

27.02 Implantar programas e projetos que promovam a qualidade de vida e o 
desenvolvimento do esporte amador e de rendimento no município. 

27.03 Construir, reformar e manter os espaços físicos para práticas das atividades 
esportivas no município. 

 
 
Chã Grande-PE, 31 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

                  DIOGO ALEXANDRE GOMES NETO 
                                             PREFEITO 

DIOGO ALEXANDRE 
GOMES 
NETO:86658271453

Assinado de forma 
digital por DIOGO 
ALEXANDRE GOMES 
NETO:86658271453

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SA

N
D

R
O

 C
O

R
R

E
A

 D
O

S SA
N

T
O

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 0411f6a3-7ad8-41a5-abc2-27342a7b5420



 

 
 

 

ANEXO II 
 

 

 

 

 

 

 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Município de Chã Grande 

EXERCÍCIO DE 2024 

 

 

 

 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
 

 

 

 

 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SA

N
D

R
O

 C
O

R
R

E
A

 D
O

S SA
N

T
O

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 0411f6a3-7ad8-41a5-abc2-27342a7b5420



 

 
 

ANEXO II - METAS FISCAIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS/2024 

 
APRESENTAÇÃO: 
 
O presente Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de 

Chã Grande, para o exercício de 2023, é um conjunto de demonstrativos estabelecidos pelo 

art. 4º, § 1° da Lei Complementar n° 101, de 2000.  

Foi elaborado de conformidade com o Manual de Demonstrativos Fiscais 14ª edição, 

aplicado à União e aos Estados, Distrito Federal e Municípios, aprovado pela Secretaria do 

Tesouro Nacional pela Portaria STN/MF nº 699, de 07 de julho de 2023, com a finalidade de 

estabelecer as metas fiscais anuais, em valores constantes e correntes, relativas às receitas, 

despesas, resultado nominal, resultado primário e o montante da dívida para o exercício a que 

se refere (2024) e para os dois seguintes (2025 e 2026), bem como a avaliação do 

cumprimento das metas relativas ao ano anterior (2022) e evolução do patrimônio líquido do 

Município. 

Integram o presente Anexo de Metas Fiscais os demonstrativos abaixo especificados, 

metodologia e memória de cálculos: 

I - Demonstrativo 1 – Metas Anuais de: 

a) Receitas Primárias; 

b) Despesas Primárias; 

c) Resultado Nominal; 

d) Resultado Primário; 

e) Montante da Dívida. 

II – Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas do Exercício Anterior; 

III – Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais comparadas com as Metas Fiscais Fixadas 

nos três exercícios anteriores; 

IV - Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido; 

V – Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de 

Ativos; 

VI – Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio 

de Previdência Social dos Servidores; 

VII – Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

VIII – Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado. 
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R$ milhares

Valor Corrente 
(a)

Valor 
Constante

% PIB (a/PIB) x 
100

% RCL
(a/RCL)
x 100

Valor Corrente 
(b)

Valor 
Constante

% PIB (b/PIB) x 
100

% RCL
(b/RCL)

x 100

Valor Corrente 
(c)

Valor 
Constante

% PIB (c/PIB) x 
100

% RCL
(c/RCL)
x 100

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 160.142 153.982 0,06 175,33 144.667 134.011 0,05 158,05 153.768 137.226 0,06 167,62
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 128.757 123.805 0,05 140,97 136.813 126.735 0,05 149,46 145.358 129.721 0,05 158,45
  Receitas Primárias Correntes 125.757 120.921 0,05 137,69 132.813 123.029 0,05 145,09 140.358 125.259 0,05 153,00
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.207 5.968 0,00 6,80 6.555 6.072 0,00 7,16 6.934 6.188 0,00 7,56
    Contribuições 1.570 1.509 0,00 1,72 1.769 1.639 0,00 1,93 1.761 1.571 0,00 1,92
    Transferências Correntes 122.894 118.167 0,05 134,55 129.776 120.217 0,05 141,78 137.290 122.521 0,05 149,66
    Demais Receitas Primárias Correntes -4.914 -4.725 0,00 -5,38 -5.287 -4.898 0,00 -5,78 -5.627 -5.022 0,00 -6,13
  Receitas Primárias de Capital 3.000 2.885 0,00 3,28 4.000 3.705 0,00 4,37 5.000 4.462 0,00 5,45
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 160.142 153.982 0,06 175,33 144.667 134.011 0,05 158,05 153.768 137.226 0,06 167,62
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 148.792 143.070 0,06 162,91 131.481 121.796 0,05 143,64 138.407 123.518 0,05 150,88
  Despesas Primárias Correntes 117.812 113.281 0,04 128,99 124.251 115.099 0,05 135,74 130.435 116.403 0,05 142,19
    Pessoal e Encargos Sociais 55.995 53.842 0,02 61,31 59.592 55.202 0,02 65,10 62.557 55.827 0,02 68,19
    Outras Despesas Correntes 61.817 59.439 0,02 67,68 64.660 59.897 0,02 70,64 67.878 60.576 0,02 73,99
  Despesas Primárias de Capital 30.980 29.788 0,01 33,92 7.230 6.697 0,00 7,90 7.972 7.114 0,00 8,69
  Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 903 868 0,00 0,99 933 864 0,00 1,02 968 864 0,00 1,06
Receita Total (COM FONTES RPPS) 172.662 166.021 0,07 189,04 157.867 146.238 0,06 172,47 167.868 149.810 0,06 182,99
Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 147.657 141.978 0,06 161,67 156.913 145.354 0,06 171,42 166.858 148.908 0,06 181,89
  Receitas Primárias Correntes 144.657 139.094 0,05 158,38 152.913 141.649 0,06 167,05 161.858 144.446 0,06 176,44
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.207 5.968 0,00 6,80 6.555 6.072 0,00 7,16 6.934 6.188 0,00 7,56
    Contribuições 6.410 6.163 0,00 7,02 6.769 6.270 0,00 7,39 7.161 6.390 0,00 7,81
    Transferências Correntes 122.894 118.167 0,05 134,55 129.776 120.217 0,05 141,78 137.290 122.521 0,05 149,66
    Demais Receitas Primárias Correntes 9.146 8.794 0,00 10,01 9.813 9.090 0,00 10,72 10.473 9.346 0,00 11,42
  Receitas Primárias de Capital 3.000 2.885 0,00 3,28 4.000 3.705 0,00 4,37 5.000 4.462 0,00 5,45
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 172.662 166.021 0,07 189,04 157.867 146.239 0,06 172,47 167.868 149.810 0,06 182,99
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 167.842 161.387 0,06 183,77 151.731 140.554 0,06 165,76 160.057 142.839 0,06 174,48
  Despesas Primárias Correntes 136.351 131.107 0,05 149,29 143.946 133.342 0,05 157,26 151.475 135.180 0,06 165,12
    Pessoal e Encargos Sociais 74.227 71.372 0,03 81,27 78.961 73.145 0,03 86,26 83.237 74.283 0,03 90,74
    Outras Despesas Correntes 62.124 59.735 0,02 68,02 64.985 60.198 0,02 70,99 68.238 60.897 0,02 74,39
  Despesas Primárias de Capital 31.491 30.280 0,01 34,48 7.785 7.212 0,00 8,51 8.582 7.659 0,00 9,36
  Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 903 868 0,00 0,99 933 864 0,00 1,02 968 864 0,00 1,06
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) 1.600 1.539 0,00 1,75 6.014 5.571 0,00 6,57 10.219 9.120 0,00 11,14
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) 1.450 1.395 0,00 1,59 5.864 5.432 0,00 6,41 10.069 8.986 0,00 10,98
 Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) 754 725 0,00 0,83 805 745 0,00 0,88 860 767 0,00 0,94
 Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) 2.039 1.960 0,00 2,23 2.222 2.059 0,00 2,43 2.717 2.424 0,00 2,96
Dívida Pública Consolidada (DC) 39.669 38.143 0,02 43,43 33.341 30.885 0,01 36,42 26.814 23.929 0,01 29,23
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 37.711 36.260 0,01 41,29 31.602 29.274 0,01 34,52 25.987 23.191 0,01 28,33
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha -22.164 -21.312 -0,01 -24,27 6.109 5.659 0,00 6,67 5.615 5.011 0,00 6,12
Fonte: Secretaria Municipal de Finanças.
Notas Explicativas:

Tabela 1– Metas Anuais

ESPECIFICAÇÃO

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, Art. 4º § 1º)

20262024 2025

MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2024

Nota 1: Cabe destacar que, como houve alteração na forma de cálculo dos resultados primário e nominal, com o objetivo de apresentar separadamente os valores do RPPS e apuração pela despesa paga, então, pela nova metodologia, devem ser consideradas as receitas e as despesas intraorçamentárias e devem ser segregadas 
as receitas e despesas orçamentárias realizadas com fontes do RPPS, alem da apuração das despesas pelos valores pagos, procedimentos esses que em partes não estavam contemplados na metodologia anterior. Assim, provavelmente, caso haja alguma divergência entre os exercicios em decorrencia da nova metodologia e a 
metodologia utilizada nos anos ateriores, estas possiveis divergencias estarão nos valores desses montantes. Ver Memória de Cálculo da Receita e Despesa.

Documento Assinado Digitalmente por: SANDRO CORREA DOS SANTOS
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 0411f6a3-7ad8-41a5-abc2-27342a7b5420



PIB - Produto Interno Bruto.

Notas Explicativas:

Ano

2021
2022
2023
2024
2025
2026

Fator de Crescimento Real do PIB Nacional.

Notas Explicativas:

Ano 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022
Crescimento do PIB 0,96454236594 0,96724083098 1,01322869055 1,01783666755 1,01220777831 0,96723241205 1,04988849701 1,029005306

Fonte: IBGE, abril de 2023.

Receita Corrente Liquida:

Notas Explicativas:

2024 2025 2026
91.335 91.535 91.736 

Metodologia de Cálculo
RCL Projetada = (RCL Ano X0 * 1,00219065888)

2 - No exercício financeiro de 2021 o valor do PIB de Pernambuco foi de R$ 233,4 bilhões em valores correntes, crescimento de 4,2% em relação ao ano anterior. Fonte: CONDEPE - FIDEM, publicado no site www.condepefidem.pe.gov.br.

Taxa de Crescimento do PIB % Valor em Milhares (R$)

5 - A estimativa de Crescimento é obtido a partir da média geométrica das taxas de crescimento real do PIB nacional nos últimos oito anos, conforme art. 7º da Portaria STN nº 9, de 5 de janeiro de 2017.
6 - A partir de abril de 2023, considerando revisões pelo IBGE e a publicação do PIB de 2022 e a revisão das taxas de crescimento do PIB de anos anteriores, o Fator de Atualização a ser utilizado passa a ser de 1,00219065888, o que equivale a uma taxa de
crescimento méida de 0,219065888%, calculado conforme tabela abaixo:

273.559.355

4,60%
2,90%
2,14%
1,20%
1,80% 268.221.742

RCL Projetada

3 - O valor do PIB de Pernambuco de 2022 foi de R$ 254,9 bilhões em valores correntes e apresentou crescimento de 0,7% em relação ao ano anterior. Fonte: CONDEPE - FIDEM, publicado em 03/03/2023 no site www.condepefidem.pe.gov.br.
4 - Considerando a falta de projeções oficiais do Estado de Pernambuco para os exercícios de 2023, 2024, 2025 e 2026, os valores projetados para esses períodos foram calculados com base no valor do PIB Estadual do ano de 2022, acrescido da previsão da taxa de
crescimento do PIB Nacional obtida no relatório Focus de 16 de junho de 2023, conforme demonstrado no quadro a seguir:

263.479.118

Ano
Receita Corrente Líquida - RCL

Fonte: Agência CONDEPE/FIDEM (Publicado em 03/03/2023)
           Relatório Focus 16/06/2023

Média Geométrica
1,00219065888

6 - A Receita Corrente Líquida (RCL) é projetada mediante a aplicação de Fator de Atualização sobre a receita corrente líquida do período de 12 (doze) meses findos no mês de referência (§ 6º do art. 7º da RSF nº 43/2001). Para os exercícios de 2024, 2025 e 2026, o
Fator de Atualização utilizado é de 1,00219065888.

Fator de Crescimento Real do PIB Nacional

1,99%

233.400.000
254.900.000
260.354.860

Documento Assinado Digitalmente por: SANDRO CORREA DOS SANTOS
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2024 2025 2026
PIB estimado (crescimento % anual) 1,20% 1,80% 1,99%
Inflação Média (% anual) projetada com base no índice IPCA 4,00% 3,80% 3,80%

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes:

2024 2025
Valor Corrente / 1,0400 1,0795 Valor Corrente / 1,1205

** PIB de Pernambuco real de 2021 e 2022, estimado de 2023, 2024 a 2026, pelas estimativas de crescimento do PIB Nacional, conforme Manual de Demosntrativos Fiscais 14ª edição, aprovado pela Portaria STN nº 699 de 7 de julho de 2023
Fonte: Agência CONDEPE/FIDEM (PIB PE 2021 e 2022), IBGE - BACEN (PIB NACIONAL, 1º trimestre de 2023), Relatório FOCUS públicado em 16 de junho de 2023.

Séries históricas dos índicadores IPCA, PIB e SELIC

VARIÁVEIS

O cálculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

Valor Corrente /
2026

0,00%

2,00%

4,00%

6,00%

8,00%

10,00%

12,00%

2021 2022 2023 2024 2025 2026

IPCA

0,00%
0,50%
1,00%
1,50%
2,00%
2,50%
3,00%
3,50%
4,00%
4,50%
5,00%

2021 2022 2023* 2024** 2025** 2026**

PIB

0,00%

2,00%

4,00%

6,00%

8,00%

10,00%

12,00%

14,00%

16,00%

2021 2022 2023 2024 2025 2026

SELIC
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Realizado Realizado Reestimado
2021 2022 2023

RECEITAS CORRENTES (I) 70.900 89.123 126.796
 Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.732 5.501 5.900 
    IPTU 1.156 1.512 1.623 
    ISQN 644 1.088 1.370 
    Receita da Dívida Ativa 112 97 104 
    Demais Receitas 2.820 2.804 3.604 
 Receitas de Contribuições 3.819 4.626 4.962 
    Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 914 1.069 1.200 
    Demais Receitas 2.905 3.557 3.762 
 Receita Patrimonial 272 795 853 
    Aplicações Financeiras 272 795 853 
    Outras Receitas Patrimoniais - - - 
 Transferências Correntes 60.668 77.328 113.545
    Cota-Parte do FPM 25.468 31.985 38.310 
    Cota-Parte do ITR 21 12 25 
    Cota-Parte do FEP 454 709 1.115 
    Transf. de Recursos do SUS - FMS 6.895 10.966 23.612 
    FUNDEB 24.561 27.892 36.894 
    Cota-Parte do ICMS 5.904 5.738 6.155 
    Cota-Parte do IPVA 1.122 1.493 1.601 
    Cota-Parte do IPI 21 19 24 
    Cota-Parte do CIDE 11 18 22 
    (-) Deduções para Formação do FUNDEB (6.116) (7.311) (7.842) 
    Outras Transferências Correntes 2.327 5.807 13.630 
 Outras Receitas Correntes 1.409 873 1.536 
RECEITA DE CAPITAL (II) 294 3.599 7.350 
    Operações de Créditos - - 6.000 
    Alienação de Bens - - 50 
    Amortização de Empréstimos - - - 
    Transferências de Capital 294 3.599 1.300 
    Outras Receitas de Capital - - - 
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS CORRENTES (III) 3.852 5.613 5.890 
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS DE CAPITAL (IV) - 
RECEITA TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 75.046 98.335 140.036               

Notas Explicativas:

MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE

I - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as receitas do Município

2 - Durante o processo de elaboração desta Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, observamos que, os efeitos inflacionários
resultantes dos aumentos de preços tiveram impacto direto nas receitas públicas. Esses impactos inflacionários tiveram um
efeito positivo nas projeções de receita para os exercícios de 2023, 2024, 2025 e 2026.
Dessa forma, diante do novo cenário econômico, foi necessário reestimar a projeção de arrecadação para o ano de 2023, a
fim de ajustá-la às condições atuais. Essas mudanças na projeção de 2023 também tiveram reflexos diretos nas projeções
para os exercícios de 2024, 2025 e 2026.
Ressaltamos que as projeções apresentadas são baseadas nas informações disponíveis até o momento e estão sujeitas a
revisões periódicas à medida que novos dados e informações se tornem disponíveis. É fundamental acompanhar de perto o
cenário econômico em constante evolução para realizar ajustes e atualizações adequadas.

1 - Os valores arrecadados nos exercícios de 2021 e 2022, compõem a série histórica de arrecadação utilizada nas projeções
de receitas para os anos seguintes.

R$ milhares
TOTAL DAS RECEITAS

ESPECIFICAÇÃO
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MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE

2024 2025 2026
RECEITAS CORRENTES (I) 139.032 146.817 155.318
 Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.207 6.555 6.934 
    IPTU 1.711 1.807 1.911 
    ISQN 1.450 1.531 1.620 
    Receita da Dívida Ativa 250 264 279 
    Demais Receitas 2.796 2.953 3.124 
 Receitas de Contribuições 6.410 6.769 7.161 
    Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.570 1.658 1.754 
    Demais Receitas 4.840 5.111 5.407 
 Receita Patrimonial 904 955 1.010 
    Aplicações Financeiras 904 955 1.010 
    Outras Receitas Patrimoniais - - - 
 Transferências Correntes 122.894 129.776 137.290
    Cota-Parte do FPM 42.540 44.922 47.523 
    Cota-Parte do ITR 26 27 29 
    Cota-Parte do FEP 1.180 1.246 1.319 
    Transf. de Recursos do SUS - FMS 24.838 26.229 27.748 
    FUNDEB 40.012 42.253 44.699 
    Cota-Parte do ICMS 6.475 6.837 7.233 
    Cota-Parte do IPVA 1.685 1.779 1.882 
    Cota-Parte do IPI 25 26 28 
    Cota-Parte do CIDE 25 26 28 
    (-) Deduções para Formação do FUNDEB (8.250) (8.711) (9.216) 
    Outras Transferências Correntes 14.338 15.141 16.018 
 Outras Receitas Correntes 2.616 2.763 2.923 
RECEITA DE CAPITAL (II) 27.100 4.000 5.000 
    Operações de Créditos 24.000 - - 
    Alienação de Bens 100 - - 
    Amortização de Empréstimos - - - 
    Transferências de Capital 3.000 4.000 5.000 
    Outras Receitas de Capital
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS CORRENTES (III) 6.530 7.050 7.550 
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS DE CAPITAL (IV) - - - 
RECEITA TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 172.662 157.867               167.868               

Notas Explicativas:

PREVISÃO - R$ milharesESPECIFICAÇÃO 

3 - Os parâmetros utilizados para chegar aos valores projetados foram baseados na taxa de inflação do Índice de Preços ao
Consumidor (IPCA), na taxa de crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) e nas medidas econômico-financeiras e
administrativas a serem implementadas pelo município, visando melhorar a fiscalização e a obtenção de recursos financeiros
para os exercícios futuros.

Dessa forma, as projeções para os anos de 2023, 2024, 2025 e 2026 foram elaboradas considerando a taxa de inflação do
IPCA prevista, respectivamente, em 5,12%, 4,00%, 3,80% e 3,80%. Além disso, foram consideradas as estimativas de
crescimento do PIB para os mesmos anos, com percentuais de 2,14%, 1,20%, 1,80% e 1,99%. Esses números refletem um
cenário de retomada da economia nos próximos anos.

É importante destacar que a taxa real do PIB tem um impacto direto nas receitas municipais, afetando a arrecadação dos
tributos. Dessa forma, espera-se um leve aumento na arrecadação municipal devido à expectativa de crescimento do PIB.

A tabela abaixo demonstra os efeitos das variações desses parâmetros nas receitas:
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MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE

Ano Taxa de Inflação 
(IPCA)

Taxa de Crescimento 
do PIB

2023 5,12% 2,14%
2024 4,00% 1,20%
2025 3,80% 1,80%
2026 3,80% 1,99%

I.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de Receita

 Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Metas Anuais VARIAÇÃO %
2021 -
2022 16,25%
2023 7,26%
2024 5,20%
2025 5,60%
2026 5,79%

 Imposto sobre Propriedade Territorial Predial e Urbana – IPTU

Metas Anuais VARIAÇÃO %
2021 -
2022 30,80%
2023 7,31%
2024 5,45%
2025 5,60%
2026 5,79%

 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISQN

Metas Anuais VARIAÇÃO %
2021 -
2022 68,94%
2023 25,91%
2024 5,86%
2025 5,60%
2026 5,79%

6.207

6.934

VALOR NOMINAL - R$ milhares

1.711

1.620

644
1.088
1.370
1.450
1.531

1.807
1.911

6 - O aumento previsto para a Receita Tributária provém da aplicação de uma política de intensificação da fiscalização na
arrecadação dos tributos de competência municipal. As receitas tributária sofrerão aumento significativo nos exercícios de
2023, 2024, 2025 e 2026 decorrentes da adesão do município ao "Imposto de Renda Amplo sobre Bens e Serviços", após
recente interpretação do Supremo Tribunal Federal através do Recursos Extraordinário 1.293.654, bem como conforme
Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, as quais adota a alíquota de 4,8% para os serviços, 2,4% para passagens aéreas e
outros, 1,2% para as obras, bens adquiridos e 0,24% sobre consumo de combustíveis e derivados.

VALOR NOMINAL - R$ milhares

Nas estimativas desta LDO foram utilizados os modelos sugeridos pelo Manual de Demonstrativos Fiscais 14ª edição,
aprovado pela Portaria STN nº 699 de 7 de julho de 2023 e atualizações posteriores. Basicamente dois modelos de projeções
foram selecionados: Modelo Média (t-1) e Modelo Sazonal.

O primeiro modelo foi utilizado nas projeções de arrecadações que são praticamente constantes ao longo dos meses, cujo a
série temporal baseia-se na média de arrecadação do ano anterior, refletindo o comportamento da receita para os anos
seguintes.

Já o segundo modelo, foi utilizado nas receitas das quais a arrecadação não se distribui de forma uniforme ao longo do
exercício. O modelo sazonal estima a receita aplicando os índices econômicos de forma mensal, evitando possíveis distorções
causadas pela sazonalidade ou algum efeito da legislação, logo, o modelo leva em consideração a arrecadação mensal na
projeção.

Receitas como o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e o Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores
(IPVA), são exemplos de receitas com séries históricas sazonais, influenciadas principalmente por suas legislações
específicas que definem calendários de pagamentos em determinado período do ano.

As tabelas a seguir resumem as principais variações sobre as receitas estimadas na elaboração da LDO de 2024.

VALOR NOMINAL - R$ milhares
1.156
1.512
1.623

5.501
4.732

6.555

5 - As receitas orçamentárias para os exercícios de 2024, 2025 e 2026, foram estimadas considerando-se o histórico da
arrecadação, projeções de indicadores econômicos, a legislação pertinente e especificidades de cada uma das receitas. 

5.900
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MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE
  Receita da Dívida Ativa

Metas Anuais VARIAÇÃO %
2021 -
2022 -13,39%
2023 7,26%
2024 140,4%
2025 5,60%
2026 5,79%

  Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Metas Anuais VARIAÇÃO %
2021 -
2022 16,96%
2023 12,22%
2024 30,88%
2025 5,60%
2026 5,79%

   Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM

Metas Anuais VARIAÇÃO %
2021 -
2022 25,59%
2023 19,77%
2024 11,04%
2025 5,60%
2026 5,79%

   Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR

Metas Anuais VARIAÇÃO %
2021 -
2022 -42,86%
2023 104,6%
2024 5,20%
2025 5,60%
2026 5,79%

   Fundo Especial do Petróleo - FEP

Metas Anuais VARIAÇÃO %
2021 -
2022 56,17%
2023 57,30%
2024 5,83%
2025 5,60%
2026 5,79%

  Transferências de Recursos do SUS

Metas Anuais VARIAÇÃO %
2021 -
2022 59,04%
2023 115,3%
2024 5,19%
2025 5,60%
2026 5,79%

1.246
1.319

112

VALOR NOMINAL - R$ milhares

29

VALOR NOMINAL - R$ milhares
454
709

1.115
1.180

914
1.069
1.200
1.570
1.658
1.754

VALOR NOMINAL - R$ milhares
21
12
25
26
27

7 - O Município prevê um aumento na Arrecadação da Dívida Ativa, no exercício de 2023 em diante, em torno de 20% sobre o
saldo da Dívida Ativa que o Município tem a receber em 2022, aplicando uma política de intensificação da arrecadação dos
tributos de competência municipal.

104
250
264

38.310
42.540
44.922

97

VALOR NOMINAL - R$ milhares

31.985

47.523

26.229
27.748

25.468
VALOR NOMINAL - R$ milhares

279

VALOR NOMINAL - R$ milhares
6.895
10.966
23.612
24.838
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MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE

Metas Anuais VARIAÇÃO %
2021 -
2022 13,56%
2023 32,27%
2024 8,45%
2025 5,60%
2026 5,79%

  Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços - ICMS

Metas Anuais VARIAÇÃO %
2021 -
2022 -2,81%
2023 7,26%
2024 5,20%
2025 5,60%
2026 5,79%

  Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA

Metas Anuais VARIAÇÃO %
2021 -
2022 33,07%
2023 7,26%
2024 5,20%
2025 5,60%
2026 5,79%

  Imposto de Produtos Industrializado - IPI

Metas Anuais VARIAÇÃO %
2021 -
2022 -9,52%
2023 24,67%
2024 5,20%
2025 5,60%
2026 5,79%

  Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE

Metas Anuais VARIAÇÃO %
2021 -
2022 63,64%
2023 19,53%
2024 14,50%
2025 5,60%
2026 5,79%

  Outras Receitas Correntes

Metas Anuais VARIAÇÃO %
2021 -
2022 -38,04%
2023 75,99%
2024 70,29%
2025 5,60%
2026 5,79%

1.601
1.685

  Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB

26

28

1.493

6.475
6.837
7.233

VALOR NOMINAL - R$ milhares
1.122

2.923

1.409

28

VALOR NOMINAL - R$ milhares
11

VALOR NOMINAL - R$ milhares

18
22
25
26

873
1.536
2.616
2.763

VALOR NOMINAL - R$ milhares

VALOR NOMINAL - R$ milhares
21
19
24
25

1.779
1.882

24.561
27.892
36.894
40.012
42.253
44.699

VALOR NOMINAL - R$ milhares
5.904
5.738
6.155
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MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE
   Receitas de Capital

Metas Anuais VARIAÇÃO %
2021 -
2022 1124%
2023 104,2%
2024 268,7%
2025 -85,24%
2026 25,00%

8.1. Composição das receitas totais - 2024

8.2 Participação do FPM e Transferências do SUS nas Transferencias Correntes - 2024

27.100
7.350

4.000

294
3.599

5.000

Notas Explicativas: Do montante previsto para as Transferências Correntes R$ 122.894.000,00 em 2024, R$ 42.540.000,00 compõe o FPM e
R$ 24.838.000,00 compõe as Transferências do SUS.

8 - As receitas de Capital tem como base as transferências de recursos de convênios. As projeções para os exercícios de
2024, 2025 e 2026 são fundamentadas em estimativas de transferências voluntárias por meio de convênios e contratos de
repasse vindos da União e do Estado.

VALOR NOMINAL - R$ milhares

Notas Explicativas:

4,46%

4,61%

0,65%

88,39%

1,88% RECEITAS CORRENTES  Receita de Impostos, Taxas e
Contribuições de Melhoria
 Receitas de Contribuições

 Receita Patrimonial

 Transferências Correntes

 Outras Receitas Correntes

88,56%

0,37%0,00%
11,07%

RECEITAS DE CAPITAL     Operações de Créditos

    Alienação de Bens

    Amortização de Empréstimos

    Transferências de Capital

    Outras Receitas de Capital

49,56%

17,16%

0,01%

0,48%

10,02%

16,14%

2,61%

0,68%

0,01%

0,01%

‐3,33%

 Transferências Correntes

    Cota‐Parte do FPM

    Cota‐Parte do ITR

    Cota‐Parte do FEP

    Transf. de Recursos do SUS ‐ FMS

    FUNDEB

    Cota‐Parte do ICMS

    Cota‐Parte do IPVA

    Cota‐Parte do IPI

    Cota‐Parte do CIDE

    (‐) Deduções para Formação do FUNDEB
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MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE

10 - Projeção das Receitas Pelo Método Sazonal

9. Demonstrativo da variação das receitas de FPM, FUNDEB, SUS e ICMS em relação ao período imediatamente
anterior.

25,59%

19,77%

11,04%

5,60% 5,79%

0,00%

5,00%

10,00%

15,00%

20,00%

25,00%

30,00%

2022 2023 2024 2025 2026

VARIAÇÃO DO FPM ‐ PERÍODO 
IMEDIATAMENTE ANTERIOR

13,56%

32,27%

8,45%
5,60% 5,79%

0,00%
5,00%

10,00%
15,00%
20,00%
25,00%
30,00%
35,00%

2022 2023 2024 2025 2026

VARIAÇÃO DO FUNDEB ‐ PERÍODO 
IMEDIATAMENTE ANTERIOR

59,04%

115,32%

5,19% 5,60% 5,79%
0,00%
20,00%
40,00%
60,00%
80,00%

100,00%
120,00%
140,00%
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As receitas projetadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias  (LDO) para o exercício de 2024 foram calculadas utilizando o modelo sazonal. Esse modelo é utilizado 
quando a arrecadação da receita não é uniformemente distribuída ao longo dos meses do ano, mas apresenta períodos de maior concentração em 
determinados meses.
O modelo sazonal adotado é do tipo incremental, o que significa que a projeção da receita é baseada em valores anteriores. Por exemplo, ao projetar a receita 
para o mês de janeiro de 2024, o modelo multiplica a arrecadação ocorrida em janeiro de 2023 pelas projeções dos índices de preço, quantidade e legislação 
(se aplicáveis) acumulados até janeiro de 2024.
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Realizada Realizada Reestimado
2021 2022 2023

DESPESAS CORRENTES (I) 63.524 86.073 119.551 
  Pessoal e Encargos Sociais 42.521 49.462 62.300 
  Juros e Encargos da Dívida - - 766 
  Outras Despesas Correntes 21.003 36.611 56.485 
DESPESAS DE CAPITAL (II) 4.533 7.484 13.274 
  Investimentos 4.221 7.247 11.200 
  Inversões Financeiras - - 800 
  Amortização da Dívida 312 237 1.274 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA EMERGÊNCIA (III) - - 1.320 
RESERVA PARA EMENDAS IMPOSITIVAS (IV) - - - 
RESERVA DO RPPS (V) - - - 
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS CORRENTES (VI) 2.905 4.329 5.442 
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS DE CAPITAL(VII) 683 1.378 449 
DESPESA TOTAL (VII) = (I+II+III+IV+V+VI+VII) 71.645 99.264 140.036 

2024 2025 2026
DESPESAS CORRENTES (I) 132.351 139.653 147.224 
  Pessoal e Encargos Sociais 68.188 72.447 76.269 
  Juros e Encargos da Dívida 2.039 2.222 2.717 
  Outras Despesas Correntes 62.124 64.985 68.238 
DESPESAS DE CAPITAL (II) 32.325 9.625 11.466 
  Investimentos 31.000 7.250 8.000 
  Inversões Financeiras - - - 
  Amortização da Dívida 1.325 2.375 3.466 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA EMERGENCIA (III) 1.456 1.539 1.629 
RESERVA PARA EMENDAS IMPOSITIVAS (IV) - - - 
RESERVA DO RPPS (V) - - - 
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS CORRENTES (VI) 6.039 6.515 6.968 
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS DE CAPITAL(VII) 491 535 582 
DESPESA TOTAL (VII) = (I+II+III+IV+V+VI+VII) 172.662 157.867 167.868 

Notas Explicativas:

TOTAL DAS DESPESAS

R$ milhares
CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE NATUREZA DE 

DESPESA

1 - Os valores projetados para outras despesas correntes foram baseados na projeção da taxa de inflação do Índice de
Preços ao Consumidor (IPCA) de 4,00%, 3,80% e 3,80% para os respectivos exercícios de 2024, 2025 e 2026.

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE NATUREZA DE 
DESPESA

PREVISÃO - R$ milhares

2 - Estimativa referente aos valores das despesas de transferências intra-orçamentárias relativos à operação entre
órgãos, fundos e entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, seguiram, conforme Manual de
Demonstrativos Fiscais 14ª edição, aprovado pela Portaria STN nº 699 de 7 de julho de 2023 e alterações posteriores.

MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as despesas do Município

3 - A reserva do RPPS corresponde ao superávit gerado pela diferença entre Receitas Previstas (incluindo as receitas 
intra-orçamentárias recebidas pelo RPPS) e Despesas Previdenciárias fixadas na Lei Orçamentária Anual, que será 
utilizado para pagamentos previdenciários futuros.
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Pessoal e Encargos Sociais

Metas Anuais VARIAÇÃO %

2021 -
2022 18,41%
2023 25,93%
2024 9,57%
2025 6,38%
2026 5,41%

Notas Explicativas:

Juros e Encargos da Dívida

Metas Anuais VARIAÇÃO %

2021 -
2022 -
2023 -
2024 166,2%
2025 9,00%
2026 22,25%

Reserva de Contigência

Metas Anuais VARIAÇÃO %

2021 -
2022 -
2023 -
2024 10,27%
2025 5,71%
2026 5,85%

Notas Explicativas:

1.539
1.629

45.426
53.791
67.742
74.227
78.961
83.237

2 – As despesas intra-orçamentárias compões os valores projetados da Despesa com Pessoal, relativo as operações
entre órgãos, fundos e entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social.

1 - A projeção para o pagamento de juros e encargos da dívida segue a política do Banco Central do Brasil (Boletim
Focus de 16 de junho de 2023), que projetou a taxa SELIC para os exercicios de 2024, 2025 e 2026 em 9,50%, 9,00% e
8,75%, respectivamente.

0
0

1.320
1.456

VALOR NOMINAL - R$ milhares

Notas Explicativas:

0
0

766
2.039
2.222
2.717

VALOR NOMINAL - R$ milhares

VALOR NOMINAL - R$ milhares

1 - Na projeção para despesas de pessoal considerou-se o aumento do salário mínimo nacional em relação a 2023 R$
1.320,00, estimado para 2024 em R$ 1.389,00, conforme previsto na LDO 2024 da União.

II.a - Metodologia de Memória de Cálculo para as despesas do Município

1- Os valores fixados para a Reserva de Contingência para atendimento de emergencias e passivos contigentes serão
de, no mínimo, 1% da Receita Corrente e destina-se ao reforço de dotações a serem utilizadas para pagamento de
despesas emergênciais, calamidades e outras contingências.
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ESPECIFICAÇÃO 2021 2022 2023 2024 2025 2026

RECEITAS (COM FONTES DO RPPS) 75.046 98.335 140.036 172.662 157.867 167.868
 Receita Primária (Inclusive Intraorçamentária) (I) 74.774 97.540 133.133 147.657 156.913 166.858
  Receitas Primárias Correntes 70.628 88.328 125.943 138.127 145.863 154.308
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.732 5.501 5.900 6.207 6.555 6.934
    Contribuições 3.819 4.626 4.962 6.410 6.769 7.161
    Transferências Correntes 60.668 77.328 113.545 122.894 129.776 137.290
    Demais Receitas Primárias Correntes 1.409 873 1.536 2.616 2.763 2.923
  Receitas Primárias de Capital 294 3.599 1.300 3.000 4.000 5.000
  Receitas Intraorçamentária 3.852 5.613 5.890 6.530 7.050 7.550
 Receita Não primária 272 795 6.903 25.004 955 1.010

ESPECIFICAÇÃO 2021 2022 2023 2024 2025 2026
DESPESAS (COM FONTES DO RPPS) 71.645 99.264 140.036 172.662 157.867 167.868
Despesa Primária (Inclusive Intraorçamentária) 71.333 99.027 136.676 167.842 151.731 160.057
  Despesas Primárias Correntes 63.524 86.073 118.785 130.312 137.431 144.507
    Pessoal e Encargos Sociais 42.521 49.462 62.300 68.188 72.447 76.269
    Outras Despesas Correntes 21.003 36.611 56.485 62.124 64.985 68.238
  Despesas Primárias de Capital 4.221 7.247 12.000 31.000 7.250 8.000
  Despesas Intraorçamentárias 3.588 5.707 5.890 6.530 7.050 7.550
  Restos a Pagar - Despesas Primárias Pagas 1.293 826 868 903 933 968
  Despesas Primárias - Pagas 67.210 92.334 131.062 145.304 150.116 155.820
Despesa Não Primária 312 237 3.360 4.819 6.136 7.811
DESPESA PRIMÁRIA PAGA (II) 68.503 93.160 131.930 146.207 151.049 156.789
RESULTADO PRIMÁRIO ACIMA DA LINHA COM 
FONTES DO RPPS (III) = (I-II) 6.271 4.380 1.203 1.450 5.864 10.069

ESPECIFICAÇÃO 2021 2022 2023 2024 2025 2026
RECEITAS (SEM FONTES DO RPPS) 67.452 88.566 129.036 160.142 144.667 153.768
 Receita Primária (Inclusive Intraorçamentária) (IV) 67.184 87.785 122.183 135.287 143.863 152.908
  Receitas Primárias Correntes 66.890 84.186 120.883 132.287 139.863 147.908
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.732 5.501 5.900 6.207 6.555 6.934
    Contribuições 915 1.069 902 1.570 1.769 1.761
    Transferências Correntes 60.668 77.328 113.545 122.894 129.776 137.290
    Demais Receitas Primárias Correntes 575 288 536 1.616 1.763 1.923
  Receitas Primárias de Capital 294 3.599 1.300 3.000 4.000 5.000
  Receitas Intraorçamentária 0 0 0 0 0 0
 Receita Não primária 268 781 6.853 24.854 805 860

ESPECIFICAÇÃO 2021 2022 2023 2024 2025 2026
DESPESAS (SEM FONTES DO RPPS) 64.121 89.757 129.036 160.142 144.667 153.768
Despesa Primária (Inclusive Intraorçamentária) 63.809 89.520 125.676 155.322 138.531 145.957
  Despesas Primárias Correntes 56.008 76.580 107.820 117.832 124.276 130.467
    Pessoal e Encargos Sociais 35.184 40.178 51.652 56.015 59.617 62.589
    Outras Despesas Correntes 20.824 36.402 56.168 61.817 64.660 67.878
  Despesas Primárias de Capital 4.220 7.246 11.985 30.980 7.230 7.972
  Despesas Intraorçamentárias 3.581 5.694 5.870 6.510 7.025 7.518
  Restos a Pagar - Despesas Primárias Pagas 1.286 826 868 903 933 968
  Despesas Primárias - Pagas 59.697 92.334 120.062 132.784 136.916 141.720
Despesa Não Primária 312 237 3.360 4.819 6.136 7.811
DESPESA PRIMÁRIA PAGA (V) 60.983 93.160 120.930 133.687 137.849 142.689
RESULTADO PRIMÁRIO ACIMA DA LINHA SEM 
FONTES DO RPPS (VI) = (IV-V) 6.201 -5.375 1.253 1.600 6.014 10.219

Juros, Encargos e Váriações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) 268 781 803 754 805 860

Juros, Encargos e Váriações Monetárias PassivosAtivos 
(Exceto RPPS) 0 0 766 2.039 2.222 2.717

RESULTADO NOMINAL ACIMA DA LINHA SEM O 
RPPS 6.469 -4.594 1.290 316 4.596 8.362

Juros, Encargos e Váriações Monetárias Ativos 272 795 853 904 955 1.010
Juros, Encargos e Váriações Monetárias PassivosAtivos 0 0 766 2.039 2.222 2.717

IIIb - Memória de Cálculo das Metas Anuais para os Resultados Primário e Nominal do Município 
Sem Fontes do RPPS

R$ milhares

MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE
IIIa - Memória de Cálculo das Metas Anuais para os Resultados Primário e Nominal do Município 

Com Fontes do RPPS

R$ milhares
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RESULTADO NOMINAL ACIMA DA LINHA COM O 
RPPS 6.543 5.175 1.290 316 4.596 8.362

Dívida Consolidada (IV) 12.048 15.124 18.396 39.669 33.341 26.814
Deduções da Dívida Consolidada (V) 3.480 1.912 2.850 1.958 1.740 827
Dívida Consolidada Liquida (VI) = (IV - V) 8.568 13.212 15.546 37.711 31.602 25.987

RESULTADO NOMINAL ABAIXO DA LINHA SEM 
RPPS 4.643 -4.644 -2.334 -22.164 6.109 5.615

Notas Explicativas:

3 - O Resultado Primário é calculado pela diferença entre as receitas primárias e as despesas primárias, seguindo a metodologia acima da
linha, e excluindo as receitas e despesas intraorçamentárias, bem como as fontes de recursos do RPPS (Regime Próprio de Previdência
Social).
4 - O cálculo da Meta de Resultados Nominal segue o método abaixo da linha estabelecido pelo Governo Federal, conforme a Portaria STN nº
699 de 7 de julho de 2023, e alterações posteriores, aprovando a 14ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF. Esse cálculo consiste
em avaliar a variação da Dívida Consolidada Líquida (DCL) em um determinado período.

1 - As receitas e despesas intra-orçamentárias compõem o cálculo das Receitas e Despesas Primárias, conforme preconiza a 14ª edição do
Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF.
2 - O objetivo da apuração dos resultados primário e nominal é verificar o cumprimento das metas fiscais estabelecidas na LDO, de forma a
garantir o equilíbrio das contas públicas conforme planejado.

‐25.000
‐20.000
‐15.000
‐10.000
‐5.000

0
5.000
10.000

2021 2022 2023 2024 2025 2026

4.643

‐4.644
‐2.334

‐22.164

6.109 5.615

EVOLUÇÃO DO RESULTADO NOMINAL

‐10.000

‐5.000

0

5.000

10.000

15.000

2021 2022 2023 2024 2025 2026

6.201

‐5.375
1.253 1.600

6.014

10.219

EVOLUÇÃO DO RESULTADO PRIMÁRIO

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SA

N
D

R
O

 C
O

R
R

E
A

 D
O

S SA
N

T
O

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 0411f6a3-7ad8-41a5-abc2-27342a7b5420



ESPECIFICAÇÃO 2021 2022 2023 2024 2025 2026

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 12.048 15.124 18.396 39.669 33.341 26.814
  Dívida Mobiliária 0 0 0 0 0 0
  Outras Dívidas 12.048 15.124 18.396 39.669 33.341 26.814
DEDUÇÕES (II) 3.480 1.912 2.850 1.958 1.740 827
  Disponibilidade de Caixa 3.469 1.901 2.839 1.947 1.729 816
      Disponibilidade de Caixa Bruta 6.594 5.826 6.065 6.482 6.467 6.705
      (-) Restos a Pagar Processados 3.125 2.710 2.106 3.455 3.818 5.079
      (-) Depositos Restituíveis e Valores Vinculados 0 1.215 1.120 1.080 920 810
  Haveres Financeiros 11 11 11 11 11 11
DCL (III) = (I-II) 8.568 13.212 15.546 37.711 31.602 25.987

Notas Explicativas:

2021 2022 2023 2024 2025 2026
INSS 11.691 14.794 12.075 9.357 6.638 3.920
RPPS 0 0 0 0
FGTS 0 0 0 0
PASEP 0 0 0 0
OPERAÇÃO DE CRÉDITO 6.000 30.000 26.400 22.600
MINISTÉRIO DA FAZENDA 0 0 0 0
PRECATÓRIOS 91 85 76 67 58 49
OUTRAS DÍVIDAS 266 245 245 245 245 245
TOTAIS 12.048 15.124 18.396 39.669 33.341 26.814

3 - A projeção do Ativo Disponível e dos Haveres Financeiros de 2023 foi elaborada da seguinte forma:

         Disponibilidade de caixa em 01 de janeiro de 2023 5.826
          (+) Previsão de Entrada de Recursos até 31 de dezembro de 2023 140.036
          (=) Disponibilidades 145.862
          (-) Restos a pagar a serem pagos em 2023 1.081
          (-) Restos a pagar a serem cancelados por prescrição em 2023 0
          (-) Despesas orçamentárias a serem pagas em 2023 138.716
          (=) Disponibilidade de Caixa em 2023 6.065

MONTANTE DA DÍVIDA

1 - A linha de “Deduções” Registra os saldos da Disponibilidade de Caixa Bruta somada aos Haveres Financeiros, líquidos dos Restos a Pagar Processados e Depositos
Restituíveis e Valores Vinculados, conforme instruído no Manual de Demonstrativos Fiscais da STN, 14ª Edição.

R$ milhares

IV - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante da Dívida Pública

MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE

2 - Para preenchimento do campo da Dívida Consolidada foram consideradas as projeções de amortização conforme demonstrativo abaixo:

Valores em milhares (R$)

Documento Assinado Digitalmente por: SANDRO CORREA DOS SANTOS
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 0411f6a3-7ad8-41a5-abc2-27342a7b5420



Tabela 2 – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior

Valor        
(c)=(b-a)

%           
(c/a)x100

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 0,00 0,00 0 0,00 0,00 0 -
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 0,00 0,00 0 0,00 0,00 0 -
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 0,00 0,00 0 0,00 0,00 0 -
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 0,00 0,00 0 0,00 0,00 0 -
Receita Total (COM FONTES RPPS) 83.802 0,03 98,63 98.335 0,04 115,73 14.533 17,34
Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 76.863 0,03 90,46 97.540 0,04 114,80 20.677 26,90
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 83.802 0,03 98,63 99.264 0,04 116,83 15.462 18,45
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 71.684 0,03 84,37 93.160 0,04 109,64 21.476 29,96
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha 
(V) = (I – II) 0,00 0,00 0 0,00 0,00 0 -

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha 
(VI) = (V) + (III – IV) 5.179 0,00 6,10 4.380 0,00 5,15 -799 -15,43

Dívida Pública Consolidada (DC) 13.576 0,01 15,98 15.124 0,01 17,80 1.548 11,40
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 7.541 0,00 8,88 13.212 0,01 15,55 5.671 75,20
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 5.145 0,00 6,06 -4.644 0,00 -5,47 -9.789 -190,26
Notas:

ESPECIFICAÇÃO

Receita Corrente Líquida Municipal em 2022 84.967 

1 - Meta de Resultado Primário de 2022 conforme Anexo II da Lei Municipal nº 755/2021 (LDO/2022).

3 - Cabe destacar que, como houve alteração na forma de cálculo dos resultados primário e nominal, com o objetivo de apresentar separadamente os valores do
RPPS, com isto, pela nova metodologia, devem ser consideradas as receitas e as despesas intraorçamentárias e devem ser segregadas as receitas e despesas
orçamentárias realizadas com fontes do RPPS, procedimentos esses que não estavam contemplados na metodologia do ano de 2022. Sendo assim, os campos das
metas previstas e realizadas de 2022 (Exceto Fonte do RPPS) serão demonstrado com valor zero. Em razão de que no ano de 2022 as metas foram previstas e
apuradas considerando as Fontes do RPPS.

R$ milharesAMF - Demonstrativo 2 (LRF, Art. 4º § 2º, inciso I)

MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2024

RCL: Receita Corrente Líquida – RCL para o ano de 2022, conforme Relatório Resumido da Execução Orçamentária-RREO - 6º Bimestre/2022.

PIB: Apesar de ser parâmetro opcional para os municípios, conforme a 14ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais/STN, foi considerando para esse
demonstrativo o PIB de Pernambuco de 2022 no valor de R$ 254,9 bilhões em valores correntes, publicado pelo site www.condepefidem.pe.gov.br em 03 de março
de 2022.

Notas Explicativas:

% PIB*
Variação

ESPECIFICAÇÃO
Metas Previstas    

em 2022          
(a)

% PIB*
Metas Realizadas 

em 2022          
(b)

%RCL %RCL

Valor Efetivo (realizado) do PIB Estadual em 2022
VALOR - R$ milhares

254.900.000 

2 - Valores retirados do Anexo 12 da Lei Federal 4.320/64 - Balanço Orçamentário e do Anexo 6 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal, do RREO do 6º
bimestre da Prestação de Contas Anual de 2022, disponível no Portal da Transparência do Município.
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Tabela 3 – Metas Fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores

2021 2022 % 2023 % 2024 % 2025 % 2026 %

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 0 0 - 0 - 160.142 - 144.667 -9,66 153.768 6,29
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 0 0 - 0 - 128.757 - 136.813 6,26 145.358 6,25
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 0 0 - 0 - 160.142 - 144.667 -9,66 153.768 6,29
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (III) 0 0 - 0 - 148.792 - 131.481 -11,63 138.407 5,27
 Receita Total (COM FONTES RPPS) 75.046 117.315 56,32 140.036 19,37 172.662 23,30 157.867 -8,57 167.868 6,33
 Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 70.927 111.331 56,97 133.133 19,58 147.657 10,91 156.913 6,27 166.858 6,34
 Despesa Total (COM FONTES RPPS) 71.645 117.315 63,74 140.036 19,37 172.662 23,30 157.867 -8,57 167.868 6,33
 Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 68.504 106.840 55,96 131.930 23,48 146.207 10,82 151.049 3,31 156.789 3,80
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) 0 0 - 0 - 1.600 - 6.014 275,74 10.219 69,93
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) 2.423 4.491 1,00 1.203 -3,90 1.450 0,09 5.864 2,96 10.069 2,54
Dívida Pública Consolidada (DC) 12.048 10.959 -9,04 18.396 67,87 39.669 115,63 33.341 -15,95 26.814 -19,58
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 8.579 6.740 -21,44 15.546 130,68 37.711 142,57 31.602 -16,20 25.987 -17,77
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 2.691 4.796 78,23 -2.334 -148,67 -22.164 849,43 6.109 -127,56 5.615 -8,09

2021 2022 % 2023 % 2024 % 2025 % 2026 %

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 0 0 - 0 - 153.982 - 134.011 -12,97 137.226 2,40
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 0 0 - 0 - 123.805 - 126.735 2,37 129.721 2,36
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 0 0 - 0 - 153.982 - 134.011 -12,97 137.226 2,40
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (III) 0 0 - 0 - 143.070 - 121.796 -14,87 123.518 1,41
 Receita Total (COM FONTES RPPS) 83.456 123.322 47,77 140.036 13,55 166.021 18,56 146.238 -11,92 149.810 2,44
 Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 78.875 117.031 48,37 133.133 13,76 141.978 6,64 145.354 2,38 148.908 2,45
 Despesa Total (COM FONTES RPPS) 79.674 123.322 54,78 140.036 13,55 166.021 18,56 146.239 -11,92 149.810 2,44
 Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 76.181 112.310 47,43 131.930 17,47 140.584 6,56 139.922 -0,47 139.922 0,00
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) 0 0 - 0 - 1.539 - 5.571 261,98 9.120 63,71
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (III) 2.695 4.721 75,22 1.203 -74,52 1.395 15,92 5.432 289,46 8.986 65,44
Dívida Pública Consolidada (DC) 13.398 11.520 -14,02 18.396 59,69 38.143 107,34 30.885 -19,03 23.929 -22,52
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 9.540 7.085 -25,74 15.546 119,44 36.260 133,24 29.274 -19,27 23.191 -20,78
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 2.993 5.042 68,48 -2.334 -146,30 -21.312 812,92 5.659 -126,55 5.011 -11,46

2021 10,06% 2021 1,1121
2022 5,79% 2022 1,0512
2023 5,12% 2023 -
2024 4,00% 2024 1,0400
2025 3,80% 2025 1,0795
2026 3,80% 2026 1,1205- Valor Corrente /

Valor Corrente
- Valor Corrente x

METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS VALORES 
CONSTANTES

Nota³: Os índices utilizados neste demonstrativo foram obitidos nos Relatórios FOCUS (16 de junho de 2023), elaborado pelo Ministério da Economia.

Nota - Cabe destacar que, como houve alteração na forma de cálculo dos resultados primário e nominal, com o objetivo de apresentar separadamente os valores do RPPS, com isto, pela nova metodologia, devem ser consideradas as receitas 
e as despesas intraorçamentárias e devem ser segregadas as receitas e despesas orçamentárias realizadas com fontes do RPPS, procedimentos esses que não estavam contemplados na metodologia dos anos de 2021, 2022 e 2023. Sendo 
assim, os campos dos anos de 2021, 2022 e 2023 (Exceto Fonte do RPPS) serão demonstrado com valor zero. Em razão de que nestes anos as metas foram previstas e apuradas considerando as Fontes do RPPS.

ÍNDICES DE INFLAÇÃO

- Valor Corrente x

- Valor Corrente /
- Valor Corrente /

R$ milharesAMF - Demonstrativo 3 (LRF, Art. 4º § 2º, inciso II)

2024

MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

Nota¹: Identifica os valores das metas fiscais tomando como base o cenário macroeconômico, de forma que os valores apresentados sejam claramente fundamentados, para os três exercícios orçamentários anteriores ao ano de referência da 
LDO, para o exercício financeiro a que se refere a LDO e para os dois exercícios seguintes.
Nota²: Identifica os valores a preços constantes, que equivalem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os índices de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor corrente, 
trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano anterior ao ano de referência da LDO, para os três exercícios orçamentários anteriores ao ano de referência da LDO, para o exercício financeiro a que se refere a LDO e 
para os dois exercícios seguintes

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES¹

Documento Assinado Digitalmente por: SANDRO CORREA DOS SANTOS
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 0411f6a3-7ad8-41a5-abc2-27342a7b5420



Tabela 4 – Evolução do Patrimônio Líquido

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022 % 2021 % 2020 %
Patrimônio / Capital 0 0 0 0 0 0
Reservas 0 0 0 0 0 0
Resultado Acumulado 35.093 100 30.553 100 16.304 100
TOTAL 35.093 100 30.553 100 16.304 100

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022 % 2021 % 2020 %
Patrimônio 0 0 0
Reservas 0 0 0 0 0 0
Lucros ou Prejuízos Acumulados -261.629 100 -156.163 100 -110.008 100
TOTAL -261.629 100 -156.163 100 -110.008 100

MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2024

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, Art. 4º § 2º, inciso III) R$ milhares
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Tabela 5 – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos

2022 2021 2020
(a) (b) (c)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) - - 1 
      Alienação de Bens Móveis - - - 
      Alienação de Bens Imóveis - - - 
      Alienação de Bens Intangíveis - - - 
      Rendimentos de Aplicações Financeiras - - 1 

2022 2021 2020
(d) (e) (f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) - - 34 
   DESPESAS DE CAPITAL - - 34 
      Investimentos - - 34 
      Inversões Financeiras - - - 
      Amortização da Dívida - - - 
   DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA - - - 
      Regime Geral de Previdência Social - - - 
      Regime Próprio de Previdência dos Servidores¹ - - - 

SALDO FINANCEIRO (g)=((Ia-IId)+(IIIh) (h)=((Ib-IIe)+(IIIi) (i)=(Ic-IIf)
VALOR (III) (33) (33) (33) 

Notas Explicativas:

Fonte: Anexo 11 do RREO - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos dos exercícios de
2020, 2021 e 2022.

1 - É importante ressaltar o disposto no art. 44 da LRF, segundo o qual é vedada aaplicação de receita de capital derivada da
alienação de bens e direitos que integramo patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada
por lei ao Regime Geral de Previdência Social ou aos RPPS.

DESPESAS EXECUTADAS

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, Art. 4º § 2º, inciso III) R$ milhares

RECEITAS REALIZADAS

MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2024
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R$ milhares

7.251 7.594 9.769 
2.715 2.903 3.557 
2.712 2.900 3.543 

3 3 14 
-                                  - - 

     Receita de Contribuições Patronais 3.759 3.852 5.613 
3.759 3.852 5.613 

-                                  - - 
                                 - -                                  - 

  Receita Patrimonial - 5 14 
     Receitas Imobiliárias -                                  - - 
     Receitas de Valores Mobiliários - 5           14 
     Outras Receitas Patrimoniais -                                  - - 

                                 - -                                  - 
777 834 585 
777 834 585 

-                                  - - 
                                 - - 
                                 - -                                  - 

-                                  - - 
      Amortização de Empréstimos -                                  - - 

                                 - -                                  - 

7.251 7.594 9.769 

-                                  - - 
                                 - -                                  - 

-                                  - - 
                                 - -                                  - 

-                                  - - 
                                 - -                                  - 

-                                  - - 

7.251 7.594 9.769 

2020 2021 2022

-                                  - - 

2020 2021 2022

-                                  - - 

2020 2021 2022

-                                  - - 
                                 - -                                  - 

-                                  - - 
                                 - -                                  - 

2020 2021 2022

-                                  - - 
                                 - -                                  - 

-                                  - - 
continua

         Ativo
         Inativo
         Pensionista

         Ativo
         Inativo
         Pensionista

Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outro Bens e Direitos

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

      Outras Despesas Previdenciárias
         Compensação Previdenciária entre Regimes
         Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)

      Receita de Contribuições dos Segurados

Tabela 6 – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores e das Pensões e Inativos Militares

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art.4º, §2º, inciso IV, alínea "a")
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2020 2021 2022

MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES 
2024

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

  Outras Receitas Correntes
         Compensação Financeira entre os Regimes

         Demais Receitas Correntes
 RECEITAS DE CAPITAL (III)
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos

      Outras Receitas de Capital

         Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)

2021 2022

    Benefícios
          Aposentadorias
          Pensões por Morte

2020

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

  Receita de Serviços 

  RECEITAS CORRENTES (I)
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Tabela 6 – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores e das Pensões e Inativos Militares

MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES 
2024

-                                  - - 
                                 - -                                  - 

-                                  - - 
                                 - -                                  - 

-                                  - - 
     Receita de Contribuições Patronais -                                  - - 

                                 - -                                  - 
-                                  - - 

                                 - -                                  - 
  Receita Patrimonial -                                  - - 
     Receitas Imobiliárias -                                  - - 
     Receitas de Valores Mobiliários -                                  -             - 
     Outras Receitas Patrimoniais -                                  - - 

                                 - -                                  - 
-                                  - - 

                                 - -                                  - 
-                                  - - 

                                 - -                                  - 
-                                  - - 

      Amortização de Empréstimos -                                  - - 
                                 - -                                  - 

-                                  - - 

6.963 7.248 9.168 
6.253 6.462 8.269 

710 786 899 
253 276 339 

-                                  - - 
253 276 339 

7.216 7.524 9.507 

(7.216) (7.524) (9.507)

2020 2021 2022

-                                  - - 
                                 - -                                  - 

2020 2021 2022
206 - 57 

12 285 502 

-                                  - - 

2020 2021 2022
-                                  - - 

                                 - -                                  - 

2020 2021 2022
Depesas Correntes (XIII) -                                  - - 

     Pessoal e Encargos Sociais -                                  - - 

     Demais Despesas Correntes -                                  - - 

Despesas de Capital (XIV) -                                  - - 

                                 - -                                  - 

-                                  - - 
continua

Investimentos e Aplicações

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV)

         Inativo
         Pensionista

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiência Financeira
Recursos Para Formação de Reserva

      Outras Despesas Previdenciárias
         Compensação Financeira entre Regimes
         Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X)

          Pensões por Morte

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)

2022

         Ativo

Receitas Correntes

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

Outros Bens e Direitos

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

Caixa e Equivalentes de Caixa

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII)

  Receita de Serviços 
  Outras Receitas Correntes
     Compensação Financeira entre os Regimes

      Benefícios
          Aposentadorias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2020 2021

  RECEITAS CORRENTES (VII)
   Receita de Contribuições dos Segurados
         Ativo
         Inativo
         Pensionista

     Demais Receitas Correntes
 RECEITAS DE CAPITAL (VIII)
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos

      Outras Receitas de Capital

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2020 2021 2022
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Tabela 6 – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores e das Pensões e Inativos Militares
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AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES 
2024

2020 2021 2022
-                                  - - 

                                 - -                                  - 

-                                  - - 

2020 2021 2022
Contribuições dos Servidores -                                  - - 

Demais Receitas Previdenciárias -                                  - - 

                                 - -                                  - 

2020 2021 2022
Aposentadorias -                                  - - 

Pensões -                                  - - 

Outras Despesas Previdenciárias -                                  - - 

                                 - -                                  - 

-                                  - - 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS
Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII)

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)
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R$ milhares

Receitas Despesas Resultado Saldo Financeiro
EXERCÍCIO Previdenciárias Previdenciárias Previdenciário do Exercício

(a) (b) (c) = (a-b) (d) = (d Exercício Anterior) + (c)
2023 7.165 13.162 (5.997) (5.437) 
2024 6.977 13.712 (6.735) (12.172) 
2025 6.830 14.236 (7.406) (19.578) 
2026 6.833 14.020 (7.187) (26.765) 
2027 6.840 13.769 (6.929) (33.694) 
2028 6.697 14.178 (7.481) (41.175) 
2029 6.381 15.303 (8.922) (50.097) 
2030 6.184 15.920 (9.736) (59.833) 
2031 5.752 17.586 (11.834) (71.667) 
2032 5.541 18.181 (12.640) (84.307) 
2033 5.278 18.930 (13.652) (97.959) 
2034 5.153 19.021 (13.868) (111.827) 
2035 4.889 19.650 (14.761) (126.588) 
2036 4.741 19.763 (15.022) (141.610) 
2037 4.390 20.661 (16.271) (157.881) 
2038 4.335 20.231 (15.896) (173.777) 
2039 4.132 20.326 (16.194) (189.971) 
2040 4.082 19.792 (15.710) (205.681) 
2041 3.941 19.662 (15.721) (221.402) 
2042 3.854 19.181 (15.327) (236.729) 
2043 3.690 19.002 (15.312) (252.041) 
2044 3.616 18.432 (14.816) (266.857) 
2045 3.469 18.148 (14.679) (281.536) 
2046 3.376 17.604 (14.228) (295.764) 
2047 3.203 17.302 (14.099) (309.863) 
2048 3.082 16.796 (13.714) (323.577) 
2049 2.954 16.290 (13.336) (336.913) 
2050 2.828 15.749 (12.921) (349.834) 
2051 2.684 15.259 (12.575) (362.409) 
2052 2.569 14.657 (12.088) (374.497) 
2053 2.356 14.381 (12.025) (386.522) 
2054 2.158 14.055 (11.897) (398.419) 
2055 2.015 13.509 (11.494) (409.913) 
2056 1.830 13.134 (11.304) (421.217) 
2057 1.689 13.596 (11.907) (433.124) 
2058 1.541 12.106 (10.565) (443.689) 

(continua)

2024

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art.4º, §2º, inciso IV, alínea "a")

Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E 
INATIVOS MILITARES

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
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Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E 
INATIVOS MILITARES

2024

(continuação)
Receitas Despesas Resultado Saldo Financeiro

EXERCÍCIO Previdenciárias Previdenciárias Previdenciário do Exercício
(a) (b) (c) = (a-b) (d) = (d Exercício Anterior) + (c)

2059 1.405 11.576 (10.171) (453.860) 
2060 1.242 12.172 (10.930) (464.790) 
2061 1.054 10.917 (9.863) (474.653) 
2062 932 10.384 (9.452) (484.105) 
2063 857 9.696 (8.839) (492.944) 
2064 748 9.191 (8.443) (501.387) 
2065 673 8.562 (7.889) (509.276) 
2066 596 7.982 (7.386) (516.662) 
2067 540 7.332 (6.792) (523.454) 
2068 484 6.725 (6.241) (529.695) 
2069 437 6.114 (5.677) (535.372) 
2070 388 5.549 (5.161) (540.533) 
2071 349 4.985 (4.636) (545.169) 
2072 312 4.455 (4.143) (549.312) 
2073 277 3.959 (3.682) (552.994) 
2074 245 3.498 (3.253) (556.247) 
2075 215 3.072 (2.857) (559.104) 
2076 188 2.681 (2.493) (561.597) 
2077 163 2.325 (2.162) (563.759) 
2078 140 2.005 (1.865) (565.624) 
2079 120 1.720 (1.600) (567.224) 
2080 103 1.468 (1.365) (568.589) 
2081 87 1.247 (1.160) (569.749) 
2082 74 1.055 (981) (570.730) 
2083 62 890 (828) (571.558) 
2084 52 747 (695) (572.253) 
2085 44 623 (579) (572.832) 
2086 36 517 (481) (573.313) 
2087 30 427 (397) (573.710) 
2088 24 349 (325) (574.035) 
2089 20 283 (263) (574.298) 
2090 16 226 (210) (574.508) 
2091 13 178 (165) (574.673) 

2092 10 138 (128) (574.801) 
2093 7 104 (97) (574.898) 
2094 5 77 (72) (574.970) 
2095 4 56 (52) (575.022) 
2096 3 39 (36) (575.058) 
2097 1.976 25 1.951 (573.107) 

Projeção Atuarial, data base 31/12/2022, elaborada em 20/04/2023, pelos Atuários o Srs.Maurício Zorzi, Miba 2458 e Pablo Pinto,
Miba 2454, enviada a Secretaria da Previdência do Ministério da Economia.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SA

N
D

R
O

 C
O

R
R

E
A

 D
O

S SA
N

T
O

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 0411f6a3-7ad8-41a5-abc2-27342a7b5420



R$ milhares

Receitas Despesas Resultado Saldo Financeiro
EXERCÍCIO Previdenciárias Previdenciárias Previdenciário do Exercício

(a) (b) (c) = (a-b) (d) = (d Exercício Anterior) + (c)
2023 - - - - 
2024 - - 
2025 - - 
2026 - - 
2027 - - 
2028 - - 
2029 - - 
2030 - - 
2031 - - 
2032 - - 
2033 - - 
2034 - - 
2035 - - 
2036 - - 
2037 - - 
2038 - - 
2039 - - 
2040 - - 
2041 - - 
2042 - - 
2043 - - 
2044 - - 
2045 - - 
2046 - - 
2047 - - 
2048 - - 
2049 - - 
2050 - - 
2051 - - 
2052 - - 
2053 - - 
2054 - - 
2055 - - 
2056 - - 
2057 - - 
2058 - - 

(continua)

2024
AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art.4º, §2º, inciso IV, alínea "a")

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

Tabela 6.2 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E 
INATIVOS MILITARES
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Tabela 6.2 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E 
INATIVOS MILITARES

2024

(continuação)
Receitas Despesas Resultado Saldo Financeiro

EXERCÍCIO Previdenciárias Previdenciárias Previdenciário do Exercício
(a) (b) (c) = (a-b) (d) = (d Exercício Anterior) + (c)

2059 - - 
2060 - - 
2061 - - 
2062 - - 
2063 - - 
2064 - - 
2065 - - 
2066 - - 
2067 - - 
2068 - - 
2069 - - 
2070 - - 
2071 - - 
2072 - - 
2073 - - 
2074 - - 
2075 - - 
2076 - - 
2077 - - 
2078 - - 
2079 - - 
2080 - - 
2081 - - 
2082 - - 
2083 - - 
2084 - - 
2085 - - 
2086 - - 
2087 - - 
2088 - - 
2089 - - 
2090 - - 
2091 - - 

2092 - - 
2093 - - 
2094 - - 
2095 - - 
2096 - - 
2097 - - 
2098 - - 
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2024 2025 2026

TOTAL -

Não são estimados valores, para renúncia de receita, relativos a eventual concessão de benefício fiscal, a serem concedidos nos
termos do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal e nos termos do texto legal do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias
para 2024, devendo ser feito estudo de impacto orçamentário-financeiro por ocasião da concessão do benefício, durante o
exercício respectivo.

MODALIDADE

Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, Art. 4º § 2º, inciso V)

Nota:

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
R$ milhares

COMPENSAÇÃO
SETORES/ 

PROGRAMAS/ 
BENEFICIÁRIO

TRIBUTO

MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2024
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Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, Art. 4º § 2º, inciso V) R$ milhares

EVENTOS Valor Previsto para 2024

Aumento Permanente da Receita 12.235 
(-) Transferências Constitucionais - 
(-) Transferências ao FUNDEB 773
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 11.462
Redução Permanente de Despesa (II) - 
Margem Bruta (III) = (I+II) 11.462
Saldo Utilizado na Margem Bruta (IV) 6.486
      Novas DOCC 6.486
      Novas DOCC geradas por PPP - 
Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 4.976

Notas Explicativas:

1 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, nos termos do art. 17 da LRF, para o Município em
2024, decorrem do aumento do salário mínimo nacional, estimado em R$ 1.389,00, conforme previsto na
LDO 2024 da União.

2 - Foi considerado, para 2024, aumento de receita de até 5,20%, resultante da taxa de inflação de 4,00%, e
a taxa de crescimento do PIB de 1,20%, ambos indicadores disponíveis no IBGE 1º trimestre acumulado de
2022 e Relatório FOCUS do Bando Central do Brasil, publicado em 16 de junho de 2023.

MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2024
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ANEXO III – RISCOS FISCAIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS  

PARA O EXERCÍCIO DE 2024 
 

APRESENTAÇÃO: 
 
O presente Anexo de Riscos Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do 

Município de Chã Grande, para 2024, foi determinado pelo § 3° do art. 4° da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000 (LRF), com a finalidade de registrar e avaliar os passivos 

contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, bem como informar as 

providências a serem tomadas pela Administração, caso os riscos se concretizem. 
Lei Complementar nº 101/2000. 
Art. 4º. 
“§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde 
serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as 
contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se 
concretizem. 

Riscos Fiscais são possibilidades de ocorrências de eventos que venham a impactar 

negativamente nas contas públicas, eventos estes resultantes da realização das ações 

previstas no programa de trabalho para o exercício ou decorrentes das metas de resultados, 

correspondendo, assim, aos riscos provenientes das obrigações financeiras do governo.  

A Resolução do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) nº 1.180/09, que aprovou 

a NBC T 19.7, que trata de provisões, passivos, contingências passivas e contingências 

ativas, definiu, nos seguintes termos:  
Contingência passiva é uma possível obrigação presente cuja existência 

será confirmada somente pela ocorrência de um ou mais eventos futuros que 
não estão totalmente sob o controle da entidade; ou é uma obrigação presente 
que surge em decorrência de eventos passados, mas que não é reconhecida ou 
porque é improvável que a entidade tenha de liquidá-la; ou porque o valor da 
obrigação não pode ser estimado com suficiente segurança. 

 
A Reserva de Contingência, conforme estabelecido na alínea “b” do inciso III do art. 

5º da LRF destina-se ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 

fiscais imprevistos, nos quais se incluem as alterações e adequações orçamentárias em 

conformidade com o disposto no inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964.  

Constará da Lei Orçamentária pelo menos 1% (um por cento) da receita corrente 

líquida para a reserva de contingência. 

Também é possível superar ocorrências de eventos de que trata este anexo, por meio 

de realocação ou redução de despesas discricionárias. 
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No exercício de 2024 poderão vir a acontecer fatos que impliquem nos seguintes riscos 

fiscais: 

1. Não atingimento das metas de arrecadação de receitas e aumentos de despesas 

em decorrência de:  

a) Ritmo de crescimento da atividade econômica do País abaixo do que está 
sendo projetado, com reflexo no nível de arrecadação dos tributos municipais 
e dos recursos resultantes de transferências constitucionais e legais feitas por 
outros entes federativos; 

b) Flutuações na taxa de câmbio e/ou aumento da taxa de juros, que tragam 
reflexos para a economia, implicando em aumento do custo do serviço da 
dívida (juros e amortizações); 

c) Ocorrência de índices inflacionários diferentes daqueles previstos, que venham 
a prejudicar as metas fiscais consideradas nas projeções desta LDO; 

d) inadimplência superior às estimativas de recebimentos dos créditos de 
dívida ativa tributária, previstos nas campanhas de cobrança administrativa 
e judicial, consoante disposições do Código Tributário Municipal, da Lei 
Federal nº 6.830, de 22 de setembro de 1980 e atualizações; 

2. Socorro à população em caso de situações emergenciais, de calamidade pública, 

epidemias, notadamente a continuidade dos efeitos da pandemia do Covid-19 e 

enchentes, em valores superiores aos estimados para programas assistenciais, de saúde 

e da defesa civil que constarão da Lei Orçamentária. 

3. Desastres ambientais de grandes proporções no território do município. 
4. Ocorrência de decisões judiciais que impliquem em despesas não previstas ou 

orçadas em valor menor do que o montante imputado. 

Havendo as ocorrências citadas, serão tomadas as providências referenciadas na folha 

anterior, por meio de utilização da reserva de contingência e realocação de recursos e redução 

de despesas discricionárias, assim como em situações emergenciais e de calamidade haverá 

gestão de riscos. 

Considerando riscos hipotéticos, a quantificação financeira é de difícil mensuração, 

enquadrando-se em contingências passivas. 

Anexa Tabela de Riscos Fiscais, modelo STN. 
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Descrição Valor Descrição Valor
Demandas Judiciais 0 0

Dívidas em Processo de Reconhecimento 0 0

Avais e Garantias Concedidas 0 0
Assunção de Passivos 0 0

Assistências Diversas 300 300
- Assistências aos efeitos de enchentes, catástrofes, epidemias, seca,
etc.

300 - Abertura de Crédito Adicionais a partir da reserva de contingência 300

Outros Passivos Contingentes 0 0
SUBTOTAL 300 SUBTOTAL 300

Descrição Valor Descrição Valor
Frustração de Arrecadação 27.150 27.150

- Não recebimento dos recursos de operação de crédito 24.000 - Contingenciamento das despesas/limitação de empenho de investimentos
com fonte de recurso de operação de crédito.

24.000

- Não recebimento de emendas parlamentares e recursos de convênios.
3.000

- Contingenciamento das despesas/limitação de empenho de investimentos
com fonte de recurso de convênios e emendas parlamentares

3.000

- Frustração de arrecadação da Dívida Ativa 150 - Contingenciamento das despesas/Limitação de empenhos 150
Restituição de Tributos a Maior 0 0

Discrepância de Projeções: 0 0
Outros Riscos Fiscais 0 0
SUBTOTAL 27.150 SUBTOTAL 27.150
TOTAL 27.450 TOTAL 27.450

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ milhares
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2024

Documento Assinado Digitalmente por: SANDRO CORREA DOS SANTOS
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 0411f6a3-7ad8-41a5-abc2-27342a7b5420



 

 
 

 
ANEXO IV 

 
 
 
 
 

 
 
 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
 
 

Município de Chã Grande 
 

EXERCÍCIO DE 2024 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO DE OBRAS EM EXECUÇÃO, DESPESAS 
 DE CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO  

PÚBLICO E NOVOS PROJETOS 
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APRESENTAÇÃO 

 

A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estabeleceu no art. 45 que 

somente deverão ser incluídos novos projetos após adequadamente atendidos os em 

andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público, nos 

termos que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

O presente anexo contém a discriminação das obras em andamento, despesas 

previstas para conservação do patrimônio e os novos projetos que serão incluídos na lei 

orçamentária para 2024, para atendimento das disposições do parágrafo único do referido 

art. 45 da LRF. 

Estão evidenciadas detalhadamente, a seguir: 

I - Obras em Andamento; 

II - Despesas para Conservação do Patrimônio; 

III - Novos Projetos 
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R$ 1,00

DATA DO INÍCIO DA 
EXECUÇÃO DA OBRA

VALOR TOTAL DA 
OBRA (R$)

% DE CONCLUSÃO 
PREVISTO P/2024

VALOR 
EXECUTADO ATÉ 
AGOSTO DE 2023 

(R$)
SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA

PAVIMENTAÇÃO DO ACESSO AO PARQUE
SERRA DAS RUSSAS (ROTA
ECOTURÍSTICA), NO MUNICÍPIO DE CHÃ
GRANDE/PE - CONVÊNIO 925226/2021

02/06/2022 3.891.675,08 779.423,26 63.610,08 3.828.065,00 

PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO À PRAÇA DO
BAIRRO DOM HÉLDER CÂMARA E À
PRAÇA DO BAIRRO BEATRIZ ALVES -
MINISTÉRIO DO TURISMO - CONVÊNIO
931406/2022

2023 1.077.827,53 0,00 77.827,53 1.000.000,00 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS -
CONVÊNIO 939072/2022

2023 991.007,35 0,00 36.007,35 955.000,00 

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS
SANITÁRIAS DOMICILIARES - MSD -
CONVÊNIO 831131/2016

2020 181.756,09 90.878,05 15.608,43 166.147,66 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO DA VIA SEVERINO
CAETANO DE DEUS, ACESSO A
COMUNIDADE DE
MACACOS/MANGUEIRA, ZONA RURAL
DE CHÃ GRANDE-PE. 3ª ETAPA -
CONVÊNIO 002/2021 SEDUH

2022 1.062.581,07 846.614,14 314.685,59 747.895,48 

ANEXO IV - DEMONSTRATIVO DE OBRAS EM EXECUÇÃO, DESPESAS DE CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E NOVOS PROJETOS

MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE
ESTADO DE PERNAMBUCO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
2024

(Art. 45 da LRF)

IDENTIFICAÇÃO DOS PROJETOS

OBRAS EM EXECUÇÃO

Fonte (Recurso 
Próprio)

Fonte (Recurso 
Vinculado - 
Convênio)

VALOR A SER 
GASTO EM 2023 

COM 
CONSERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO (R$)

GASTOS COM 
NOVOS PROJETOS 

EM 2023 (R$)
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PAVIMENTAÇÃO DA VIA SEVERINO
CAETANO DE DEUS, ACESSO A
COMUNIDADE DE
MACACOS/MANGUEIRA, ZONA RURAL
DE CHÃ GRANDE/PE. 5ª ETAPA -
CONVÊIO 027/2022 SEDUH

2022 487.942,02 406.900,00 35.751,84 452.190,18 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS -
MINISTÉRIO DO TURISMO - CONVÊNIO
931405/2022

2023 3.005.000,00 0,00 5.000,00 3.000.000,00 

CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO BAIRRO
GOV. MIGUEL ARRAES - MINISTÉRIO DO
TURISMO - CONVÊNIO 931404/2022

2023 1.955.344,00 0,00 20.000,00 1.935.344,00 

PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS NO
MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE/PE -
PROPOSTA 45733/2023

2023 501.104,00 0,00 20.000,00 481.104,00 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS -
PROPOSTA 38819/2023

2023 2.020.000,00 0,00 20.000,00 2.000.000,00 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS -
PROPOSTA 38790/2023

2023 1.020.000,00 0,00 20.000,00 1.000.000,00 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE/PE -
PROPOSTA 40754/2023

2023 500.000,00 0,00 500,00 499.500,00 

TRANSFERÊNCIA ESPECIAL -
202337600001-SEBASTIÃO OLIVEIRA -
POSSIVELMENTE SERÁ INVESTIDA EM
PAVIMENTAÇÕES

2023 450.000,00 0,00 0,00 450.000,00 

TRANSFERÊNCIA ESPECIAL -
202339130001-ANDRÉ FERREIRA -
POSSIVELMENTE SERÁ INVESTIDA EM
PAVIMENTAÇÕES

2023 1.807.318,00 0,00 0,00 1.807.318,00 

Subtotal 18.951.555,14 2.123.815,45 628.990,82 18.322.564,32 0,00 0,00 

TOTAL GERAL 18.951.555,14 2.123.815,45 628.990,82 18.322.564,32 0,00 0,00

RESUMO

IDENTIFICAÇÃO CUSTO TOTAL DA OBRA (R$)
OBRAS EM ANDAMENTO 2.123.815,45

CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 0,00
NOVOS PROJETOS 0,00

TOTAL 2.123.815,45
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